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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 177• SESSÃO, EM I' DE SETEMBRO 
DE1993 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Requerimentos 

NQ 839, de autoria do Senador João Rocha, solicitando 
a remessa à Comissão de Assuntos Econômicos dos Proje­
tos de Lei da Câmara n'' 114 e 131, de 1992 e do Projeto 
de Lei do Senado n' 344, de 1991. 

'No 840, de autoria do Senador Francisco Rollemberg, 
solicitando a tramitação em conjunto dos Projetos de Lei 
do Senado n• 80,97 e 106, de 1993. 

N? 841, de autoria do Senador Moisés Abrão, solici­
tando que sejam considerados como licença autorizada os 
dias 2, 3, 6, 9, 16, 17, 20, 23,24 e 30 do corrente. Aprovado. 

1.2.2- Comunicação 
Do Senador Esperidião Amin, de ausência do País, 

no período de 2 a 14 do corrente. 

1.2.3- Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão especial do Senado Federal, 

dia 28 do corrente, às 11 horas, destinada a comemorar 
o 40o aniversário da Lei n~ 2.004. de 3 de outubro de 1953 
que criou a Petróleo Brasileiro S/ A- PETROBRÁS. ' 

1.2.4- Discursos do Expediente 
SENADOR V ALMIR CAMPELO - Criação do 

Banco de Desenvolvimento do Centro-Oeste, para fomen­
tar a economia da região. 

SENADOR HYDEKEL FREITAS- Impacto da 
chacina da favela de Vigário Geral, no Rio de Janeiro, 
e sua repercussão nas manchetes internacionais. 

SENADOR ÉDlJARDO SUPLJCY - Apelo para 
rigorosa apuração das responsabilidades, nas contínuas 
ações de violência cometidas contra a população das gran­
des cidades, e sua correlação com as Polícias Militares. 
Visita de solidariedade às famfiias das vítimas da favela 
de Vigário Geral. 

SENADOR BENI VERAS - Regojizo pela conclu­
são de canal, construído pelo Governo Ciro Gomes, ligan­
do a cidade de Taiçaba à Fortaleza, com aproveitamento 
das águas do Rio Jaguaribe, como obra emergencial de 
grande porte de combate à seca. 

SENADOR ALUÍZIO BEZERRA- Pressões e ma­
nobras militares dos EUA na Amazônia, na fronteira do 
Brasil com a Guiana. Massacre dos índios ianomamis. 

SENADOR JÚLIO CAMPOS -Considerações so­
bre o Projeto de Lei do Senado n" 68/93, de sua autoria, 
que dispõe sobre o horário gratuito de propaganda eleitoral 
nas emissoras de rádio e televisão. 

SENADOR TEOTÓNIO VILELA FILHO- O mas­
sacre na favela Vigário Geral - RJ, e a responsabilidade 
institucional do Governo Federal. Urgência na revisão do 
papel constitucional das polícias militares. 

SENADOR NELSON WEDEKIN- Apelo ao Poder 
Executivo no sentido de que sejam revistos os cortes orça­
mentários propostos para este ano, no âmbito do Ministério 
dos Transportes, que atingem os recursos destinados às 
obras da rodovia BR-282, no Estado de Santa Catarina. 

1.2.5- Requerimentos 
N" 842, de 1993, de autoria do Senador Jarbas Passa­

rinho, solicitando que o Projeto de Lei da Câmara n" 102, 
de 1993, seja despachado, também, à Comissão de Rela­
ções Exteriores e Defesa Nacional, para opinar conforme 
o art. 103, V, do Regimento Interno. 

--
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N• 843 c 844, de 1993, de autoria do Senador Nelson 
Wedekin, solicitando ao Ministro de Estado da Fazenda, 
informações que menciona. 

N~ 845, de 1993, de autoria do Senador Jarbas Passa­
rinho, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado, do 
artigo do acadêmico Lêdo Ivo, intitulado Rachei: Prêmio 
Camões. 

1.2.6- Leitura de projetos 
- Projeto de Resolução n" 73, de 1993, de autoria 

da Comissão Diretora, que altera a Resolução nq 12, de 
1985, e cria novos benefícios no Pecúlio dos Servidores 
do Senado Federal. 

1.2.7- Oficio 
N9 175/93, da Liderança do PSDB, referente a indica~ 

ção do Senador Dirceu Carneiro para compor, na qualidade 
de titular, a Comissão de Fiscalização e Controle, em subs­
tituição ao Senador Teotônio Vilela Filho. 

L3- ORDEM DO DIA 
,, ' 

Projeto de Lei da Câmara n" 138, de 1993 (n' 3.719193, 
na Casa de origem), que altera o inciso IV do art. 13 
da Lei n' 8.031, de 12 de abril de 1990. Retirado da pauta, 
nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
.n" 156, de 1992 (n" !.670/89, na Casa de origem), que 
dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 
e 14, 39 , inciso V, da Constituição Federal. Aprovado, em 
turno suplementar, tendo usado da palavra os Srs. José 
Fogaça, Marco Maciel, Bello Parga, Ney Maranhão, Ger­
son Camata e Epitácío Cafeteira. À Comissão Diretora 
para a redação final. 

-Redação final do Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n" 156/92. Aprovada. À Câmara dos 
Deputados 

- Proposta de Emenda à Constituição n9 23/91, que 
dá nova· redação ao art. 16 da Constituição Federal. Apro­
vada, em segundo turno. À Comissão de Constituição, 
Justiça e C1dadania. 

-Parecer n" 286/93, da Comissão de Assuntos Econô­
micos, sobre a Mensagem n" 280/93, do Senhor Presidente 
da República, que submete à aprovação do Senado Federal 
o nome do Dr. Pedro Sampaio Malan, para exercer o cargo 
de Presidente do Banco Central do Brasil. Aprovado. 

··- l.lDD __ ,..... 

-Parecer n~ 287/93, da Comissão de Assuntos Econô­
micos, sobre a Mensagem n'? 293/93, do Senhor Presidente 
da República, que submete à aprovação do Senado Federal 
o nome do Dr. Gustave Henrique de Barroso Franco, 
para exercer o cargo de Diretor de Assuntos Internacionais 
do Banco Central do Brasil. Aprovado. 

-Parecer n~ 288/93, da Comissão de Assuntos Econô­
micos, sobre a Mensagem n~ 294/93, do Senhor Presidente 
da República, que submete à aprovação do Senado Federal 
o nome do Dr. Francisco Eduardo de Almeida Pinto, para 
exercer o cargo de Diretor de Política Monetária do Banco 
Central do Brasil. Aprovado. 

-Parecer da Comissão de Relações Exteriores e De­
fesa Nacional, sobre a Mensagem n" 231/93 (n" 384/93, 
na origem), referente a escolha do Sr. Clodoaldo Hugueney 
Filho, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplo­
mata, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto 
ao Governo da República da Venezuela. Apreciado em 
sessão secreta. 

-Parecer da Comissão de Relações Exteriores e De­
fesa Nacional, sobre a Mensagem n" 275/93 (n" 482/93, 
na origem) ,referente a escolha do Sr. Paulo Nogueira Batis­
ta, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer o cargo de Embaixador, Chefe da Delegação 
Permanente do Brasil junto à Associação Latino-Ameri­
cana de Integração. Apreciado em sessão secreta. 

-Projeto de Resolução n" 69, de 1993, de iniciativa 
da Comissão Diretora, que altera o Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal, transforma a Auditoria em Se­
cretaria de Controle Interno e dá outras providências. 
Aprovado, tendo usado da palavra o Sr. Dirceu Carneiro. 
À Comissão Diretora para a redação final. 

- Redação final do Projeto de Resolução n" 69/93. 
Aprovada. À promulgação. 

- Projeto de Lei da Câmara n" 109, de 1993 (n" 
3.602/93, na Casa de origem), que modifica a Lei n9 8.629, 
de 25 de fevereiro de 1993, que "regulamenta dispositivos 
constitucionais relativos à reforma agrária". Rejeitado o 
projeto, após pareceres de plenário, sendo rejeitadas as 
emendas e destaque apresentados. Ao Arquivo. 

-Ofício n" S/83, de 1993, através do qual a Prefeitura 
Municipal de I"Çara, Estado de Santa Catarina, solicita, 
nos termos da Resolução no 36, de 1992, do Senado Federal, 
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autorização para que possa contratar operação de crédito 
junto ao Banco do Estado de Santa Catarina S/ A-BA­
DESC, para os fins que especifica. Aprovado, após parecer 
de plenário favorável, nos termos do Projeto de Resolução 
n" 74/93.À Comissão Diretora para a redação final. 
~ Redação final do Projeto de Resolução n" 74/93. 

Aprovada. À promulgação. 
-Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado 

n" 192, de 1991, de autoria do Senador Divaldo Suruagy. 
que altera dispositivos da Lei n" 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973- Código de Processo Civil. Aprovado, nos termos 
do Requerimento n9 848/93. À Comissão Diretora para 
a redação final. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 125, de 1991-Comple­
mentar (n" 60/89- Comp\ementar, na Casa de origem), 
que disciplina os limites das despesas com o funcionalismo 
público, na forma do art. 169 da Constituição Federal. 
Votação adiada para o dia 15 de setembro do corrente 
mês, nos termos do Requerimento nq 849/93. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 87, de 1993 (n'2.162/91 
na Casa de origem), que denomina "Rodovia José Fran­
cisco de Causa:• o trecho federal da BR-230 que liga as 
cidades de Sousa e Cajazeiras, no Estado da Paraíba. Apro­
vado, tendo usado da palavra o Sr. Antônio Mariz. À 
sanção. 

-Parecer no 252, de 1993, da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, sobre questão de ordem do 
Senador Cid Sabóia de Carvalho. concluindo ser de dois 
quintos da composição do Senado o quórum para apro­
vação de Projetos de Decreto Legislativo de outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para s~r­
viços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, conforme 
previsto no § 2° do art. 223 da Constituição. Aprovado. 

-Requerimento n" 272, de 1993, do Senador Dario 
Pereira, solicitando, nos termos regimentais, que, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n' 106, de 1992 (n' 813/88, 
na Casa de origem), além das Comissões a que foi despa­
chado, seja, também, ouvida a de Serviços de Infra-Es­
trutura. Aprovado. 

-Requerimento n' 551, de 1993, da Senadora Mar­
luce Pinto, solicitando, nos termos do art. 172, inciso I. 
do Regimento Interno. a inclusão, em Ordem do Dia, 
do Projeto de Lei do Senado n" 56, de 1993-Complementar, 
de sua autoria, que dispõe sobre a cobrança de juros pelas 
entidades que atuam segundo as regras do Sistema Finan­
ceiro de Habitação. Aprovado. 

-Requerimento n" 764, de 1993, do Senador Marco 
Maciel, solicitando, nos termos do art. 172, inciso I, do 
Regimento Interno, a inclusão, em Ordem do Dia. do 
Projeto de Lei do Senado no 67, de 1991, de sua autoria, 
que dispõe sobre a participação dos trabalhadores na gestão 
das empresas e dá outras providências. Votação adiada, 
para o dia 24 do corrente mês, nos termos do Requerimento 
n' 850193. 

-Mensagem n' 289, de 1989 (n' 502/93, na origem), 
pela qual o Presidente da República solicita a retirada do 
Projeto de Lei da Câmara n' 144, de 1992 (n' 2.907/92 
na Cas~ de origem), que extingue a fração do cruzeiro, 
denommada centavo, e dá outras provjdências. Aprovada. 
Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei da Câmara no 26. de 1990 (no 
3.482/89, na Casa de origem), que intro9uz modificação 
no Código de Processo Civil. Aprovado. A sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 105, de 1992 (n' 
2.227191, na Casa de origem). que dá nova redação ao 
art. 56 da Lei n' 6.0I5, de 31 de dezembro de 1973 -
Lei de Registros Públicos. Aprovado. À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 149, de 1993 (n' 
3.713/93, na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que cria a Secretaria Nacional de Entorpe­
centes e dá outras providências. Discussão encerrada, fican­
do .a votação adiada, para o dia 2 do corrente mês, nos 
terínos do Requerimento no 851/93, tendo usado da palavra 
o Sr. Cid Sabóia de Carvalho. 

-Projeto de Lei do Senado n' 172, de 1992-Comple­
mentar, de autoria do Senador Mauro Benevides, que dis­
põe sobre o cumprimento imediato do disposto no § 2o 
do art. 192 da Constituição Federal. Discussão encerrada, 
ficando a votação adiada, para o dia 2 do corrente mês, 
nos termos do Requerimento n" 852/93. 

1.3.1 - Matéria apreciada após a Ordem do Dia 

Redação final da Proposta de Emenda à Constituição 
n" 23/91, constante do item 39 da pauta da presente sessão. 
Aprovada, nos termos do Requerimento no 853/93. 

1.3.2 - Comunicações da Pr~idência 

- Término do prazo para apresentação de emendas 
aos Projetos de Resolução n~' 70 e 71!93 e ao Projeto de 
Lei da Câmara n" 102/93, sendo que a este foram oferecídas 
seis emendas. 

- Término do prazo sem que tenha sido interposto 
recurso no sentido de inclusão em Ordem do Dia, do Pro­
jeto de Lei do Senado n" 5/93, que dispõe sobre a doação, 
a estabelecímentos públicos de ensino, de mercadorias 
apreendidas por contrabando ou descaminho, apreciado 
Conclusivamente pela Comissão de Assuntos Econômicos. 
À Câmara dos Deputados. 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se ho­
je, às 18 horas e 50 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 178' SESSÃO, EM I• DE SETEMBRO 
DE 1993 

2.1 -ABERTURA 
2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Comunicação 
- Do Senador Chagas Rodrigues, de ausência dos 

trabalhos da Casa, no período de 3 a 8 do corrente mês. 

2.2.2 - Requerimentos 
- N" 854, de 1993, de urgência para o Projeto de 

Lei do Senado no 105, de 1992, destinado a examinar irregu­
laridades na administração do FGTS do trabalhador 
-Requerimento no 592/91-CN. 

-No 855, de 1993, de urgência para Projeto de Resolu-
ção no 68, de 1993, que estabelece a estrutura do Centro 
de Desenvolvimento de Recursos Humanos do Senado Fe­
dera\ e dá outras -providências. 
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- N:> 8511, de 1993, de autoria do Senador Teotonio 
Vilela Filho, ;olicitando licença autorizada dos trabalhos 
da Casa, nos dias 9, 11, 13, 16, 17, 20, 23, 24 e 25 de 
agosto pretérito. Aprovado. 

2.2.3 - Comunicação 
~Da Liderança do PDT, na Câmara dos Deputados, 

de substituição de membro em Comissão Parlamentar Mis­
ta de Inquérito. 

2.2.4 - Requerimentos 
- N' 85", de 1993, de autoria do Senador Gilberto 

Miranda, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, do artigo intitulado "Veta Não, Presidente", de 
autoria do jurista Saulo Ramos, publicado no jornal Folha 
de S. Paulo, edição de 27 de agosto de 1993. 

- N• 858, de 1993, de autoria do Senador Gilberto 
Miranda, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, do artigo intitulado ''Extinção da Punibilidade 
pelo Pagamento é Correta", de autoria do jurista Walter 
Ceneviva, publicado no jornal Folha de S. Paulo, edição 
de 24 de agosto de 1993. 

- N• 859, de 1993, de autoria do Senador Gilberto 
Miranda, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, do artigo intitulado "Norma de Rejeição Social", 
de autoria do jurista lves Gandra da Silva Martins, publi­
cado no jornal Folha de S. Paulo, edição de 25 de agosto 
de 1993. 

2.2.5- Comunicações da Presidência 
-Edição da Medida Provisória n9 346, de 27 de agosto 

de 1993, que altera o art. 2• da Lei n" 8.352, de 28 de 
dezembro de 1991, com a redação dada pela Lei n" 8.458, 
de 11 de setembro de 1992, que "dispõe sobre as disponibi­
lidades financeiras do fundo de amparo ao trabalhador 
-F A T, e dá outras providências, e autoriza o Poder Exe­
cutivo a abnr ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério da Saúde- Fundo Nacional 
de Saúde, crédito extraordínârio no valor de 
Cr$35.000.000.000,00"; designação da Comissão Mista e 
estabelecimento de calendário para sua tramitação. 

-Edição da Medida Provisória n" 347, de 27 de agosto 
de 1993, que "altera a Lei n" 8.631, de 4 de março de 
1991"; designação da Comissão Mista e estabelecimento 
de calendário para sua tramitação. 

-Edição-da Medida Provisória no 348. de 27 de agosto 
de 1993, que "dispõe sobre o exercício das atribuições 
institucionais da Advocacia-Geral da União, em caráter 
emergencial e provisório, e dá outras providências"; desig­
nação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário 
para sua tramitação. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n9 809, de 1993, do Senador Fran­
cisco Rollemberg. solicitando, nos termos regimentais, a 
tramitação conjunta do Substitutivo da Câmara ao Projeto 
de Lei do Senado n~ 112, de 1990, com o Projeto de Lei 
do Senado n" 376, de 1991, que dispõem sobre a política 
de assistência ao idoso. Aprovado. 

2.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Requerimentos n~' 855 e 854/93, lidos no Expediente 

da presente sessão. Aprovados. 

são# 
2.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses-

2.4 - ENCERRAMENTO 

3- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 67, DE 1993 
4 - A TOS DO PRESIDENTE 
N• 448 a 450, de 1993 
N' 411, de 1993 (Apostila) 
5- PORTARIA DO DIRETOR-GERAL 
N" 21, DE 1993 
6- CONSELHO DE SUPERVISÃO DO CEGRAF 
Ata da 185• reunião, realizada em 12-8-93 
7- ATAS DE COMISSÕES 
8 - MESA DIRETORA 
9- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
lO - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA­

NENTES 

Ata da 1778 Sessão, em 1° de setembro de 1993 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 49'- Legislatura 
Pre1idlrteill dos Srs. HIUI!berto LIM:eNJ, Chagas Rodrigues, 

Levy Dias, Nabor Júnior e Carlos Patrocinio 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE- Marise _ JuvEncio Dias_ Lavoisier Maia_ Levy Dias_ Lourival 
SENTES OS SRS. SENADORES: Baptista _ Lucidio Portella_ Luiz Alberto Oliveira _ Magno 

Affonso Camargo Albino Franco Almir Gabriel Álvaro Bacelar _ Mansueto de Lavor _ Múcio Lacerda _ Mário Covas _ 
Pacheco Amir Lando Anlllllio ~ Bello Parg; Beni Mauro Benevides _ Meira Filho _ Moists Abrlo _ Nabor Jllnior _ 

V eras _Chagas Rodrig;,s _ Cid Saboia de Carvalho _-DaJcy ~~~ c"':::d -s::: ~kin Jbun ~ ~on -;,_~ 
Ribeiro Dario Pezeira Dirceu Carneiro Divaldo SliiWI8)' ev<ell'll - 1 a - un - """""'o 
Eduardo-Suplicy _ E1cio ÁJvues _ EpitAcio Cafeteira_ Esperi~ Aragão _ Teotonio Vilela Filho _ Valmir Campelo _ Wilson 
Anún _ Eva Blay _ Francisco Rollemberg _ Garibaldi Alves Filho Martins. 

Gerson Camata _ Henrique Almeida _ Humberto Lucena _ O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A lista de pre-
HydekefF..,itas _ Iram Saraiva_ Jrapuan Costa Júnior_ Jarbas sença acusa o comparecimento de 60 Srs. Senadores. Havendo 
Passarinho _ Joio Calmon _ Joio França _ JoiO Rocha _ Jonas número regimental, declaro aberta a sessão. 
.Pinheiro _ José Fogaça _ José Sarney _ Júlio Campos _ Jllnia Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
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Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1"' Secre­
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 839, DE 1993 

Requeiro nos termos do art. 255, 11, c, 12 do Regimento 
Interno a remessa à Comissão de Assuntos Econômicos do 
PLC n' ll4, de 1992 e dos PLC n• 131, de 1992 e PLS n• 
344 de 1991, a ele apensados. 

Sala das sessões, to setembro de 1993.- Senador João 
Rocha. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- O requerimento 
lido será publicado e posteriormente incluído em Ordem do 
Dia, nos termos do art. 255, Inciso 11, letra c, n9 12, do Regi­
mento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. to 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 840, DE 1993 

Requeiro nos termos regimentais que o PLS n9 80, de 
1993, o PLS n• 97 de 1993 e o PLS n• 106 de 1993, tramitem 
em conjunto. 

Sala das Sessões, 1"' de setembro de 1993. - Senador 
Francisco Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- O requerimento 
lido será publicado e posteriormente incluído em Ordem do 
Dia, nos termos do art. 255, inciso 11, alínea, c, n~ 8 do Regi­
mento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. 
É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 841, DE 1993 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 13, do Regimento Interno do Senado 

Federal, requeiro que sejam considerados como licença autori­
zasa os dias 2, 3, 6, 9, 16, 17, 20, 23, 24 e 30 de agosto 
de 1993, quando estive afastado dos trabalhos da Casa. 

Saladas Sessões, 31 de agosto de 1993. -Senador Moisés 
Abrão. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -Fica concedida 
a licença solicitada, nos termos do art. 3o do Regimento In­
terno. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1 o Secre­
tário. 

É lida a seguinte 
Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência, nos termos do art. 39, 

do Regimento Interno, que me ausentarei do País, no período 
de 2 a 14 do corrente mês, quando estarei em viagem oficial 
ao L1bano. 

Sala das Sessões, 1~ de setembro de 1993. - Senador~ 
Esperidião Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) ! A comunicação 
lida vai à publicação. 

A Presidência convoca sessão especial do Senado Federal 
a ser realizada no próximo dia 28, às llh, destinada a come­
morar o 40 • aniversário da Lei n • 2.004, de 3 de outubro 
de 1953, que criou a Petróleo Brasileiro S/ A! PETROBRÁS, 
e instituiu o monopólio estatal do petróleo, nos termos do 

Requerimento n e750, de 1993, de autoria do Senador Nabor 
Júnior e outros Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) ! Passa-se à lista 
de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Valmir Campelo. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF. Pronuncia o se­
guinte discurso.)! Sr. Presidente, Srs. Senadores; a reativação 
da economia brasileira passa inevitavelmente pela Região 
Centro-Oeste. Com abundantes reservas de água, extraor­
dinária fronteira agrícola ainda virgem, clima favorável e ri­
quezas minerais até hoje inexploradas, nossa região anuncia-se 
como o eldorado brasileiro. 

Estudo recente da Embrapa atesta seu potencial agrope­
cuário. A produção agrícola, com o acréscimo de um milhão 
de hectares aos nove milhões já ocupados, poderá saltar das 
17 milhões de toneladas de grãos para 26 milhões e meia. 

A pecuária também promete. Investindo na produtivi­
dade do rebanho. é possível chegar aos 70 milhões de cabeças 
sem que, para isso, seja preciso incorporar um hectare a mais 
de área. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é diante desse quadro 
promissor que venho enfatizar a necessidade da criação de 
uma instituição financeira capaz de fazer frente aos desafios 
de transformar esse eldorado em realidade. A Região Centro­
Oeste precisa de mecanismos próprios mais definidos para 
se desenvolver econômica e socialmente. 

Falo da criação do Banco de Desenvolvimento do Centro­
Oeste. É fundamental contar com um órgão oficial que funcio­
ne como elemento catalisador e coordenador das aplicações 
governamentais na Região. Desse modo se pode garantir a 
adequada definição das prioridades e a distribuição eficiente, 
sem dispersão, dos recursos disponíveis. 

Sabemos todos da importância e urgência de se empreen­
derem ações coordenadas, com vistas à superação dos desequi­
líbrios regionais. Aí, é indispensável contar com instituição 
financeira oficial capaz de aplicar os recursos segundo uma 
visão de desenvolvimento própria. 

Desde a extinção da Sudeco, o Centro-Oeste ficou órfão. 
Subsiste um vazio que não pode ser preenchido pelos Estados 
nein pelas instituições federais, em razão da necessidade de 
contar com uma estrutura especificamente voltada para a Re­
gião. 

Não é por outra razão ! acredito ! que o Constituinte 
de 88 incluiu no texto da Lei Maior a criação do Banco de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste. Na verdade, aplicam-se 
ao Centro-Oeste as razões que justificam um banco de fomen­
to a nível regionaL 

Aliás, a dimensão geográfica brasileira, aliada à histórica 
desigualdade econômica, direciona naturalmente para a insta­
lação de agências de bancos oficiais. No Brasil, são eloqüentes 
os números que dimensionam o. montante de recursos movi­
mentados por essas instituições e igualmente significativa a 
mensuração de suas atividades como intermediárias entre o 
impulso indutor do Estado na direção do desenvolvimento 
e a ação dos agentes econômicos locais.· A disseminação de 
agências no interior promove a fixação do pequeno produtor 
e evita a concentração de recursos nas mãos dos poucos que 
têm acesso às instituições financeiras de centros maiores. 

Há setores em que a iniciativa privada não tem interesse 
em explorar, seja pelo \ongo tempo de maturação do investi­
mento, seja pelo volume do capital envolvido. Assumindo 
o apoio de tais seg,rnentos, o Estado tem na instituição finap-
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ceira oficial o su Jorte básico para administrar o crédito de 
longo prazo, eveutualmente subsidiado. 

Há uma est··eita aliança entre a política de fomento e 
a atividade econámica, inerente à função governamental, e 
a existência de bancos oficiais. Como a medida de sua rentabi­
lidade reside ma s na ação de apoio ao desenvolvimento do 
que na maximiza·;ão do lucro, o banco oficial é parceiro indis­
pensável na real zação de investimentos de médio e longo 
prazos, fundamentais para um país como o Brasil. Atua como 
agente de desen·,olvirnento, desempenhando papel insubsti­
tuivel na conduç2o dos programas do Governo. Nele, segundo 
a urgência ditada pela conjuntura ou localização, pode o Esta­
do determinar as prioridades de crédito e de aplicações. 

Essas funções específicas fundamentam a existência de 
bancos estaduais e regionais. A experiência internacional com­
prova essa verdade. A Suíça possui 29 bancos estaduais; a 
Alemanha, 11, os quais respondem por 50% do crédito movi­
mentado no país. No Japão, 30% do crédito é de bancos 
oficiais; igualmente fortes na Itália, França e Noruega, onde 
contribuem deci~ivamente para a boa gestão dos recursos pú­
blicos e para financiar o desenvolvimento. 

A experiência brasiJeira não deve ser esquecida. Citemos, 
primeiro, os bancos estaduais. Em 1991, haviam 6.199 agên­
cias, das quais 80% no interior, pouco atraentes para o banco 
privado. Os investimentos daquelas agências, no mesmo ano, 
corresponderam à expressiva marca de mais de 1% do PIB 
nacional. A rentabilidade também teve desempenho desta­
cado de 90 para 91: enquanto o sistema bancário corno um 
todo acusou decréscimo de 27%, aqueles bancos tiveram que­
da de apenas 4%; as operações de crédito da rede bancária 
caíram 40%, enquanto os bancos estaduais sustentaram queda 
de apenas 3%. Além disso, o patrimônio liquido deles cresceu, 
naquele mesmo período, 39 pontos percentuais, contra um 
acréscimo discreto de 2% no conjunto da rede bancária. 

Lembremos, também, a importância crescente e lugar 
destacado de bJncos de fomento. O Banco do Nordeste do 
Brasil é um deles. Seu objetivo social é a promoção do desen­
volvimento e a circulação de bens, com prestação de assistên­
cia financeira e técnica a empreendimentos de interesse econô­
mico e social. 

No cenário da economia nordestina, grande tem sido a 
sua participação. As operações de crédito rural, industrial 
e de infra-estrutura representaram 88,7% das aplicações glo­
bais do banco, que apresentaram saldo de 1,7 bilhão de cruzei­
ros antigos no final de 1991. Esse percentual vem crescendo, 
ano a ano, o que bem demonstra a prioridade conferida às 
operações de fomento. 

Tal ação apresenta importantes resultados. Reflete-se de­
cisivamente na transformação da infra-estrutura das unidades 
produtivas do setor primário, com conseqüente aumento de 
emprego e renda e melhoria do bem-estar da população rural, 
consolidando, dessa forma, a sua função de banco de desenvol­
vimento. 

Sr. Presidente, nobres Senadores, não queremos tampar 
o sol com a peneira. Sabemos que há problemas. O Brasil 
enfrenta dificuldades crescentes com o déficit público, alimen­
tado pelas dívidas mobiliárias de estados e municípios, que 
têm nos bancos oficiais seus braços financeiros. 

Mas não é por existirem acidentes de trânsito que parare­
mos de fabricar carros, ou por haver assaltos à mão armada 
que acabaremos com os revólveres, ou por ocorrerem doenças 
que eliminaremos os doentes. 

As críticas aos bancos oficiais colocam o debate como 
urgente, inadiável. Não se pode condenar pura e simplesmente 
a instituição. Seu papel é indiscutível e, no atual quadro de 
organização do sistema financeiro, insubstituível. 

Impõe-se, pois, aperfeiçoar o modelo, reavaliar sua estru­
turação e talvez sua amplitude. Há que se encontrar caminhos 
capazes de valorizar e tornar mais eficiente esse poderoso 
recurso capaz de fomentar o desenvolvimento regional. 

É esse passo que o Centro-Oeste espera. A região está 
encetando um ciclo de desenvolvimento baseado sobretudo 
na agroindústria. Faltam-lhe, ainda, os instrumentos capazes 
de concretizar essa virtualidade. 

O Banco de Desenvolvimento do Centro-Oeste terá esse 
papel preponderante. Por isso, apelo aos Membros desta Casa 
quanto à urgência da tramitação do Projeto de Lei n •56/91, 
que disciplina a criação dessa importante instituição bancária. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado! 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)! Concedo a palavra 
ao nobre Senador Arnir Lando. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Gilberto Miranda. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Aluízio Bezerra. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lavoisier Maia. 
(Pausa.) · 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hydekel Freitas, 
para uma breve comunicação. 

O SR. HYDEKEL FREITAS (PFL-RJ. Para uma breve 
comunicação.) ! Sr. Presidente, Srs. Senadores, venho a esta 
tribuna ainda sobre o impacto c_la chacina de Vigário Geral, 
onde mais de vinte pacatos moradores foram terrivelmente 
assassinados. 

A violência urbana está grassando no País. 
De norte a sul explodem chacinas, com mortes de cida­

dãos brasileiros indefesos. 
Chegou o momento de esquecermos as divergências parti­

dárias e unirmos nossas forças para dar um basta a esta situa­
ção. 

A classe política precisa se conscientizar da necessidade 
de criar condições de governabilidade para o País, propiciando 
a formação de urna forte estrutura posta a serviço da Nação. 

Carandiru, ianomâmis e Vigário Geral viraram sinônimos 
de violência e arbítrio, e as notícias destes fatos ganharam 
dimensões na mídia mundial. 

Impressionou-nos, sobremaneira, a notícia de hoje pro­
vinda de Nova Iorque, transcrevendo opiniões da revista For­
tune, que afirma ser "o Brasil a nação doente da América 
Latina e seu Estado, em vez de melhorar, parece estar pio­
rando". 

O exagero dessas colocações põe em risco a credibilidade 
do Brasil no concerto das Nações. 

Precisamos através de medidas de caráter social, onde 
o Governo, classes políticas e comunidades se irmanem, dei­
xando de lado projetos pessoais e buSquem um ideal maior. 

Nossa esperança 1 e porque não dizer certeza ! é que 
as fatídicas previsões estrangeiras de que o ·"Brasil poderá 
falir" jamais se consumarão. 

Era o que tínhamos a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)! Concedo a palavra 
ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 
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O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP.-Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o Senador Hydekel 'Freitas, que foi Prefeito 
de Caxias, município vizinho à favela de Vigário Geral, na 
cidade do Rio de Janeiro, acaba de dizer da importância de 
todos os segmentos políticos e de toda a população deste 
País estarem mobilizados, com respeito não apenas à chacina 
que ocorreu ali, em Vigário Geral, mas com respeito às contí­
nuas ações de massacres- como ocorreu na Candelária, há 
pouco mais de um mês, quando diversas crianças foram barba­
ramente mortas, bem como o episódio da morte dos índios 
Ianomâmis, em Roraima. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ontem de manhã, estando 
eu no Rio de Janeiro, .resolvi fazer uma visita à favela de 
Vigário Geral, para testemunhar pessoalmente o acontecido, 
e também prestar a minha solidariedade àqueles que tiveram 
parentes mortos. 

Constata-se, infelizmente, que membros da própria Polí­
cia Militar estiveram énvolvidos nessa operação de massacre. 
de assassinato de cidadãos lndefesos, de famílias de trabalha­
dores e, inclusive, de crianças. 

Estive ali dialogando com o Presidente da Associação 
dos Moradores da Favela de Vigário Geral, que teve o seu 
filho morto, e com algumas das mães que tiveram seus filhoS 
mortos. Todas essas pessoas deram seu testemunho de que 
as vítimas eram trabalhadores; alguns, voltando de um baile; 
outros, preparando-se para ir ao trabalho; ou pessoas· que 
estavam, ao final da tarde e começo da noite de domingo, 
comemorando o excelente desempenho da seleção brasileira 
perante o time da Bolívia, com uma vitória extraordinária, 
que fez com que todo o povo brasileiro vibrasse com os "-6x0". 
E enquanto, simplesmente, tomavam a sua cerveja, comen­
tando os lances tão bonitos do jogo, chegaram alguns encapu­
zados, perguntando aos que estavam no bar se eram trabalha­
dores e se poderiam mostrar documentos; de pronto o fizeram, 
dizendo que eram trabalhadores; de nada adiantou; primeiro, 
jogaram naquelas pessoas uma bomba de efeito moral para, 
em seguida, começarem a atirar. Todo tipo de armamento 
foi utilizado: armas modernas e pistolas; balas dos mais diver­
sos calibres acabaram sendo encontradas nos corpos das vinte 
pessoas assassinadas. 

Há ainda uma tragédia ressaltada pelo Governador Leo-­
nel Brizola e pelo Secretário de Segurança e Vice-Governador, 
Nilo Batista: dos vinte assassinados, apenas dois eram brancos; 
dezoito deles eram negros ou mulatos ou, de alguma forma, 
descendentes de negros- um dado típico que demonstra que 
justamente nas favelas estão aqueles que ainda sofrem as in­
fluências de mais de três séculos de escravidão, não se mos­
trando a sociedade brasileira capaz, até agora, de criar uma 
sistemática que corrigisse os efeitos de tanta desigualdade 
e exploração desse período da nossa História. Faz-se neces­
sário o empenho de todas as forças políticas para mudar esse 
estado de coisas. 

Após nlinha visita à favela de Vigário Geral, resolvi ir 
ao Palácio do Governo para dialogar com o Governador Leo­
nel Brizola, que, depois de termos conversado, recebeu tam­
bém o Senador Darcy Ribeiro, o Vice-Governador Nilo Batis­
ta, Secretário de Segurança, e o Ministro da Justiça Maurício 
Corrêa, nosso colega aqui no Senado. 

O Governador Leonel Brizola convidou a mim e ao Sena­
dor Darcy Ribeiro para estarmos presentes ao seu diálogo 
com o Ministro da Justiça Maurício Corrêa. 

Explicou-nos o Governador Leonel Brizola das provi­
dências que estava tomando. Iria de imediato providenciar 
o pagamento dos funerais dos vinte assassinados,.bem como 
a indenização às famílias, re.conhecendo a responsabilidade 
do Governo Estadual, pois o próprio Secretário Nilo Batista 
confirmou todos os indícios de que a Polícia Militar- não 
como instituição, mas por alguns dos seus membros- teria 
estado envolvida naquele episódio. Desse modo, antes mesmo 
que aquelas famHias solicitassem a indenização, o Governo 
Çstadual teve a iniciativa de providenciar alguma forma de 
pensão aos familiares dos mortos, embora não saibamos se 
as famílias irão considerá-la justa. 

O Ministro Maurício Corrêa colocou-se à disposição para 
colaborar no sentido de que se apure, com o maior rigor 
possível, esse triste fato. Constitucionalmente, o Governo do 
Rio de Janeiro precisa solicitar a colaboração do Governo 
Federal, a não ser que se queira impor uma intervenção, 
mas a atitude do Ministro da Justiça foi a de oferecer ajuda 
e a do Governador Leonel Brizola de aceitá-la. 

O Ministro Maurício Corrêa disse que está instituindo 
uma sistemática para averiguar e pôr fim aos crimes praticados 
pelos chamados "esquadrões de extermínio", acionando, para 
essa finalidade, a Polícia Federal e os mecanismos do Minis­
tério da Justiça. 

O Sr. Hydekel Freitas- Senador Eduardo Suplicy, per­
mite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Concedo o aparte a V. 
Ex•, nobre Senador Hydekel Freitas. 

O Sr. Hydekel Freitas- Senador Eduardo Suplicy. gosta· 
ria de congratular-me com V. Ex~ pela sua extraordinária 
atUação, ontem, no Estado do Rio de Janeiro, indo ao local 
da chacina, onde moradores foram vítimas de um assassinato 
bárbaro. E V. Ex• faz hoje um relato, aqui no Senado Federal, 
do que ocorreu. Ainda sob o impacto dessa violência, ouvimos 
de V. Ex~ as medidas adotadas pelo Governador Leonel Brizo­
la, com quem também gostaríamos de nos congratular, pelas 
providências tomadas, aceitando essas denúncias e entenden­
do a responsabilidade do Estado, que indenizará as famílias, 
procurando assisti-las no que for possíveL Mas o que nós 
gostaríamos de deixar aqui bem claro, Senador, é que não 
podemos mais aceitar isso. Chegamos ao ponto de conviver 
com chacinas, com crimes bárbaros, com coisas dessa ordem 
em todo o País, não só no Rio de Janeiro. Ficamos sensibi­
lizados e honrados com a ida do Ministro da Justiça e de 
V.Ex~ ao Estado do Rio de Janeiro, ontem. V.Ex•s merecem 
todo o nosso respeito e carinho. Entretanto, essa violência 
urbana crescente,"a cada minuto, a cada dia, a cada instante 
nos preocupa. Temos que unir toda a sociedade brasileira 
em torno desse problema. A indenização que será dada à 
família é formidável, o gesto do Governador é digno de aplau­
sos, mas temos que tomar medidas fortes e enérgicas para 
que isso não continue ocorrendo. As favelaS e, principalmente, 
as áreas mais carentes, mais humildes e mais pobres são as 
que menos segurança têm. Não há segurança nem para se 
sobreviver. Então nós temos que levar isso de maneira mais 
presente, mais viva. mais posta aos nossos olhos, porque se 
está chegando a um ponto insuportável: esse que temos assis­
tido. Fui Prefeito de Duque de Caxias, por duas legislaturas, 
portanto, convivi, e ainda convivo até hoje, com todas aquelas 
favelas, com aquele ambiente. Precisamos olhar com compai­
xão, com respeito, com carinho, para aquele gente, que é 
o retrato nacional brasileiro. Se quisermos fazer uma radio-
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grafia da miséric:, da fome, das dificuldades, basta ir à Baixada 
fluminense, no Rio de Janeiro, e olhar ao redor. Teremos 
a radiografia exata do problema social, com o qual estamos 
nos acostumando a conviver, chamo a atenção, Sr. Senador, 
para esse fato. Infelizmente, ontem não pude estar presente, 
mas me congratJJo com V.Ex~. Tenha certeza que estava pre­
sente espiritualmente. Confesso que estou preocupado, por 
isso faço um alerta a todo o Senado Federal e a toda Nação. 
Muito obrigado e parabéns pelo discurso, Senador. 

O SR. EDUARDO SUPLICY -Agradeço as suas pala­
vras, Senador Hydekel Freitas, e venho reforçar o seu senti­
mento de angú~tia e de determinação, no sentido de encon­
trarmos uma solução. 

De fato, na cidade da qual V.Ex~ foi Prefeito, Duque 
de Caxias, há circunstâncias muito similares àquelas da favela 
de Vigário Geral. Ainda no primeiro semestre deste ano, 
tive a oportunidade de, acompanhando Dom Mauro Morelli, 
Bispo de Duque de Caxias, visitar algumas das favelas, dada 
a sua preocupação com a pobreza existente naquela região. 

E interessante como, neste País, a situação para os pobres 
é tão diferente daquela para os ricos! Imaginaríamos a Polícia 
andando pelos bairros de Ipanema ou do Jardim Botânico, 
ou, em São Paulo, no bairro dos Jardins ou no Morumbi, 
com a mesma violência que tem feito nos morros do Rio 
de Janeiro, armada e, muitas vezes, atirando nos barracos 
e nas casas? Não! O tratamento para os mais ricos é completaw 
mente diferente! 

Poderíamos até formular a pergunta: será que Deus existe 
para todos os brasileiros? E eu aqui me recordo do discurso 

'que, ontem, assisti na tribuna da Câmara Municipal do Rio 
de Janeiro, do Vereador Augusto Boal. Ele estava colocando 
a questão trazida por Dostoiewski, em Crime e Castigo: Se 
Deus existe, será que Deus existe quando nós observamos 
diferenças tão grandes de justiça e de injustiça? 

Veja quantas barbaridades têm acontecido: a chacina dos 
moradores da favela, dos Ianomâmis, dos meninos da Cande­
lária e até daquela famflia que residia em frente a um bar. 
Segundo a descrição que ouvi e que está também nos jornais, 
os encapuzados, ao observarem que se abriu uma janela e 
que alguém olhou o tiroteio que estava ocorrendo no bar, 
entraram na casa e simplesmente foram atirando no pai, na 
mãe, na sogra e nas crianças. Talvez porque se disse que 
naquela casa havia morado anteriormente um ex-bandido, 
um exwtraficante. Oito pessoas foram chacinadas. Algumas 
estavam com a Bíblia na mão. Era uma família de protestantes. 
A Deputada Benedita da Silva, conforme relatou o Vereador 
Pitanga, poucas vezes se sentiu tão sofrida, tão destruída por 
ver uma famt1ia de crentes trucidada barbaramente. 

Ê preciso que venhamos a acreditar mais em nós mesmos 
e em Deus para perceber que a nossa Nação caminha numa 
direção de encontrar a Justiça e transformar as coisas, a fim 
de que em Duque de Caxias, na favela de Vigário Geral 
e nas outras que existem pelo Rio de Janeiro e em São Paulo, 
não haja as condições de pobreza e de miséria que levem, 
a cada momento, a estórias como essa. 

O Sr. Nelson Carneiro- Permitewme V .Ex~ um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Concedo o aparte a V. 
Exa, nobre Serador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro- Nobre Senador Eduardo Supli­
cy, V.Ex~ faz um relato da tragédia que marcou o Rio de 
Janeiro através de mais uma chacina, desta vez no subúrbio 

de Vigário Geral. Infelizmente, de algum tempo para cá, o 
Rio de Janeiro é constantemente sobressaltado por atentados 
dessa natureza. A violência não visa um inimigo, um adverw 
sário, um competidor. São famt1ias, muitas vezes, sacrificadas, 
desde as crianças até os velhos. Não se tratava de uma vingança 
dirigida contra alguém quf::, por exemplo, divergiu, ou de 
uma cobrança com relação à vítima. Não, a cobrança se esten­
dia também às crianças e às mulheres, àquelas pessoas que 
nunca haviam participado de fatos anteriores. Por isso é com 
profundo pesar que eu quero registrar aqui o drama daqueles 
que, como eu, vivem no Rio de Janeiro. O drama se espalha 
por toda a cidade e contagia todos os corações. Estou certo 
de que alguma coisa séria, sem nenhum caráter político, sem 
nenhuma preocupação partidária, deve ser feita pelas autori­
dades daquele Estado para que esses fatos não se repitam, 
Se não se puder voltar aos dias anteriores da Cidade Maravi­
lhosa, que ao menos se assegure aos que vivem no Rio de 
Janeiro a tranqüilidade necessária, não para viver, mas para 
morrer em paz. Este seria um pedido que poderíamos fazer 
ao Governador do Estado, porque o que nós vemos é a in tran­
qüilidade até para morrer. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Agradeço a V .Ex•. Sena­
dor Nelson Carneiro, pelas suas palavras, V.Ex\ Senador 
pelo Rio de Janeiro, como também o Senador Hydekel Frei­
tas, conhecem muito bem a realidade da sua cidade, do seu 
Estado. Temos a preocupação de criar, em todo o Brasil, 
condições que favoreçam a paz, porque diariamente, a cada 
momento, ocorrem situa9ôes trágicas. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias. Fazendo soar acampai­
nha.)- Comunico ao nobre Senador Eduardo Suplicy que 
o seu tempo está esgotado. 

O SR. João Calmon- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Senador João Calmon, 
com o assentimento da Presidência, concedo o aparte a V. 
Ex•. 

O SR. João Calmon- Eu não poderia deixar de trans­
mitir a V.Ex\ nobre Senador Eduardo Matarazzo Suplicy, 
a minha solidariedade em face de seu pronunciamento tão 
importante. O episódio que ocorreu no Rio de Janeiro, e 
que V.Ex~ está focalizando com tanta objetividade, levawnos 
a uma conclusão preocupante: não se trata de um fato isolado. 
V.Ex~ também citou o episódio bárbaro que ocorreu na Cande-
1ária. Pouco antes, a opinião pública brasileira foi abalada 
pelo episódio da Casa de Detenção do Carandiru, onde foram 
massacrados mais de cem presidiários. Esses episódios levamw 
nos a uma meditação, sem nenhuma conotação de ordem 
partidária ou ideológica, porque está sendo acesa no Brasil 
uma luz vermelha de alerta. É necessário que o Brasil encare 
com maior seriedade o agravamento da crise social que já 
está nos levando ao limiar de uma convulsão. Só cegos não 
vêem que o Brasil está caminhando para uma situação sem 
precedentes na sua História. Mesmo num Estado como o 
do Rio Janeiro, que tem o privilégio de possuir um Gover­
nador que destina, segundo informações divulgadas recente~ 
mente, quase 42% da receita de impostos para a área do 
ensino- naturalmente esses resultados só surgirão dentro de 
algumas décadas, não podemos deixar de focalizá-los- e V. 
Ex~ trata do assunto com objetividade e, ao mesmo tempo, 
com serenidade, esses episódios que ocorreram recentemente 
no Rio de Janeiro e em São Paulo. Obviamente, em nenhum 
desses casos, pode-se atribuir a menor responsabilidade aos 
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Governadores do Rio de Janeiro e de São Paulo. Entretanto, 
se a sociedade brasileira não despertar para providências obje­
tivas e rigorosas, inclusive na luta contra a criminosa sonegação 
de impostos, responsável pela falta de dinheiro para solucionar 
problemas gravíssimos de assistência social, nada poderá evitar 
que o Brasil vá mergulhar no caos. O grito de alerta de V.Exa, 
o seu gesto de ontem, comparecendo ao cenário dessa tragé­
dia, muito honram sua vida pública. 

O SR. EDUARDO SUPLICY -Agradeço as palavras do 
Senador João Calmon, um Parlamentar sempre preocupado 
com a melhoria das condições de vida do povo brasíleiro, 
tanto no que se refere à educação quanto à saúde, ao emprego, 
ao saneamento, enfim, a todos os setores básicos. Na verdade, 
precisamos lutar para eliminar do Brasíl a miserabilidade, 
que acaba por gerar situações de violência. 

É preêiso, pois, darmos o primeiro passo para combater 
a causa principal dessa crise social. E é nessa direção que, 
mais uma vez, venho alertar o quão importante será a Câmara 
dos Deputados agilizar a apreciação do projeto que institui 
o Programa de Garantia de Renda Mínima e o lmposto de 
Renda Negativo, uma forma eficaz e eficiente de atacarmos 
a pobreza. 

Quero, Sr. Presidente, para concluir, ressaltar que ocor· 
reu mais um fato grave ontem em outra área do território 
brasileiro. 

Odair Cordeiro, Presidente Estadual do Partido dos Tra­
balhadores do Estado de Rondônia, encaminhou·me a notícia 
de como um dos dois rapazes menores, presos no Palácio 
do Governo, morreu baleado. 

Eis a notícia de O Estadão do Norte, do Estado de Ron· 
dônia: 

"Rapaz recebe tiro dentro do Palácio. 
O Colégio Rio Branco ontem não teve aula. 

Os estudantes estavam protestando contra a violên­
cia sofrida pelo adolescente Genflson Dias da Silva, 
de 14 anos. Ele foi preso domingo à noite e levou 
um tiro na cabeça, disparado por policiais militares, 
dentro do porão do Palácio Presidente Getúlio V ar· 
gas, sede do Governo de Rondônia. O estudante 
teve morte cerebral e está respirando com ajuda de 
aparelhos no Pronto Socorro João Paulo 11. GeníJson 
foi preso, levado para um compartimento no porão, 
algemado e torturado por policiais que fazem a segu­
rança do Palácio. Trancado numa sala, o menor levou 
um tiro na cabeça.O policial que realizou o disparo 
disse que o estudante suicidou·se quando tentava 
fugir. A PM informou que abriu inquérito para apu· 
raro caso. 

Infelizmente, o rapaz baleado dentro do Palácio 
do Governo morreu ontem às 4 horas da manhã." 

Sr. Presidente, em virtude da gravidade de casos como 
o de Rondônia e o do Rio de Janeiro, cabe a mobilização 
da sociedade, da OAB, da Procuradoria do Estado, da Procu· 
radoria-Geral da República, cabe o auxl1io do Ministério da 
Justiça para a apuração rigorosa desses fatos. 

Vamos nos mobilizar para que esta realidade seja trans­
formada, até para que possamos acreditar na existência de 
Deus. 

Muito obrigado. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.(Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
EDUARDO SUPL/CY EM SEU PRONUNCIAMEN­
TO: 
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l>en<l<:, na -ença clo,poi 
elo menino ~e'J>Oitlllro 

t,.~·~o~~ 
llda c:!vll. =~'-. . . 

Durante o discurso do Sr. Eduardo Suplicy, o Sr. O Governador Ciro Gomes, encarando a questão, optou 
por uma solução de emergência, que seria trazer água do 
Rio Jaguaribe para Fortaleza, numa distância de llOKrn, dis­
tância bastante grande para ser feita num espaço de tempo 
tão curto. Portanto, a a obra devería ser realizada num prazo 
não maior que três meses. Pode-se depreender daí as dimen­
sões do problema. 

Nabor Júnior, 2o Secretário, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada peló Sr. Levy Dias, 2a Vice-Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)~ Concedo a palavra 
ao Senador Beni V eras. 

O SR. BENI VERAS (PSDB-CE. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores; venho hoje ao Senado fazer uma comunicação a respei­
to do que está sucedendo no Ceará nos últimos dias, em 
conseqüência de uma situação que se arrasta ao longo dos 
últimos anos. 

Há cinco anos. vem o Nordeste sofrendo urna seca incle­
mente, que torna mais difícil a solução do problema de abaste­
cimento de água em toda a região, no interior e nas capitais. 

Fortaleza não é exceção e tem sofrido seriamente as con­
seqüências da estiagem prolongada. O sistema de abasteci­
mento de água da cidade, apesar de ter sido acrescido de 
mais um açude, o Pacajus, não é suficiente para atender à 
demanda, ocasionando o racionamento por todo este ano. 

Havia previsão de que a água da cidade de Fortaleza 
se esgotaria até o fim do mês de agosto. Em conseqüência, 
tornava-se extremamente urgente alguma providência para 
prevenir a falta de água numa cidade de dois milhões de 
habitantes. 
' 

A cidade de Fortaleza necessita de um volume de água 
bastante razoável -cinco metros cúbicos por segundo -para 
o seu abastecimento, e o ponto mais próximo para captar 
essa água seria o Rio Jaguaribe, a 110 km. 

O Governador Ciro Gomes procurou o Governo Federal, 
através do Presidente Itamar Franco, obtendo então uma aju­
da de 20 milhões de dólares para a execução desse programa. 
O Presidente, sentindo a dramatícidade da questão, levou 
o Governo Federal a ceder esse recurso, a Fundo Perdido, 
à cidade do Ceará. Esse fato será lembrado por todos os 
cearenses, em virtude da prontidão com que o Presidente 
acorreu a essa demanda da Cidade de Fortaleza. 

O Governador Ciro Gomes buscou uma solução que aten­
desse a esse problema premente, levando em conta que havia 
muito pouco tempo, e a solução se encontrava a uma distância 
bastante grande. Então, o grupo de engenharia do DNOCS 
sugeriu ao Governo do Estado um canal, a céu aberto, que 
conduzisse água da cidade de Itaiçaba até os açudes que abas· 
tecem Fortaleza. 



8346 Quinta-fei ·a 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Setembro de 1993 

Pode-se imaginar as dimensões desse problema, uma vez 
que a demanda é bastante alta, a distância a vencer, muito 
grande, e o prazJ, muito curto. Mas o Governador Ciro Go­
mes lutou e iniciou a construção do Canal dos Trabalhado­
res- assim chamado hoje -, que conduzirá água de Itaiçaba 
até Fortaleza. O :rabalho foi iniciado no dia primeiro de junho 
e teve data marczda para inauguração no fim do mês de agosto. 

Nesse período, trabalharam no canal cerca de cinco mil 
pessoas, 10 emrreiteiras locais, todas do Estado do Ceará, 
e uma concentração de máquinas realmente notável, cerca 
de 500, das quais 250 Scrapers - máquinas que possuem 
grande capacidade de trabalho. A obra choca pela sua grandio­
sidade. Embora J declive de Itaiçaba-Fortaleza seja de apenas 
40m para vencer uma distância de 110 km- portanto, um 
declive muito pequeno -é um canal muito útil para a água: 
tem cerca de 13m de abertura superior e uma base de 6m, 
com Sm de profundidade. Além disso, foram necessárias três 
estações elevatórias importantes, uma das quais consumiu 6 
mil HP de energia. É uma obra que foi inícíada por determi­
nação do Governador, que se deslocou para a região e pratica­
mente residiu na obra do Canal dos Trabalhadores durante 
os últimos três meses, a fim de vencer o desafio que estava 
posto. 

Por fim, neo;ta semana, o trabalho foi concluído, e sábado 
próximo o Canal dos Trabalhadores será inaugurado, com 
a primeira corrida dágua, buscando abastecer a cidade de 
Fortaleza. 

Faço, neste momento, Sr. Presidente, alguns destaques 
especiais. 

Em primeiro lugar, à Bancada Federal do Estado do 
Ceará. No momento em que a questão foi tratada aqui no 
Congresso, junto ao Governo Federal, nossa Bancada traba­
lhou unida para obter, no espaço de tempo que dispúnhamos, 
os recursos necessários ao enfrentamento do problema. 

Em segundo lugar, ao Senhor Presidente da República, 
que, sensível ao problema do Estado do Ceará, e apesar da 
dificuldade por que passa a Nação, sentiu que estava a braços 
com uma questão que necessitava da sua interferência direta; 
em conseqüência, Sua Excelência atuou diretamente, e o re­
curso chegou ao Estado do Ceará no momento oportuno. 
A propósito, este canal custará 48 milhões de dólares, dos 
quais 20 milhões financiados pelo Governo Federal, e 28 mi­
lhões, pelo Estado do Ceará. 

Também 4uero destacar a colaboração de toda a socie­
dade cearense, que deu ao Governo do Estado o apoio que 
precisava, atraYés do estímulo geral da comunidade cearense, 
de tal forma que o Governador pôde se dedicar, integral­
mente, a essa determirw.ção. 

Por fim, aos trabalhadores e empreiteiros do Estado do 
Ceará que se dedicaram inteiramente a esse trabalho, tornan­
do possível que essa obra se achasse pronta num período 
tão curto de 90 dias. No próximo sábado, teremos a inaugu­
ração do canal. A cidade de Fortaleza receberá água do rio 
Jaguaribe, que é uma artéria aberta por onde escoará o sangue 
do Ceará, como já disse Demócrito Rocha. 

Realmente, é espantoso, numa região tão seca quanto 
o Ceará, ver um rio, o Jaguaribe, correr e entregar ao mar 
a maior dádiva que o Ceará poderia ter, que seria a água. 
Dessa forma, se está aproveitando o potencial do rio Jaguaribe 
para abastecer a cidade de Fortaleza. E no próximo sábado, 
teremos a cidade toda em festa pela inauguração desse canal. 

O Sr. Lavoisier Maia- Senador Beni V eras, permite 
V. Exa um aparte? 

O SR. BENI VERAS- Pois não. 

O Sr. Lavoisier Maia- Quero parabenizar V. Ex• e, por 
seu intermédio, o Governador do Ceará, Dr. Ciro Gomes, 
por esse trabalho que, realmente, merece aplausos não só 
de todos os cearenses, mas de todo o povo do Nordeste e -
por que não dizer- do Brasil. S. Exa teve muita coragem, 
garra, disposição e uma larga visão do problema. Enfrentou-o 
prioritariamente e, nesse momento, o Governo Federal tam­
bém prestou solidariedade, porque Fortaleza, com mais de 
dois milhões de habitantes, estava na iminência de, no final 
do ano, não ter mais água para seus habitantes. O Governador 
Ciro Gomes deu um exemplo ao Brasil e ao Nordeste, pois 
construiu um canal de 110km em 90 dias. É, na verdade, 
uma obra de repercussão nacional. Este fato é inédito no 
Nordeste. Parabenizo V. Ex~ no momento em que faz a comu­
nicação da conclusão e da inauguração dessa extraordinária 
obra de Governo que, com certeza, repercutirá não somente 
nos Estados vizinhos, no Rio Grande do Norte ou no Nor­
deste, mas em todo o Brasil. Nesta hora de difículdades em 
que faltam alimentos, S. Ex~ teve disposição, elevado espírito 
público e, sobretudo, amou o povo do Ceará. Teve muita 
garra e, obstinadamente, está obtendo essa grande vitória 
para o povo de Fortaleza e de todo o Ceará. 

O SR. BENI VERAS- Muito obrigado, Senador Lavoi­
sier Maia. 

Destacaria o seguinte: os senhores que estão nesta Casa 
talvez não tenham uma visão da dimensão da obra realizada; 
mas, se percorrerem toda a sua extensão, como fizemos recen­
temente, os senhores verão que foi uma coragem realmente 
enorme do Governador Ciro Gomes enfrentar o problema. 

O Sr. João Calmon- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. BENJ V ERAS- Ouço V. Ex• com prazer. 

O Sr. João Calmon- Nobre Senador Beni V eras, como 
brasileiro e como cidadão honorário do Estado do Ceará, ... 

O SR. BENI VERAS- Para a honra do Estado do Ceará. 

O Sr. João Calmon- Onde vivi alguns dos momentos 
mais felizes da minha vida, sinto-me no dever de louvar de 
maneira mais efusiva, mais entusiástica o Governador Ciro 
Gomes por essa arrojada iniciativa, sem dúvida nenhuma, 
inédita na História do Brasil. Às vezes nós, brasileiros, nos 
deixamos dominar pelo pessimismo e pelo desânimo. Está 
concretamente demonstrado, pelo episódio recente que V. 
Ex• focaliza com tantos detalhes e com tanta objeti"idade, 
que nem tudo está perdido no Brasil. Dos meus remotos tem­
pos de infância e de adolescência, lembro-me da frase lapidar 
de José América de Almeida, nas primeiras páginas de "A 
Bagaceira", aquela obra-prima da literatura do nosso País: 
"A uma tragédia maior do que morrer de fome no deserto 
é não ter o que comer na Terra de Canaã". As palavras 
proféticas de José América devem ser lembradas na hora 
em que um nordestino, um cearense toma iniciativa de trans­
cendental arrojo, demonstrando aos pessimistas, aos descren­
tes que nem tudo está perdido no Brasil, com homens como 
Ciro Gomes, que já tem caraterística de estadista e com uma 
Bancada Federal, como a do Ceará, que se mobilizou, aqui 
em Brasl1ia, para obter os recursos que não lhe foram negados 
pelo Presidente Itamar Franco. Nós precisamos, cada vez 
mais, acreditar no Brasil, pouco importa que não tenhamos, 
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ainda, resolvido o problema, de transcendental importância, 
da educação. Ocorrem as tragédias, focalizadas há pouco pelo 
nobre Senador Eduardo Suplicy, mas, apesar de tudo isso, 
não devemos perder a confiança e a fé neste País. Congra­
tulo-me com o preito de admiração e de gratidão que· V. 
Ex• está prestando ao Governador Ciro Gomes e ao Presidente 
Ttamar Franco. Ao mesmo tempo, desejo felicitar o alto nível 
de patriotismo, de civismo, de espírito público da Bancada 
do Ceará na Câmara dos Deputados e no Senado, que tem 
em V. Ex•. apesar de ser um Senador com pouco tempo de 
atuação, um forte aliado que já conquistou um lugar de singu­
lar relevo no Congresso NacionaL 

O SR. BENI VERAS- Estou muito agradecido pelas 
palavras generosas de V. Ex•. 

Queria destacar, também. o apoio do Sr. Presidente do 
Senado Federal, Senador Humberto Lucena, que, no mo­
mento oportuno, acorreu à nossa demanda, no sentido de 
que o nosso pleito fosse tratado rapidamente. 

Gostaria de realçar o seguinte: o canal é cavado no solo 
por 110 km, nas dimensões aqui mencionadas, e, para se 
ter uma idéia, em 90 dias não seria possível realizá-la de 
outra forma que não fosse a céu aberto. Não podia ser um 
canal de concreto, porque não havia tempo para tratar desse 
concreto todo; não poderia ser um canal tubuloso, porque 
não havia tubos disponíveis no mercado, para entrega no devi­
do tempo. 

Então, a única solução encontrada foi a construção de 
um canal a céu aberto. revestido de manta asfáltica. Para 
que V. Ex•s tenham uma idéia da urgência com que esse 
assunto foi tratado, não houve tempo sequer para realizar 
um trabalho cuidadoso de detalhamento do relevo do solo. 
À medida que o canal avançava. tomavam-se decisões, porque 
era indispensável que, em 90 dias ele estivesse pronto, do 
contrário, Fortaleza entraria em colapso, por falta de água. 

O Sr. Lourival Baptista- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. BENI V ERAS -Com prazer. nobre Senador. 
O Sr. Lourival Baptista- Estou ouvindo V. Ex~ com 

muita atenção. E, como nordestino que sou, relembrar é viver. 
V. Ex•, em seu discurso, fala das agruras da seca e do esforço 
do Governador Ciro Gomes para que a água chegasse até 
Fortaleza. Então, eminente Senador Beni V eras, recordo-me 
de quando fui Governador. Lembro-me que, em uma grande 
zona da seca em nosso Estado, nós, como governador, inicia­
mos a construção da adutora sertaneja, trazendo água do 
Rio São Francisco para municípios do sertão sergipano. E. 
para isso. naquela oportunidade, contamos com o apoio da 
nossa Bancada Federal, tanto Deputados. como Senadores, 
e também de um cearense, a quem me ligava grandes laços 
de amizade, o Senador Paulo Sa\azarte. Quero felicitar V. 
Ex• pelo relato e dizer que o Sr. Governador Ciro Gomes, 
com isso, implantou uma obra que será imorredoura. Parabéns 
a V. Ex• pelo pronunciamento que está fazendo e trazendo 
ao conhecimento desta Casa. Muito obrigado. 

O SR. BENI VERAS- Muito obrigado a V. Ex•. 

Eu queria destacar que o projeto foi reaEzado pelo Or. 
José Cândido de Paula Pessoa, figura ilustre da engenharia 
cearense, responsável pelo Açude de Orós, há alguns anos. 
Hoje ele tem como sua obra maior a construção deste canal, 
mostrando grande coragem e desafio na sua execução, que 
apresentava incertezas, das quais poderiam advir problemas 
técnicos. Ele pôs em risco seu nome profissional, seu prestígio, 

na medida em que executou uma obra pouco detalhada, que 
precisava de muita improvisação e de muita criatividade para 
o seu desenvolvimento. José Cândido foi o motor dessa obra 
em Fortaleza. pela sua competência, pelo seu talento e pela 
sua coragem de enfrentar esse desafio. 

O problema de água em Fortaleza não é uma questão 
de imprevidência, pois ela tem um sistema de abastecimento 
que atende à toda a cidade. Foi construído, no ano passado, 
pelo Governador Ciro Gomes, o Açude de Pacajus, que com­
pletaria a disponibilidade de água da cidade em cerca de 
50% 

Entretanto, um capricho da natureza fez com que o Áçude 
de Pacajus não acumulasse um metro de água sequer. Então, 
ficou a obra, lá, completamente terminada, sem nenhuma 
água. E somente quem é nordestino conhece bem este proble­
ma: houve um pequeno inverno, mas não foi suficiente para 
que as águas corressem para o Açude de Pacajus, de tal forma 
que não acumulou nenhuma disponibilidade de água para 
a cidade de Fortaleza. Então, a única solução imediata era 
trazer água do Rio Jaguaribe. 

Esta iniciativa do Estado do Ceará nos faz lembrar de 
uma outra possibilidade que existe para a solução do problema 
da seca no Nordeste. Há alguns anos, foi desenvolvido pelo 
DNOS um projeto de transposição das águas do Rio São 
Francisco. No período de sua vazão máxima, seria desviado 
o seu excedente em água para as cabeceiras dos rios Jaguaribe, 
Piranhas e Açu. Assim, dessa forma. aquela região receberia 
em seus açudes um acúmulo de água garantida durante todo 
o ano, fosse inverno ou de verão. 

Esse projeto foi detalhado pelo DNOS, mas, infelizmen­
te, não recebeu de nenhum Governo a chancela necessária 
para torná-lo viável. Seu custo foi avaliado em US$ 3 mi­
lhões- não é tão caro assim -, e o projeto poderia ser reali­
zado ao longo de dez anos. Isso solucionaria o grave problema 
da seca numa ampla região do Nordeste. Tal projeto encon­
tra-se completamente disponível, à espera, talvez, de um novo 
JK que possa enfrentá-lo. O povo nordestino não só merece, 
mas precisa de!')Sa obra. 

Agora, com a realização do Canal dos Trabalhadores, 
no Ceará, provou-se a viabilidade desse tipo de iniciativa. 
Vamos esperar que o Governo Federal, num dado momento, 
possa fazer a transposição das águas do São Francisco, de 
tal maneira que aquela região sofra menos com o problema 
da seca, que é tão doloroso para o cearense e para o pernam­
bucano. O paraibano também seria beneficiado pai- essa trans­
posição. 

Desejo agradecer a todos os Senadores pela tolerância 
e, mais que tudo, prestar uma homenagem sincera ao Gover­
nador Ciro Gomes, que, realmente, foi de uma coragem exem­
plar: deslocou o seu Governo para a obra, foi praticamente 
o seu gerente, porque tinha que sê-lo. 

A cidade de Fortaleza tem agora uma solução para um 
seu problema tão premente e tão grave, que somente poderia 
ser solucionado por alguém com a coragem, a dedicação 
e a firmeza de um Governador, como Ciro Gomes, que tomou 
a iniciativa de concretizar essa grande obra num tão curto 
tempo. Muito obrigado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Aluízio Bezerra. 

O SR. ALUÍZIO BEZERRA (PMDB·AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente. 
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Srs. Senadores; temos ouvido ultimamente comentários cons­
tantes sobre a área amazônica. no que diz respeito à presença 
de tropas do exército norte-americano na nossa fronteira com 
a Guiana. Dep<•is esse problema se agrava com o massacre 
dos índios ianonamis. 

Por outro lado, um ano após a ECO- 92, os Estados 
Unidos declaranm que farão ressalva à patente da biodiver­
sidade. Na verd.tde, tudo isso envolve o cenário amazônico. 

Sr. Presidente, em maio tive a honra de presidir a V 
Assembléia do Parlamento Amazônico, que reuniu parlamen­
tares dos oito países da Bacia Amazônica. Àquela época, 
ficamos bastante preocupados com a presença de tropas norte­
americanas em 10ssas fronteiras, que, sem grande justifica­
tiva, faziam manobras na área da Guiana. 

Nossa preo·:upação tem cabimento, Sr. Presidente, por 
ser essa situaçãc complicada, haja vista a tradição não muito 
diplomática do r osso irmão forte lá do Norte, com a aprovação 
da Lei Torricelli, que é um atentado à soberania dos países 
livres. Ressalte-se, inclusive, a prisão do ex-Presidente do 
Panamá, Manot:l Antonio Noriega, feita por tropas norte-a­
mericanas. Ele ~ mantido preso sob as leis daquele país, ale­
gando que Noricga pertencia ao tráfico de drogas. Entretanto, 
o Presidente Gdllermo Endara, do Panamá, é acusado hoje 
de, em sua gestão, ter aumentado o fluxo da droga no país, 
tendo, inclusive, a tolerância dos Estados Unidos. 

Todo esse panorama nos preocupa, ou seja, a presença 
das tropas do exército americano em nossas fronteiras. Eu 
denunciava isso num dos meus últimos pronunciamentos, 
quando anunciava a próxima reunião extraordinária do Parla­
mento Amazôn:co, a realizar-se em Bogotá, com a presença 
dos parlamentares de todos os países amazônicos. É dessa 
forma que me tenho pronunciado contra as permanentes pres­
sões sobre a nmsa riquíssima Amazônia, denunciando as ma­
nobras militare~ em nossas fronteiras. 

Anexamos, ao pronunciamento de hoje, nossa manifes­
tação sobre esse assunto do dia 19 de agosto, em que afirma­
mos o quanto esses exercícios militares são malvistos pelas 
comunidades dos países amazônicos. Solicitamos que esse te­
ma seja tratado na próxima reunião do Parlamento Amazô­
nico, em Bogotá, conforme comunicado que estamos reme­
tendo aos parlamentares de todos os países vizinhos. 

Sr. Preside,lte, importa menos a proporção, a extensão 
desses exercícios militares feitos na Amazônia do que quem 
os patrocina. Se o patrocinador das manobras fosse um país 
que lutasse sistematicamente pela paz, que primasse pelo não­
intervencionismo nos assuntos internos de outras nações, que 
não estivesse rigorosamente à cabeça de uma corrida militar, 
que ainda continua de pé, que continua acontecendo, não 
haveria grande motivo para preocupação. 

Mas é exatamente o contrário. A superpotência, que pro­
move treinamento de tropas dentro do espaço amazônico, 
é a mesma que adotou como rotina macabra, bombardear 
a Nação soberana do Iraque. Com ou sem pretexto, o que 
se tem visto é uma conduta desestabilizadora de parte dos 
Estados Unidos com relação àquela nação. Eles agem assim. 

E no caso da sua presença da Floresta Amazônica, nunca 
é demais lembrar que as tropas militares de elite noite-ame­
ricanas nunca andam sós sem o apoio logístico de espionagem, 
de aparatos, no mínimo, perigosos perante os nossos interesses 
nacionais. 

Não podemos confiar. Afinal, quem está agora na Ama­
zônia treinando tropas é a mesma superpotência que violou 

o Panamá e, a pretexto de combate à droga, seqüestrou, julgou 
e jogou em prisões norte-american as o Presidente Noriega. 

Manoel António Noriega é o Presidente de uma nação 
soberana, que foi preso por um exército de outro país, posto 
na prisão sob as leis de outro país, cuja alegação criminal 
foi o tráfico de drogas. Entretanto, Guillermo Endara, que 
é um fantoche dos Estados Unidos no Panamá, é acusado 
pela imprensa mundial por mostrar-se flexível no sentido de 
abrir mão do Canal do Panamá para os norte-americanos, 
e, em cuja gestão, cresceu o fluxo de cocaína. 

Digo isso com conhecimento de causa, Sr. Presidente. 
Antes da prisão de Manoel Antonio Noriega e da invasão 
do Panamá, na qualidade de membro do Parlamento Amazô­
nico e do Parlamento Latino-americano, tomei iniciativa, nes­
ta Casa, juntamente com outros políticos brasileiros, de 
solicitar uma reunião dos parlamentares latino-americanos no 
Panamá, como colaboração, com o intuito de impedir a inva­
são americana naquele país. 

Seria necessário haver uma discussão política, porque 
estava aproximando-se a data da devolução daquele canal, 

pelos americanos, ao Governo do Panamá. 
Sabemos da Revolução da Bandeira, havida à época do 

então Presidente General Torrijos, do Panamá. O que foi 
a Revolução da Bandeira? Os panamenhos lutaram para 
ter o direito de fincar a sua bandeira em território paname­
nho, nas proximidades das bases norte-americanas. 

Lá e~tíve com 150 parlamentares de todos os países latino­
americanos, representando 45 partidos políticos. Fizemos uma 
caminhada em direção às báses. Em determinado momento, 
em pleno território panamenho, o ônibus, que congregava 
parlamentares, foi barrado. Um militar norte-americano dizia 
que por ali não se podia passar. Descemos do ônibus dizendo 
que aquilo era um escãndalo, pois dentro do território pana­
menho os próprios panamenhos não podiam circular em toda 
a sua extensão. Após muita discussão, o ônibus foi liberado. 

Posteriormente, assistimos à invasão do Panamá. O presi­
dente de um país soberano deve ser julgado pelo seu povo, 
mas o Presidente Mánoel Antonio Noriega está preso pelo 
exército norte-americano, dentro do seu país, julgado pela 

lei norte-americana. 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, se essa moda pega, as 

nações latino-americanas, soberanas, podem, por uma razão 
ou outra, estar, hoje ou amanhã, na mira de um julgamento 
baseado num critério desses, decidido pelos Estados Unidos. 

É com essa preocupação, Sr. Presidente, gerada por esses 
precedentes, que apreciamos, de maneira bastante justificada, 
a presença das tropas americanas na fronteira do Brasil e 
da Guiana, fazendo manobras militares. 

O Presidente Guillermo Endara, como dizia, Sr. Presi­
dente, tem-se mostrado inflexível no sentido de abrir mão 
do_ Canal do \anamá para os norte-americanos, como já falei 
acima, em cuja gestão cresceu o fluxo da cocaína, como diz 
a imprensa internacional. 

Se formos recorrer àquela lógica jUsticeira dos estrate­
gistas do poder norte-americano que, a pretexto de combate 
à droga, seqüestram o presidente de um país latin<J-americano, 
os dirigentes políticos dos Estados Unidos teriam que ir já 
para o banco dos réus, como responsáveis pelo maior consumo 
de drogas do Planeta. Os Estados Unidos são o país onde 
mais se consomem drogas. 

Sabemos que o combate a uma determinada linha de 
consumo é a eliminação de seu consumo. Se não há consumo, 
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não há produção. O primeiro passo, portanto, para os Estados 
Unidos combaterem a droga seria a eliminação do seu consu~ 
mo em seu próprio território. 

De nossa parte, não podemos querer ser soberanos e, 
ao mesmo tempo, ingênuos, deixando de considerar essa con­
duta de potência hegemônica por parte de Washington. 

O exemplo bem atual de Angola, por exemplo, país ri­
quíssimo em recursos petrolíferos, é determinante: primeiro, 
os Estados Unidos financiaram e apoiaram fortemente a guer­
rilha terrorista da UNITA. Mas sabemos que são recursos 
petrolíferos de Angola, importantes como recursos naturais, 
além da questão política, que consideram em segundo plano. 

O mais provável, no caso da Guiana, é que a superpo­
tência norte-americana, sob pressão da intensa concorrência 
com o Japão, Alemanha e outros países, esteja agindo em 
cima de estratégias globais, mundiais. É que, no exato mo­
mento em que a borracha constituía uma das fontes principais 
de recursos econômicos, formou-se, nos Estados Unidos e 
na Inglaterra. o chamado Bolivian Sindicate, que tinha um 
projeto de ocupação da região da borracha na Amazônia, 
em que o meu Estado, o Acre, estava incluído. Depois, trans­
feriram-se todas as sementes para a Malásia, e lá se desenvol­
veram os projetos de borracha. 

Todavia, no momento em que recursos naturais em todo 
o mundo estão sendo mapeados, e sendo a Amazônia o maior 
banco de recursos naturais do planeta, não podemos ser ingê­
nuos a ponto de pensar que ela não esteja incluída nos planos 
estratégicos globais da grande potência·norte-americana. Os 
Estados Unidos não estão enviando tropas de elite para o 
espaço amazônico apenas por divertimento, posso assegurar 
isto, Sr. Presidente; ou para exercícios militares, o que podem 
fazer muito bem na Flórida, no Caribe ou até na Costa Rica, 
onde há situação semelhante à da floresta amazônica. 

Um exemplo dos cálculos macabros estratégicos que estão 
invariavelmente embutidos em qualquer manobra militar dos 
Estados Unidos está na Segunda Guerra Mundial. Essa Guer­
ra já estava ganha pelos Aliados, e, ainda assim, os norte-ame­
ricanos lançaram bombas atômicas sobre o Japão, por pura 
estratégia política norte-americana, querendo intimidar os eu­
ropeus, os soviéticos. Milhares e milhares de civis japoneses 
foram massacrados, e regiões e gerações inteiras ficaram con­
taminadas pelas radiações atômicas. E qual o motivo? Puro 
cálculo e interesse político global dos militares e estrategistas 
do Departamento de Defesa dos EUA, que se impuseram 
inclusive contra a vontade de setores majoritários da sociedadt 
norte-americana, que, evidentemente, eram contra aquele ho­
locausto nuclear. Depoís disso, o que não se pode esperar 
dos estrategistas dos EUA? É ingenuidade subestimar seus 
interesses globais no mundo atual, nos quais, com certeza, 
está incluída a nossa Amazônia. 

Existe pressão sobre a Amazônia, sim, e parte dela vem 
no sentido de reduzir o papel dos exércitos locais. Há pouco 
tempo, a estratégia era no sentido de apoiar os exércitos locais; 
hoje, é de diminuí-los, conforme declarações de autoridades 
americanas, assim como, em especial, as declarações na mes­
ma linha a favor de se relativizar mais ainda o conceito de 
soberania amazônica e de se ímplementar a autonomia para 
"nações indígenas" dessa Regíão. 

Quando me refiro à questão das nações indígenas, faço-o 
como defensor dos índios e da ecologia. Sou um ecologista 
nato; nasci no coração da Amazônia. E já no meu primeiro 
mandato como Deputado, em 1979, propus a criação da pri-

meira Comissão sobre a devastação da Amazônia e a presidi, 
Sr. Presidente. 

Tendo vivido ao lado de comunidades indígenas, defendo 
uma política intransigente de defesa dessas comunidades, dos 
seus espaços geográficos e da sua livre expressão cultural. 
Os países ricos falam em índio e em ecologia como nós fala­
mos, mas o fazem a partir de estratégias colonialistas, monopo­
listas, muito diferentes das nossas. E aí que eles querem chegar 
com a sua proposta indigenista falsa, travestidos de defensores 
dos índios e da ecologia. Através do conceito de nações indíge­
nas, alegam querer defendê-las em nossas fronteiras, quando 
o seu verdadeiro objetivo é o de terem acesso aos nossos 
recursos naturais. 

Sabemos claramente que nada justifica o recém-noticiado 
massacre contra aquela comunidade indígena. Nossa posição 
tem sido sempre a de preservá-las e à sua cultura. Por essa 
razão, temos denunciado, desde muito tempo, o descaso social 
dos sucessivos governos para com a Amazônia em geral, para 
com a comunidade trabalhadora e a família seringueira e, 
em particular, para com os índios, elo mais vulnerável e mais 
fraco da população amazônica. 

Disso não temos dúvida. Mas o que estamos vendo é 
que aqueles mesmos interesses imperiais aproveitam um crime 
bárbaro, cometido em plena Amazônia, para relançarem a 
discussão sobre soberania relativa, para pressionarem pela 
criação de "nações autônomas" ianomamis dentro da Nação 
brasileira. A nossa prática, como eu disse há pouco, é de 
uma defesa intransigente das comunidades indígenas. Outra 
coisa é vermos os países ricos utilizarem a nossa linguagem 
indigenista, em defesa dos índios e da ecologia, para as suas 
estratégias colonialistas e monopolistas, como se o território 
onde se encontram os ianomamis não fizesse parte do território 
brasileiro. 

Basta lembrar que, hoje, os países em via de desenvol­
vimento sofrem pressão constante dos países ricos através 
da dominação econômica, das relações econômicas desiguais 
em todos os terrenos. Além do mais, não se permite a transfe­
rência de ciência e tecnologia através do acordo da biodiver­
sidade com nações mais organizadas. E o objetivo de se cria­
rem nações independentes em nosso território não será outro 
senão o de se apropriarem dos recursos naturais riquíssimos 
nele existentes. 

A partir de um ato de repulsiva barbárie contra brasi­
leiros, contra a comunidade ianomami, interesses estrangeiros 
querem armar justificativas para urna "intervenção branca", 
dentro do seu objetivo de criar "reservas internacionais" den­
tro do nosso País. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. ALUÍZIO BEZERRA -Com muito prazer, ouço 
o nobre Líder Cid Sabóia de Carvalho. 

O Sr. Cid Sabói2 de Carvalho- Senador Aluízio Bezer­
ra, estamos ouvindo que V. Ex~ trata de um assunto muito 
delicado. Inclusive as versões que ocorreram, respeitantes a 
uma chacina que teria havido em território brasileiro, e agora 
já se diz que foi em território vizinho, vários quilômetros 
adentro do outro país, portanto, bem além da nossa fronteira. 
Não fosse a questão da responsabilidade de um governo, não 
haveria o que se discutir quanto a isso, porque, na verdade, 
matar índios é ruim na Venezuela, é ruim no Brasil, é ruim 
na Colômbia e em qualquer parte onde ainda sobrevivam, 
subsistam os representantes primitivos da raça humana. Mas 
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V. Ex• toca nu n assunto que tem um cunho de denúncia, 
e o que tem mt levado a pensar. inclusive na Comissão de 
Constituição, 1t stiça e Cidadania, neste tema, por força de 
um projeto de lutaria do Senador César Dias, é o fato de 
não estar muito bem explicado ao mundo que o território 
ianomâmi é ter~itório brasileiro; que ali é chão do Brasil;· 
o país é o Bra~il; c que a preservação é para o uso. para 
a ocupação, em que se visa a defesa, como bem disse V. 
Ex•, da cultura ndígena. Quero refletir e pensar com V. Exa 
a esse respeito, indagando naturalmente dos interessados qual 
foi o tratamento dado aos índios nos Estados Unidos da Amé­
rica do Norte. Porque o que a História dos Estados Unidos 
registra, o que a Literatura conta inclusive, o que há em 
cinematografia, em literatura e em poesia é exatamente o 
abuso dos poderosos sobre as raças indígenas, as tribos, as 
concentrações de índios desse país. Por certo, querem que 
façamos aqui o que não souberam fazer lá; por certo, é isso. 
Mas quero dizer a V. Ex~, porque é apenas um aparte- não 
quero me alongar demais e, quase sempre, não consigo fugir 
de um aparte um tanto quanto mais denso- o que quero 
dizer a V. Ex~ é que, por exemplo, no Projeto de Diretrizes 
e Bases da Educação, há uma parte dedicada ao ensino, à 
instrução do indígena, dentro do setor de expansão da educa­
ção brasileira. V. Ex• já pensou' como será difícil ensinar ao 
índio a cultura dos brancos, dentro desse aspecto de preser­
vação que, muitas vezes, trata o índio de modo tão estático, 
porque se quer das raças índias uma estática que nunca se 
quis dos brancos, nem dos negros, nem dos amarelos em 
outras partes do mundo. Ninguém quis raça nenhuma estática. 
A dinâmica é um valor da própria criatura humana; daí por 
que a dinâmica é uma parte estudada da Sociologia. A dinâ­
mica é sociológica também para que estudemos os fatos so­
ciais. as interações, aculturações, assimilações, processos so­
ciais os mais diversos. Ainda não entendi se querem, nesses 
movimentos internacionais, isentar o índio do processo social. 
Como Relator da Lei de Diretrizes e Bases da Educação -
um projeto importantíssimo que veio da Câmara e outro do 
nosso sáhio e dinâmico Senador Darcy Ribeiro, pessoa de 
extraordinário valor, notadamente no campo do ensino e da 
Educação- cinda não entendi esse posicionamento. Se é 
para preservar o índio de qualquer influência, vamos ter que 
tirar da futura lei que direciona o ensino a parte que trata 
de levar ao índio, na sua própria língua e depois na língua 
portuguesa, os ensinamentos, a cultura mais avançada. Sabe 
V. Ex\ porque é um estudioso da área de ciência social, 
como está demonstrando na sua fala, da ciência política, nota­
damente no campo da relação internacional em que se especia­
lizou para defender a Amazônia, compondo parlamentos 
específicos sobre a matéria, que os estudiosos identificam a 
evolução do homem de maneira que nem todos os povos, 
todos os países, todas as nações, todos os estados possam 
falar de uma mesma atualidade. É possível identificar na Índia 
pessoas c grupos que. quem sabe, vivem na Idade da Pedra, 
enquanto nós, aqui e no Primeiro Mundo, já sonhamos com 
a Idade do Ouro. Em que idade está o índio brasileiro? Supo­
nhamos que V. Ex~ responda que estão, talvez, numa equiva­
lência relativa à Idade Média, no que concerne à evolução 
sociaL Eu, então, perguntaria: deve haver essa estática de 
tal sorte que, por serem índios, não evoluam, não conheçam 
o progresso? A preservação da cultura índia, dentro de suas 
limitações, não seria muito mais uma aspiração exterior, es­
trangeira, ou mesmo brasileira, mas bem diferente do interesse 

humano das próprias tribos? Quem não quer evoluir? Aduzo 
essas colocações ao discurso de V. Ex", certo de que a denúncia 
que traz é da maior importância, mas nos leva às mais profun­
das reflexões. Uma é esta: o perigo de uma interferência 
internacional na Amazônia, pela porta imensa da posse Iano­
mami. no território maior do que as possibilidades existenciais 
desse povo indígena. Recebo o discurso de V. Ex• como uma 
peça lapidar na advertência que faz ao povo brasileiro e nota­
damente ao poder constituído em nosso País. Muito obrigado. 

O SR. ALUÍZIO BEZERRA- Agradeço, nobre Senador 
Cid Sabõia de Carvalho, pelo brilhante aparte de V. Ex•, 
que tanto enriquece meu pronunciamento, principalmente 
quando se refere à questão- mais adiante estaria no bojo 
do meu pronunciamento- do massacre, ressaltando dois pon­
tos importantes: primeiro, o episódio não deixa de ser selva­
gem por ter acontecido na Venezuela, portanto, fora do terri­
tõrio nacional; segundo, a imprensa internacional já estava 
pronta para colocar o Brasil no banco dos réus. caso esse 
massacre tivesse ocorrido em território brasileiro. 

Ora, hoje os Estados Unidos detêm o controle dos limites 
territoriais através de satélites sofisticados que fornecem, até 
em decímetros, as medidas de um território. A imprensa desse 
país poderia ter-se dado ao trabalho de consultar, verificando 
os limites geográficos, onde ocorreu o fato, como fizeram 
nossos oficiais, que concluíram que o episódio deu-se fora 
do território nacional. 

Esse massacre, que condenamos profundamente, foi utili­
zado com o intuito de apressar, de justificar a tese da soberania 
relativa e acelerar uma discussão. no âmbito da Organização 
das Nações Unidas, sobre um projeto que lá se desenvolve 
de se constituir nações independentes na nossa fronteira. Foi 
utilizado, ainda, para atender ao plano das estratégias globais, 
do qual falava. há pouco, o nobre Senador Cid Sabóia de 
Carvalho. 

Um outro ponto ao qual V. Ex• ã.Judiu diz respeito ao 
tratamento que os Estados Unidos deram aos seus indígenas. 
Como bem disse V. Ex•, tivemos aqui o General Rondon; 
mas lá eles tiveram o General Custer, organizador da política 
de extermínio dos peles-vermelhas, dos cheyennes e de outras 
tribos indígenas norte-americanas. Mediante a leitura da obra 
"Enterrem meu coração na curva do rio'", que conta a dolorosa 
história dos índios norte-americanos, podemos ter acesso a 
um dos relatos mais tristes do relacionamento de um povo 
com a população indígena do seu país. 

dor. 

O Sr. Epitacio Cafeteira- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. ALUÍZIO BEZERRA- Com prazer, nobre Se na· 

O Sr. Epitacio Cafeteira- Nobre Senador Aluízio Bezer­
ra, depois de tudo o que foi dito por V. Exa, quero chamar 
a atenção para o fato de que são justamente os norte-ame­
ricanos os que nos querem ensinar como devemos tratar os 
índios. São eles que, esquecendo de todo o passado, querem 
puxar a orelha das autoridades brasileiras. Depois de terem 
devastado a natureza e arrasado os índios, nós é que come­
çamos a ser admoestados perante todos os povos do mundo. 
Isso é triste, temos que reagir. Em relação ao episódio do 
massacre dos índios ianomãmis, acredito que o próprio Gover­
no, através da FUNAI, tem grande parcela de culpa. Foi 
a FUNAI que deu as notícias, que chamou a atenção das 
cadeias de televisão, rádio e jornais estrangeiros e que não 
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se preocupou em saber se aquele era ou não território brasi­
leiro, se eram índios que tinham ligação com o Brasil, mas 
cuja maloca não estava aqui. Resta desse episódio muito para 
meditarmos, principalmente o Governo, pois foi o Presidente 
da FUNAI o que levantou mais notícias inverídicas quanto 
ao BrasiL Quanto à questão da cultura indígena, preocupa-me 
muito que se queira manter o índio como se ele fosse um 
permanente inimputável- "não sabe o que está se passan­
do"- embora tenhamos visto aquele índio que se tornou 
famoso na Europa, defendendo os seus direitos, sendo rece­
bido por chefes de Estado: o Paulinho Paiakan. Ele visitou 
chefes de Estado para criticar o Governo brasileiro. No entan­
to, na época da Rio-92, houve a notícia do estupro por ele 
praticado. Não acredito nessa incapacidade do índio de discer­
nir entre o bem e o mal. V. Ex\ com a posição que toma~ 
seria o Tobias Barreto dos índios, para dizer que eles não 
têm educação suficiente para saber o que fazem. Compete 
a nós examinar os fatos para saber se os que cometem erro 
realmente, conforme o Código Criminal do Império, estáo 
agindo com discernimento. Se houve discernimento, não vejo 
por que serem inimputáveis~ têm que fazer parte desta aldeia 
global que é a sociedade brasileira. 

O SR. ALUÍZIO BEZERRA- Agradeço o aparte. nobre 
Senador Epitacio Cafeteira. Realmente, quando se trata do 
relacionamento com as minorias, principalmente as indígenas, 
temos que aprender bastante, tendo em vista que até o mo­
mento não desenvolvemos metodologias apropriadas para o 
relacionamento da sociedade com as populações indígenas. 

Todavia, podemos, nessa questão, procurar abrir um ca­
nal maior de discussão com as nações indigenas, como, por 
exemplo, na discussão do processo de que falava há pouco 
o Senador Cid Sabóia de Carvalho. Trata-se do acesso ao 
ccflhecimento científico por parte das comunidades indígenas, 
Uhla questão que devemos apreciar com maior interesse, por­
que o progresso da história não é contra a ciência. Agora, 
a forma de assimilá-lo é uma questão de metodologia que 
deverá ter por base maiores ganhos sociais nesse sentido. 

O que podemos depreender disso é que o processo histó­
rico não pode ser contra a assimilação do conhecimento cientí­
fico, que há de se processar dentro de metodologias harmô­
nicas com o progresso social no relacionamento com essas 
comunidades. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Nobre Se­
nador Aluísio Bezerra, peço a V. Ex• que náo conceda mais 
qualquer aparte, para encerrar suas considerações, pois seu 
prazo já está encerrado. 

O SR. ALUÍZIO BEZERRA -Sr. Presidente. concluirei. 
O que temos a fazer é repudiar o ato de barbárie e desmas­

carar a tentativa de manipulação para favorecimento alheio. 
Como disse, condeliamos o massacre dos índios ianomâmi 
acontecido em território brasileiro, ou venezuelano- isto não 
diminui a gravidade do crime. A intenção de denunciá-lo como 
sendo brasileiro faz parte de uma política internacional. É 
outra coisa. 

Na prática, Sr. Presidente, somos defensores intransi· 
gentes de um relacionamento superior com as comunídades 
indígenas. Somos ecologistas natos, mas temos que estabelecer 
as diferenças, porque os países ricos falam de índios e de 
ecologia da mesma forma que falamos, mas defendem inte­
resses estratégicos, colonialistas e desejam manipular esses 
acontecimentos em favor de suas estratégias globais. 

Se o que querem é justiça, se o que querem é o fim 
dessa barbárie, está muito bem internacionalizar o debate 
da questão ianomâmi, sempre respeitando a soberania do. Bra­
sil. Mas o objetivo de alguns setores não é promover a discus­
são correta. A discussão que eles lançam visa, consciente ou 
inconscientemente, na verdade, é atender às necessidades da­
queles que buscam pretextos e justificativas para levarem 
adiante seus planos de cobiça internacional. Daí recorrerem 
a esse biombo, já desgastado, da criação de nações. indígenas. 
Para eles, essa tragédia cai como um luva para alimentar 
as famigeradas políticas intervencionistas e de domínio na 
região. 
"- -· E é por isso mesmo que muita gente já está se pergun­
tando: quem é que mais tem interesse nesse massacre? Quem 
é que mais tem know-how nessas questões? E vai ficando 
a dúvida no ar: a questão do massacre dos ianomâmis é um 
ato de barbárie somente dos garimpeiros, ou estes são instru­
mento, conscientes ou não, de interesses alienígenas? 

Se o objetivo de certos setores dos países mais ricos que 
colocam o debate dos ianomâmis em escala internacional fosse 
o debate dessa barbáríe cuja repulsa já faz parte da nossa 
consciência nacional, então eles teriam que se ocupar antes 
com a discriminação das minorias étnicas dentro dos seus 
países. Países como Holanda, França tratam marroquinos, 
turcos, africanos e latino-americanos em geral de forma racis­
ta, discriminatória. Até Portugal tem-se destacado ultima-

, mente numa função de gendarme da Europa rica, para barrar 
o acesso de brasileiros e outros povos "subdesenvolvidos" 
aos mercados de trabalho europeus. 

Quer dizer, é um processo global. Não é por acaso que 
a França veio com essa tal de soberania relativa. (Temos 
que mostrar os autores das idéias. Respeitamos inúmeras 
idéias, brilhantes e humanistas, vindas da França, mas há 
os laboratórios de onde saíram também as idéias de soberania 
relativa.) Ou agora os Estados Unidos, com seu treinamento 
de tropas de elite dentro da área amazônica na nossa fronteira 
norte. Repudiamos tudo isso integralmente. Não é por aí. 
Se formos por essa via, de adotarmos ou admitirmos os Esta­
dos Unidos como xerife universal, por cima da soberania das 
nações, então vamos cobrar que eles apliquem essas regras 
contra eles próprios, que, mais que ninguém, violam tudo 
que é regra do direito e da convivência internacional. 

A começar do seu próprio território. Eles criaram o Gene­
ral Custe r. Em vez de um Rondon, o "sertanista" deles. é 
o general exterminador, o Custer. Sem falarmos em outros 
problemas que não autorizam aos países mais ricos como juí­
zes, muito menos xerifes da questão ianomâmi: 1) são eles 
que sustentam, como megaconsumidores mundiais, a indústria 
da cocaína; 2) são eles que mais sujam e envenenam a Terra 
com seus poluentes e dejetos industriais e sobretudo radioa­
tivos. 

Se vamos por aquela via, do intervencionismo justiceiro, 
os sucessores do General Custer vão ter que ir para o banco 
dos réus: suas autoridades públicas, a mando do próprio Presi­
dente Clinton, promoveram, há poucos meses, aque]e massa­
cre hediondo contra uma comunidade religiosa no Sul dos 
Estados Unidos, trucidada com bombas, tanques de guerra, 
inclusive com crianças e mulheres carbonizadas ou fuziladas, 
como foi amplamente noticiado pela TV. E tudo isso por 
quê? Por que essa comunidade ameaçava os EUA? Por que 
ia "invadir" os Estados Unidos? Nada disso: foi por simples 
prepotência genocida. Essa, aliás, foi a história dos Estados 
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Unidos com relac ão a todas as suas comunidades indígenas, 
dizimadas uma por uma. 

Não são gra 1des países ricos os que vão nos dar lições 
de indigenismo 011 antropologia étnica. A cúpula do governo 
francês defendeu em Haia, na Holanda, a tese da soberania 
relativa da Amazdnia. No entanto, como já foi dito e reafirma­
mos: não dá para aceitar as classes dirigente da Europa como 
exemplo no trato dos seus migrantes, que são discriminados, 
expulsos ou superexplorados. E qual a relação da França com 
as "suas" comun dades do Pacífico? É trágíca. 

A França es· á poluindo irreversivelmente o Pacífico, sol­
tando bombas até micas no atol de Mururoa. Isso é puro massa­
cre contra as co nunidades locais, tangidas e contaminadas 
por poeira radic ativa, contra a faun~. os peixes, contra o 
mar (patrimônio da humanidade); enfim, contra tudo que 
é princípio do bom-senso e da convivência pacífica. Podemos, 
por acaso, cobrar a soberania relativa daquela região e barrar 
a contaminação atômica que a França promove por lá? Por 
que não? 

Na verdade. não podemos. E por uma razão muito sim­
ples: o direito internacional, o intervencionismo, eles só os 
utilizam contra nós, e nunca a favor do pleno desenvolvimento 
do chamado Terceiro Mundo, nunca a favor da distribuição 
de riquezas, de cooperação tecnológica, de qualquer princípio 
que contrarie seus superlucros e seus interesses hegemônicos. 
A política dos norte-americanos contra várias nações, como 
o Iraque, é um retrato vivo desse processo. A própria criação 
do Panamá mostra o seu poder de pressão. Eles praticamente 
instituíram um "protetorado" seu, o Panamá, para lhes assegu­
rar o canal, para os interesses geopolíticos norte-americanos. 

Nada disso é novidade. E, evidentemente, nada disso 
nem de longe pode servir como argumento contra a nossa 
abertura à cooperação econômica com a Europa ou os EUA. 
Existem, em todos esses países ricos, forças fundamentais 
da sociedade que são uma ponte essencial de cooperação e 
intercâmbio conosco. São forças, seja de dentro da comuni­
dade científica. seja da econômica, e que não apenas não 
concordam com a política mundial retrógrada ou fascista dos 
seus governos, como, acima de tudo, querem sinceramente 
cooperar conosco. Estamos completamente abertos a essas 
forças. E, portanto, à cooperação internacional com a França, 
os EUA ou quem seja. 

Por outro lado, quando repelimos a utíhzação interessada 
que grupos internacionais querem fazer em cima do massacre 
dos ianomâmi~, não estamos, em hipótese alguma, justifi-

cando o descaso crônico que os diversos governoS brasileiros 
têm tido com relação à Amazônia. Nem justificamos o falso 
nacionalismo de setores que foram (ou são) coniventes com 
a entrega de terras amazônicas a grupos e corporações mui tina~ 
cionais. 

Não temos a menor dúvida de que o domínio interna~ 
cional das grandes corporações sobre economias como a nossa 
tende a passar, cada vez mais, pela tecnologia de ponta, pela 
biotecnologia. E a cobiça que eles dirigem àquela região está 
relacionada com os nossos recursos biológicos, que ali são 
incomparavelmente grandes, planetários. Vem daí a preocu~ 
pação do nosso Parlamento Amazônico, não apenas no sentido 
de criar a Universidade de Pesquisa Científica na área da 
Biotecnologia, a UniPam, de buscar recursos mundiais para 
mantê~la, com o apoio do que pudermos arrecadar nacional~ 
mente, e desenvolvê-la, como também no sentido de que ela 
seja um exemplo do espírito de integração e de cooperação 
das nações da Bacia Amazônica no campo da pesquisa de 
alimentos, medicamentos e tecnologia amazônica. 

Inegavelmente, o desenvolvimento amazônico integrado 
e auto-sustentado passa por mudanças na prioridade dos recur­
sos públicos, que precisam optar pelo homem como o centro 
de qualquer desenvolvimento econômico que realmente valha 
a pena, mas precisa, ao mesmo tempo, passar pela implemen­
tação de uma tecnologia, de uma bioteconologia, a partir 
desta que é, sem dúvida, uma das nossas maiores riquezas 
regionais: a biodiversidade. 

Sr. Presidente, ao finalizar, queria registrar que, no que 
diz respeito às pesquisas nessa área, hoje já dominamos a 
tecnologia dos chamados petróleo e querosene verdes. No 
ano passado, recebemos a visita, em Brasí1ia, de um avião 
da Força Aérea, utilizando o combu~tível chamado querosene 
verde, vindo do CTA, Centro Tecnológico de São José dos 
Campos. 

Portanto, concluindo o nosso pronunciamento da tarde 
de hoje, onde se colocam questões da envergadura das que 
acabamos de tratar, e que se constituem em preocupação 
para todos os países da Bacia Amazônica, quero dizer que 
não cessaremos de trazer as denúncias que se fizerem neces~ 
sárias e que iremos caminhar com os demais parlamentares 
dos países vizinhos, no sentido de mantermos bem alertas 
essas nações com relação a quaisquer que sejam as manobras· 
por parte dos países ricos que ameaçam a nossa soberania. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 

ALUÍZIO BEZERRA EM SEU DISCURSO. 
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PARLAMENTO AMAZÓN!CO 

O PARI.J\MENTO AMAZÔNICO MANIFESTA A SUA PREOCUPAÇÃO 
PELA.S OPERAÇÕES MILITARES DOS ESTADOS UNIDOS NA GUYANA 

O Presidente do Parlamento Amazônico, Senador Aluízio Bezerra, 
manifestou a preocupação do órgão parl<:mentar subregional pe!o desenvo!vimento de 
Operações Militares dos EE.UU. na região amazônica da Guyana. 

Em declaração assinada conjuntamente com o SGcretário Executivo do 
Parlamento Amazônico, Alejandro Martinez Ubieda, o Senador Aluízio Bezerra, 
manifestou que as manobras militares efetuadas pelos EE.UU. na região constituem 
um fato: que ameaça a soberania dos países membros do Parlamento Amazônico e 
que p3ra tanto :.ol!citará que o tema seja tratado na próxima reunião da Organização, a 
qual c!Gverá ocorrer na cidade de Bogotá, Colômbia. 

Observou o Presidente do Parlamento Amazônico que a preocupação dos 
países da Bacia Amazônica tem a ver com o fato de que as mencionadas operações 
militares não tem sido devidamente justificadas, conseqüentemente podem constituir 
um passo para a perigosa tese de "Internacionalização" da Amazônia e a conseqüente 
aceitação de uma soberania limitada por parte dos países da Bacia Amazônica. 
Também manifestou sua profunda preocupação pela possibilidade de que exista a 
intenção de implantar bases militares dos EE.UU. na Guyana, o que significaria um 
passo ainda mais grave para a soberania da região. 

Brasília, 19 de agosto de 1993 
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Pronunciamento do senador ALUÍZIO BEZERRA, 
PMDB-AC. 

Plenário do Senado Federal, dia I /1993. 
Tema tratado : Tropas de elite dos EUA na Guiana. 

Pressões sobre a Amazônia. Projeto 
pan-amazônico de desenvolvimento 
integrado e integral 

Setembro de 1993 

Na qualidade de presidente em exercfcio do Parlamento Amazônico, tenho 
me pronunciado contra as permanentes pressões sobre a nossa riquíssima 
Amazônia. Acabo de pronunciar-me contra a mais recente dessas pressões, 
materializada nas manobras de tropas de elite das Forças Armadas norte­
americanas na fronteira norte da Amazônia, em território da Guiana, onde já 
há rumores sobre planos de construção de uma base militar. 

Conforme aquela nossa manifestação anterior sobre esse assunto, que 
anexamos a este discurso, frisamos o quanto esses exercícios militares são 
muito mal-vistos pela çomunidade de países amazônicos. E solicitamos que 
esse tema seja tratado na nossa próxima reunião do Parlamento 
Amazônico em Bogotá, conforme se pode verificar em nosso registro 
oficial (em anexo). 

E aqui, importa menos a proporção, a extensão desses exercícios militares 
feitos dentro da Amazônia ~em tomo da fronteira brasileira, do que QUEM 
patrocina essas manobras. Se o patrocinador das manobras fosse um país, 
os EUA, que lutasse sistematicamente pela paz, que primasse pelo não­
intervencionismo no assunto interno de outras nações, que não estivesse 
rigorosamente à cabeça de uma corrida militar que continua de pé, que 
continua acontecendo, não haveria grande motivo para preocupação. 

Mas é exatamente o contrário. A superpotência que promove treinamento de 
tropas dentro do espaço amazônico, é a mesma que adotou como rotina 
macabra, bombardear a nação soberana do lraque. Com pretexto ou sem 
pretexto, com a ONU ou sem a ONU, o que se tem visto é uma conduta 
desestabilizadora de parte dos EUA no lraque . Eles agem como se 
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tivessem, sobre aquele país, um objetivo hegemônico e de cobiça sobre 
suas reservas de petróleo . 

E no caso da sua presença na floresta amazônica, nunca é demais lembrar 
que as tropas militares de elite norte-americanas nunca andam sós, sem 
apoio logístico de espionagem , de aparatos no mínimo perigosos frente aos 
nossos interesses nacionais. 

Não podemos confiar. Afinal, quem está agora na Amazônia, treinando 
tropas, é a mesma superpotência que violou o Panamá, e a pretexto de 
combate à droga, seqüestrou, julgou e jogou em prisões norte-americanas, 
o presidente Noriega. Colocou em seu lugar um presidente-títere, Endara, o 
qual, como capo do país, tem-se mostrado flexfvel no sentido de abrir mão 
do canal do Panamá para os norte-americanos e , em cuja gestão, cresceu 
o fluxo de cocaína . Se formos recorrer àquela lógica "justiceira" dos 
estrategistas do poder norte-americano, que a pretexto de combate à droga, 
seqüestram o presidente de um país latino-americano, os dirigentes 
políticos dos EUA teriam que ir já para o banco dos réus, como 
responsáveis pelo maior consumo de droga do planeta. 

De nossa parte, nós não podemos querer ser soberanos e, ao mesmo 
tempo, sermos ingênuos, deixando de considerar essa conduta de potência 
hegemõnica por parte de Washington. 

O exemplo bem atual de Angola, país africano riquíssimo em recursos 
petrolíferos, é terminante. Primeiro, os EUA financiaram e apoiaram 
fortemente a guerrilha terrorista da UNIT A, comandada pelo fantoche 
reacionário Jonas Savimbi, este mesmo que está agora, praticamente 
destruindo Angola, dizimando sua população e sua economia. Em seguida, 
e através do FMI, os EUA passaram a pressionar o governo constituído do 
presidente angolano Eduardo dos Santos, recém-eleito, exigindo regras de 
ajuste econômico impraticáveis, desestabilizadoras, medidas que, na 
prática, tornam seu governo constituído vítima fácil, inclusive perante seu 
povo, da ofensiva militar e terrorista de Savimbi. Qual a dúvida de que em 
tudo isso pesam interesses monopolisticos sobre o petróleo angolano? 

O mais provável, no caso da Guiana, é que a superpotência norte­
americana, sob pressão da intensa concorrência com Japão, Alemanha ( e, 
em outro grau, da Rússia, da China), esteja agindo em cima de 
estratégias globais, mundiais. Ela não vai enviar tropas de elite para o 
espaço amazônico por puro divertimento, por puro exercício militar, que eles 
podem muito bem fazer lá pela Flórida,pelo Caribe ou onde mais quiserem. 
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Um e)emplo macabro dos cálculos estratégicos que estão invariavelmente 
embutidos em qualquer manobra militar dos EUA, está lá, na Segunda 
Guerra. Aquela guerra já estava ganha pelos aliados, e, ainda assim, os 
norte-americanos lançaram bombas atômicas sobre o Japão. Por pura 
estratégia política norte-americana , querendo intimidar os europeus, os 
soviéticos. Milhares e milhares de civis japoneses foram massacrados e 
regiões inteiras, gerações inteiras, ficaram contaminados com radiações 
atômicas, e qual o motivo ? Puro cálculo e interesse político, global, dos 
militares e estrategistas reacionários do Departamento de Defesa dos EUA, 
que se impuseram , inclusive contra a vontade de setores majoritários da 
sociedade norte-americana, os quais, evidentemente, eram contra aquele 
holocausto nuclear. Depois disso, o que não se pode esperar dos 
estrategistas dos EUA? É ingenuidade subestimar para seus interesses 
globais no mundo atual, nos quais, com certeza, está incluída a nossa 
Amazônia. 

Existe pressão sobre a Amazônia, sim. E parte dessa pressão vem no 
sentido de reduzir o papel dos exércitos locais, conforme declaração de 
autoridades americanas, assim como, em especial, as declarações na 
mesma linha a favor de se relativizar, mais ainda, o conceito de soberania 
amazônica e de se implementar a autonomia para "nações indígenas" 
daquela região. 

No trato dessa questão do massacre contra os ianomamis de Roraima, 
por altos representantes do chamado Primeiro Mundo, isso fica bem claro. 
Eles estão longe de abordar essa questão de forma objetiva. 

Nós temos muito claro que ABSOLUTAMENTE NADA justifica o recém­
noticiado massacre contra aquela comunidade indígena. Nossa posição 
tem sido sempre essa : pela preservação da cultura e das comunidades 
indígenas. Por essa razão, temos denunciado, desde muito tempo, o 
descaso social dos sucessivos governos para com a Amazônia em geral, e 
a comunidade trabalhadora, a família seringueira, em particular. E, 
consequentemente dos indígenas, elo mais vulnerável e mais fraco da 
população amazônica. 

Disso- nós não temos dúvida. Mas o que estamos vendo, é que aqueles 
mesmos interesses imperiais aproveitam um crime bárbaro cometido em 
plena Amazônia, para relançarem a discussão sobre soberania relativa, para 
pressionarem pela criação de "nações autônomas" ianomamis dentro da 
Nacão brasileira. Como se o território onde se encontram os ianomamis . . 
não fizessem parte do território brasileiro. E fazendo de conta que não 
sabem que aquelas imensas reservas indígenas estão entre as mais ricas 
províncias minerais do planeta. 



Setembro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 2 8357 

Esse é o verdadeiro problema ! 

A partir de um ato de repulsiva barbárie contra brasileiros, contra a 
comunidade ianomami, interesses estrangeiros querem armar justificativas 
para uma intervenção branca, dentro do seu objetivo de criar "reservas 
internacionais" dentro do nosso país. A grosseira utilização dos dois pesos e 
duas medidas é evidente, e vem sendo denunciada por diversos 
companheiros esses dias. E é isso que temos que fazer : repudiar o ato de 
barbárie mas desmascarando as tentativas de sua utilização, de sua 
manipulação para fazer prevalecer outros interesses, alheios a nós. 

Se o que se quer é justiça, se se quer o fim dessas barbaridades, está muito 
bem internacionalizar o debate da questão ianomami, sempre respeitando a 
soberania do Brasil. Mas o objetivo de alguns setores não é promover a 
discussão correta. A discussão que eles lançam visa -consciente ou 
inconscientemente- na verdade, é atender às necessidades daqueles que 
buscam pretextos e justificativas para levarem adiante seus planos de 
cobiça internacional. Dai recorrerem a esse biombo já desgastado, da 
criação de nações indígenas .. Para eles, essa tragédia cai como uma luva 
para alimentar as famigeradas políticas intervencionistas e de domínio na 
região. 

E é por isso mesmo que muita gente já está se perguntando: 
quem é que mais tem interesse nesse massacre ? Quem é que mais tem 
know-how nessas questões ? E vai ficando a dúvida no ar : a questão do 
massacre dos ianomamis é um ato de barbárie somente dos garimpeiros, 
ou estes são instrumento -conscientemente ou não- de interesses 
alienígenas? 

Se o objetivo de certos setores dos países mais ricos que colocam o debate 
dos ianomami em escala internacional fosse o debate dessa barbárie cuja 
repulsa já faz parte da nossa consciência nacional, então eles teriam que 
se ocupar antes com a discriminação das minorias étnicas dentro dos seus 
países. Países como Holanda, França tratam marroquinos, turcos, africanos 
e latino-americanos em geral, de forma racista, discriminatória. Até Portugal 
tem-se destacado ultimamente numa função de gendarme da Europa rica, 
para barrar o acesso de brasileiros e outros povos "subdesenvolvidos" aos 
mercados europeus. 

Quer dizer, é um processo global. Não é por acaso que a França veio com 
essa tal de soberania relativa. Ou agora, os EUA, com seu treinamento de 
tropas de elite dentro da área amazônica, na nossa fronteira norte. 
Repudiamos tudo isso integralmente. Não é por ai. 
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Se formos por essa via, de adotarmos ou admitirmos. os EUA como xerife 
universal, por cima da soberania das nações, então vamos cobrar que eles 
apliquem essas regras contra eles próprios, que mais que ninguém, violam 
tudo que é regra do direito e da convivência internacional. 

A começar do seu próprio território. São eles que criaram o general Cus ter. 
Em vez de um Rondon, o "sertanista" deles é o general exterminador, o 
Custer. Sem falarmos em outros problemas que não autorizam aos países 
mais ricos como juízes, muito menos xerifes da questão ianomami : 

- São eles que sustentam, como megaconsumidores mundiais, a 
indústria da cocaína. 

-São eles que mais sujam e envenenam a Terra com seus 
poluentes e dejetos industriais e sobretudo radioativos. 

Se vamos por aquela via, do intervencionismo justiceiro, os sucessores do 
general Custer vão ter que ir para o banco dos réus : suas autoridades 
públicas, a mando do próprio presidente Clinton, promoveram, há poucos 
meses, aquele massacre hediondo contra uma comunidade religiosa, no Sul 
dos EUA. trucidada com bombas, tanques de guerra, inclusive com 
crianças e mulheres carbonizadas ou fuziladas, como foi amplamente 
noticiado pela TV, e que anexamos recorte a respeito no nosso 
pronunciamento. E tudo isso por que? Por que aquela comunidade 
ameaçava aos EUA? Por que ia" invadir" aos EUA? Nada disso, por pura 
prepotência genocida. Essa, aliás, foi a história dos EUA com relação a 
todas as suas comunidad@$ indígenas, dizimadas uma por uma. 

Não são os grandes países ricos os que vão nos dar lições de indigenismo 
ou antropologia étnica. A cúpula do governo francês, defendeu em Haia, na 
Holanda, a tese da soberania relativa da Amazônia . No entanto, como já foi 
dito e reafirmamos : não dA para aceitar as classes dirigentes da Europa 
como exemplo no trato dos seus migrantes, que são discriminados, 
expulsos ou superexplorados . E qual a relação da França com as "suas" 
comunidades do Pacífico? É trágica. 

A França está poluindo irreversivelmente o Pacífico, soltando bombas 
atômicas no atol de Muroroa. Isso é puro massacre, massacre contra as 
comunidades locais, tangidas e contaminadas por poeira radioativa, contra a 
fauna, os peixes, contra o mar (patrimônio da humanidade), enfim, contra 
tudo que é princípio do bom senso e da convivência pacífica. Podemos, por 
acaso, cobrar a soberania relativa daquela região e barrar a 
contaminação atômica que a França promove por lá? Por que não? 
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Na verdade, não podemos E por uma razão muito simples : o direito 
internacional, o intervencionismo, eles só o utilizam CONTRA NÓS. E 
NUNCA a favor do pleno desenvolvimento do chamado Terceiro Mundo, 
nunca a favor da distribuição de riquezas. de coooperação tecnológica, de 
qualquer princípio que contrarie seus superlucros e seus interesses 
hegemônicos. A política dos EUA contra o lraque é um retrato ao vivo 
desse processo. A própria criação do Panamá, mostra o seu poder de 
pressão. Eles praticamente instituíram um "protetorado" seu, o Panamá, 
para assegurar o canal para eles, para os interesses geopoliticos norte­
americanos. 

Nada disso é novidade. E, evidentemente, nada disso nem de longe pode 
servir como argumento contra a nossa abertura à cooperação econômica 
com a Europa ou os EUA. Existe, em todos esses países ricos, forças 
fundamentais da sociedade que são uma ponte essencial de cooperação e 
intercâmbio conosco. São forças, seja de dentro da comunidade científica, 
seja da econômica, e que não apenas não concordam com a política 
mundial retrógrada ou fascista dos seus governos, como, acima de tudo, 
querem sinceramente cooperar conosco. Estamos completamente abertos 
a essas forças. E, portanto, à cooperação internacional com a França, os 
EUA ou quem seja. · 

Por outro lado, quando repelimos a utilização interessada que grupos 
internacionais querem fazer em cima do massacre dos ianomami, não 
estamos, em hipótese alguma, justificando o descaso crônico que os 
diversos governos brasileiros têm tido com relação à Amazônia. 

Nem justificamos o falso nacionalismo de setores que foram (ou são) 
coniventes com a entrega de terras amazônicas a grupos e corporações 
multinacionais, que foram e são coniventes com o contrabando desenfreado 
do ouro na Amazônia. que não clamam por medidas de peso para o 
combate à droga naquela região, e, SOBRETUDO E PRINCIPALMENTE, 
que não defendem (ou são diretamente contra) as urgentes medidas de 
transformações sociais e agrárias para emanciparmos SOCIALMENTE 
aquele nosso povo. 

O massacre que vem sendo denunciado ele é inaceitável de todo ponto-de­
vista . É rigorosamente necessário que se apoie, vigorosamente, toda 
iniciativa para proteger aquelas nossas comunidades indígenas . Estamos 
movidos pela plena consciência de que toda e qualquer impunidade nesse 
campo, só vai estimular a perpetuação dessas ações de barbárie. Mas é 
absurdo querer-se adotar qualquer tipo de soberania relativa da Amazônia 
frente à ONU ou a quem quer que seja no chamado Primeiro Mundo. 
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Precisamos é da emancipação social do povo amazônico. Do conjunto da 
Bacia Amazônica. E. nesse campo, aceitamos ajuda de qualquer lado, 
desde que seja em função de verdadeiros projetos de desenvolvimento 
integral, a partir das necessidades urgentes dos mais pobres, do problema 
do desemprego e da indigência. Temos que combater de frente, ombro-a­
ombro com os países vizinhos nessa direção. 

Esse é que é, a nosso ver, o maior de todos os desafios. 
ABSOLUTAMENTE NADA pode atenuar, adiar ou encobrir medidas 
punitivas exemplares e radicais contra os autores daquele massacre em 
Roraima. Já estamos cansados de ver companheiros indígenas sempre 
massacrados pelo mais forte e pela" lei da impunidade". 

Mas temos que ter bem claro que o problema básico está em que não se 
pode continuar p-iissivo frente ao outro massacre, crônico, silencioso, cruel e 
sem alarde, que em sido cometido contra os milhões de amazônidas 
(inclusive comunidades indígenas) a quem não é propiciada a oportunidade 
de sobrevivência mais elementar. É o massacre do desemprego, do 
subemprego, da miséria institucionalizada. Falta um projeto integrado e 
consequente. A família trabalhadora e indigente da Amazônia tem que ser a 
PRIORIDADE UM, sem o quê nenhuma soberania tem onde basear-se 
profundamente, sem o quê soberania vai perdendo consistencia justamente 
para aquele a quem mais ela interessa : o povo. Esse é que é o grande 
debate nacional que nós propomos,desde já. 

E quando propomos esse debate como o central, temos que lembrar que 
desenvolvimento e soberania se constrói também com ciência, com 
tecnologia. Um projeto para a Amazônia tem que ser construído em cima do 
apoio pleno à pesquisa científica na Amazônia. A Universidade 
PanAmazônica, que fundamos -na condição de Parlamento Amazônico­
e que defendemos diutumamPnte, é um passo claramente nesse sentido. 
Sediada em Manaus, ela se propõe a ampliar a nossa capacidade científica 
com ênfase no aproveitamento da biodiversidade amazônica. O objetivo é 
dar respostas a questões energéticas, da fome. da produção de 
medicamentos básicos a partir da flora e da fauna, tudo isso voltado para a 
população da nossa região, do país, e do conjunto da Bacia Amazônica. 

Quando os países ricos, encabeçados pelos EUA se negam a cooperar 
plenamente nesse sentido, eles contribuem decisivamente para aumentar o 
fosso entre ricos e pobres. E isso é negar totalmente o espírito da Eco-92. 
Falar em soberania relativa e, ao mesmo tempo, negar recursos, negar 
partilha e cooperação tecnológica substancial, só revela a profunda 
contradição e incoerência de sua política externa. E a importância que dão 
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às resoluções da Eco-92. Especialmente no que diz respeito ·a 
transferência de tecnologia para países pobres, de biotecnologia e de 
tecnologia "limpa", que não polua. 

Nós não temos a menor dúvida de que o domínio internacional das grandes 
corporações sobre economias como a nossa, tende a passar cada vez mais 
pela tecnologia de ponta, pela biotecnologia. E a cobiça que eles dirigem 
àquela região tem muito a ver com nossos recursos biológicos, que ali são 
incomparavelmente grandes, planetários. Vem daí a preocupação do nosso 
Parlamento Amazônico, não apenas no sentido de criar a UniPam, de 
buscar recursos mundiais para mantê-la, desenvolvê-la, como também no 
sentido de que ela seja um exemplo do espírito de integração e de 
cooperação das nações da Bacia Amazônica no campo da pesquisa de 
alimentos, medicamentos, tecnologia amazônica. 

Inegavelmente, desenvolvimento amazônico integrado e auto-sustentado 
passa por mudanças na prioridade dos recursos públicos, que precisam 
optar pelo homem como o centro de qualquer desenvolvimento econômico 
que realmente valha a pena, mas precisam, ao mesmo tempo, passar pela 
implementação de uma tecnologia, de uma blotecnologia a partir daquela 
que é, inegavelmente, uma das nossas maiores riquezas regionais, a 
blodlversidade. 

A UniPan pretende isso mesmo. Se propõe a ser esse centro de pesquisa 
com toda ênfase na geração de tecnologia avançada para os nossos povos 
a partir da flora e da fauna regional. Tudo isso sem prejuízo de ganhos 
através do intercâmbio de sua própria experiência com os demais 
organismos internacionais, regionais e nacionais que envidam esforços 
nessa mesma direção. 

Era o que tínhamos a dizer. 
Durante o discurso do Sr. Aluízio Bezerra, o Sr. 

Levy Dias, 2" Vice-Presídente, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Carlos Patrocínio, Su­
plente de Secretãrio. 

Durante o discurso do Sr. Aluízio Bezerra, o Sr. 
Carlos Patrocínio, Suplente de Secretário, deixa a cadei­
ra da presidência, que é ocupada pelo Sr. Chagas Rodri­
gues, /" Vice-Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Aluízio Bezerra, o Sr. 
Chagas Rodrigues, Jo Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presídência, que é ocupada pelo Sr, Humberto Luce­
na, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Júlio Campos. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL-MT. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores; a propa­
ganda eleitoral gratuita em rede nacional, embora seja institui­
ção recente, tem recebido, desde o início, críticas por parte 
das emissoras e por parte dos eleitores. As emissoras contes­
tam a propaganda eleitoral, porque interfere na programação 
e produz resultados questionáveis do ponto de vista da educa­
ção do povo para uma visão crítica da realidade política da 
sociedade. E os eleitores pouco interesse demonstram por 
programas que identificam, apenas como marketing dos políti­
cos, cujos posicionamentos não convencem e, freqüentemen­
te, são considerados "mentiras políticas''. 

O Congress~ Nacional, os partidos e todos nós que nos 
ocupamos das questões da política temos que envidar esforços 
e_ encontrar meios para aperfeiçoar o sistema e atingir os obje­
tlvos pretendidos. Com o aperfeiçoamento do sistema, ganha 
a democracia, verdade que todos desejamos concretizada. 
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Deixar como 1:stá não é o caminho correto, pois é motivo 
de desgaste para 1s instituições políticas que são essenciais 
'à vivência democrática. E o político, como defensor do bem 
comum, deve ser incansavelmente criativo. 

Por outro lado, também não é possível aceitar passiva­
mente a acusação das emissoras no sentido de que a propa­
ganda partidária gratuita interfere nas programações, porque 
as emissoras, nos termos da Constituição Federal, são conces­
sionárias e devem, na produção e programação, dar "prefe­
rência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informa­
tivas", o que não vem acontecendo de forma convincente. 
Em segundo lugar. a educação política do povo é fundamental 
para a consecução do conhecimento sobre a realidade nacional 
para nela influir com opção e participação. 

Com esses objetivos, Senhor Presidente e Senhores Sena­
dores, permitimo-nos chamar a atenção desta Casa para o 
Projeto de Lei por nós apresentado, para dispor sobre o horá­
rio gratuito de propaganda eleitoral nas emissoras de rádio 
e televisão. 

A proposta apresentada procura descaracterizar a propa­
ganda eleitoral como imposição ao eleitor, sem restringir o 
direito dos partidos e candidatos à divulgação livre e gratuita 
de suas doutrinas e programas. 

De acordo com o Projeto de Lei, cada emissora de rádio 
ou televisão, através de entendimento com os partidos e coliga­
ções partidárias, estabelecerá o horário para a propaganda 
eleitoral, fixando-o de modo a que se adapte o mais adequada­
mente possível aos índices de audiência. 

Com essa sistemática, a transmissão não ocupará forçosa­
mente o mesmo horário. O eleitor terá a possibilidade de 
optar entre a programação partidária ou qualquer outra, fator 
esse que proporcionará maior crescimento do ponto de vista 
político e intelectual, urna vez que favorece a motivação e 
a manifestação da vontade. 

Por sua vez. os partidos e coligações partidárias enfren­
tarão novo e po~itivo desafio no sentido de que, para atrair 
a atenção do eleitorado, deverão incentivar a~ct~iatividade e 
melhorar o conteúdo das mensagens. 

Julgamos, Senhor Presidente e Senhores Senadores, que 
nosso Projeto está em harmonia com o desejo da grande maio­
ria da sociedade brasileira e contribuirá para o desenvolvi­
mento político e democrático; portanto, requeiro a atenção 
dos nobres Senadores. O tempo urge e devemos chegar às 
eleições de 1994 com sistemas mais aperfeiçoados de propa­
ganda política. 

Era o que tinha a dizer! 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Teotonio Vilela Filho. 

OSR. TEOTÔNIO VILELA FILHO (PSDB-AL. Pronun­
cia o seguinte di!'.curso.)- Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senado­
res; o Brasil chora hoje o que o mundo inteiro deplora. Os 
mortos de Vigário Geral enlutam o Brasil, envergonham a 
cidadania e chocam a consciência nacional, com dúvidas ingen­
tes e questionamentos urgentes. A chacina de Vigário Geral 
se situa na mesma linha cruel de outros massacres recentes. 
Carandiru, em São Paulo; Cande!ária, Rio de Janeiro, esqua­
drões da morte, grupos de extermínio espalhados Brasil afora. 
Todos nos remetem inevitavelmente para um Brasil real cada 
vez mais dividido entre ilhas da opulência mais arrogante 
e multidões da miséria mais aviltante. Todas nos inquietam 
com a dramática constatação de que a democracia po1ítíca 

do funcionamento formal das instituições têm sido cruelmente 
incompetente para nos levar à democracia social. O sistema 
pelo qual lutamos, pelo qual morreram brasileiros, esse siste­
ma hipotecado com sangue e com lágrimas de viúvas e com 
órfãos ceifados pelo obscurantismo e pela tortura, esse sistema 
mal nos garante direitos e prerrogativas puramente indivi-

. duais, mas nega peversamente os direitos sociais mais elemen­
tares. 

Um cruel Brasil de contrastes, esse Brasil que dá ao mun­
do lições de estabilidade política na votação do impeachment 
de um presidente da república e o Brasil de Vigário Geral, 
que horroriza a humanidade com cenas do mais intrínseco 
banditismo. um perverso Brasil de contrastes, esse que adota 
padrões de democracia formal de primeiro mundo e o Brasil 
de Carandiru, das mais horripilantes cenas do odiendo geno~ 
cídio. 

Erra o governo federal ao classificar como assunto do 
estado do Rio de Janeiro o massacre de Vigário Geral, mais 
uma das chacinas com que o estado do Rio mancha de sangue 
e de vergonha suas tradições mais sagradas. O massacre deste 
domingo é um gravíssimo problema não apenas do governo 
do estado do Rio de Janeiro. mas de todo o Brasil. E não 
se veja nesse massacre apenas sua dimensão policial, por mais 
grave e inquietante que nos pareça. O Governo Federal não 
pode desconhecer a chacina, que, na verdade, é crime de 
lesa-povo. O que houve no Rio, de fato, foi a explicitação 
cruel de um banditismo de estado cada vez mais freqüente 
Brasil afora. Faz pouco tempo aqui mesmo denunciamos os 
horrores perpetrados pela polícia militar de Alagoas, respon~ 
sável por 90% dos crimes de morte nos últimos anos no estado. 
Faz poucas semanas aqui mostramos o clima de insegurança 
e de medo, vivido e temido pelos alagoanos diante da indeste­
mível quadrilha em que se transformaram centenas de policiais 
da PM alagoana. Tão grande o clamor de Alagoas e do Brasil 
que logo se decretou intervenção federal na corporação. 

Os tristes episódios do Rio, o massacre da candelária 
e de Vigário Geral, a chacina de Carandiru jogam em nossos 
rostos e em nossas consciências a cruel constatação de que 
não bastam intervenções episódicas aqui e ali. Não são inter~ 
venções esparsas que vão solucionar a gravíssima questão insti~ 
tucional do controle social do aparelho do estado. Não são 
nomeações de um ou outro coronel do exército para o coman­
do das PMs que resolverão o gravíssimo desafio de proteção 
do cidadão diante da violência. do arbítrio e da truculência 
do próprio aparelho policial. 

Urge, e este é um tema inadiável para a próxima revisão 
constitucional, urge rever todo o papel constitucional dos poli­
ciais militares. Urge rever, e com urgência, a extemporânea 
questão do fórum privilegiado dos policiais militares. É hora 
de repensar esses tribunais especiais, onde às vezes mais se 
enxerga o corporativismo que a vontade firme de proteção 
da cidadania e de cumprimento da lei. 

O governo federal, infelizmente, errou em suas primeiras 
e apressadissímas avaliações do massacre de Vigário Geral. 
O Congresso não pode incorrer no mesmo erro. Não basta 
sequer a apuração policial do episódio, por mais rigorosa e 
até exemplar que sejam as investigações e até a punição dos 
responsáveis. Não se trata de um mero episódio policial. O 
massacre de Vigário Geral exigirá de todos nós a coragem 
cívica de avançar na reflexão e na compreensão do episódio 
até seus últimos desdobramentos políticos e institucionais. 
Para rever o papel das PMs, para repensar seus tribunais 
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especiais. para repensar, sobretudo, esse Brasil cada vez mais 
dividido entre os que não podem comer e os que não podem 
dormir. 

Era o que eu tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEK!N (PDT ·SC. Pronuncia o se· 
guintc discurso.)- Sr. Presidente. Sras. e Srs. Senadores; 
venho hoje a esta tribuna para apelar ao Presidente ltamar 
Franco e ao Ministro dos Transportes, Deputado Alberto 
Goldmann. a fim de que seja revista a decisão de cortar 64 
por cento dos recursos orçados, este ano, para as obras da 
rodovia BR-282. de meu Estado. 

O meu primeiro argumento diz respeito à percentagem 
que foi aplicada à quase totalidade dos cortes orçamentários, 
que foi de 50 por cento. Ora, mantendo-se uma redução de 
64 por cento dos recursos no caso que denuncio, ficaria patente 
a intenção de prejudicar o Estado de Santa Catarina, que 
- estou certo - não é compartilhada pelo Presidente da 
República c pelo Ministro dos Transportes. Parece-me apenas 
um erro burocrático de segundo escalão. 

Bem, creio que aqui preciso mais uma vez ressaltar a 
importância da BR-282, estrada que liga as cidades de Santo 
Amaro da Imperatriz a Lages. Com ~la, será superado um 
grave obstáculo ao desenvolvimento de meu Estado, que é 
a ligação mais rápida entre a capital, Florianópolis, e a cidade 
mais importante da nossa região serrana, Lages. A viagem 
hoje é excessivamente demorada e é feita através de estradas 
que não comportam o volume de trânsito nos dois sentidos. 

Também é preciso que se diga que essa via foi idealizada 
há 207 anos, e que, portanto, não se trata de uma obra imedia­
tista ou de simples interesse político, como tantas outras que 
se vêem no setor rodoviário do País. Sua construção é respal­
dada em pareceres técnicos. 

Ora, estou certo de que chegando ao conhecimento do 
Presidente da República e do Ministro Alberto Goldmann 
a discrepância desse corte de 64 por cento - não explicado 
nem assumido seja pela área técnica do Ministério do Planeja­
mento, seja pelos funcionários do Ministério dos Transportes 
-o problema será resolvido logo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Alfmlo c.npos _ Ahdzio BezJemo _ A...., Mello _ Clllot! 
Antonio De'Carli Carlos Patrocinio asar Dias Flaviano 
Melo _ Gilberto Miranda _ Guilhenne Palmeira _ Josapbat 
Marinho _ Jos.! Paulo Bisol _ Marco Maciel _ Ney Maranhllo _ 
Onofre Quinan _ Rorum Tito_ Ruy Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 u Secretário. 

É lido a·seguinte 

REQUERIMENTO N• 842, DE 1993 

Senhor Presidente 
Requeiro, nos termos do art. 255, H, c, 12, combinado 

com o art. 310, j, do Regimento Interno, que o Projeto de 
Lei da Câmara n" 102, de 1993, que "altera dispositivo dos 
Decretos-Leis n• 1.001 e 1.002. de 21 de outubro de 1969. 
Código Penal Militar e de Processo Penal Militar, respectiva­
mente, além da Comissão constante do despacho inicial de 

distribuição, seja despachado, também, à Comissão de Rela­
ções Exteriores e Defesa Nacional, para opinar conforme o 
art. 103, V do Regimento Interno. 

Brasilia- DF. 27 de agosto de 1993. -Jarbas Passa­
rinho. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- O requeri­
mento lido será publicado e posteriormente incluído em Or­
dem do Dia, nos termos do art. 255, 11, c, 12, do Regimento 
Interno. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
lo Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 843, DE 1993 

Nos termos do previsto no art. 216 do Regimento Interno 
do Senado Federal, combinado com o disposto no art. 50, 
§ 2". da Constituição Federal, requeiro seja encaminhado ao 
Ministro da Fazenda a solicitação da seguinte informação: 

1) Estimativa dos valores referentes à contribuição social 
sobre o faturamento de que trata o art. 195, inciso I, da 
Constituição Federal (Finsocial/Cofins) e que se encontram 
depositados em juízo, ou nâo foram arrecadados em decor­
rência de suspensão por liminar. 

Justificação 

As perdas de receitas relativas à contribuição social de 
que trata o art. 195, inciso I, da Constituição Federal, oriundas 
de questionamento legal, são expressivas, de acordo com in­
formações sistematicamente divulgadas na imprensa nacional. 

Adema1s, verifica-se também certa disparidade das infor­
mações quanto ao real volume das contribuições relativas ao 
Cofins/Finsodal atualmente depositado em juízo. 

A avaliação do impacto dessa perda de receita sobre a 
execução do orçamento da seguridade social traz a necessidade 
de conhecimento de sua exata magnitude, o que certamente 
contribuirá para um posicionamento mais correto acerca das 
várias PfiQpostas em tramitação no Congresso Nacional que 
visam aprimorar a política tributária do País. 

Sala das Sessões, lo de setembro de 1993. - Senador 
Nelson Wedekin. 

(À Comissão Direrora) 

REQUERIMENTO N" 844, DE 1993 
Nos termos do disposto no art. 216 do Regimento Interno 

do Senado Federal, combinado com o previsto no art. 50, 
§ 2° da Constituição Federal, requeiro seja encaminhado ao 
Ministro da Fazenda a seguinte solicitação de informações: 

1) Identificação de pessoas físicas e jurídicas adquirentes 
do capital social, majoritário ou minoritário, de empresas pú­
blicas e sociedades de economia mista, alienado no âmbito 
do Programa Nacional de Desestatização- PND, criado pela 
Lei n• 8.031/90. 

2) No caso de o adquirente ter-se constituído sob a forma 
de Consórcio, identificação das pessoas físicas e/ou jurídicas 
integrantes, assim como o percentual de participação de cada 
associado no capita! social adquirido; 

3) O volume de crédito público concedido aos adqui­
rentes, a modalidade de financiamento, sua data de concessão 
bem como suas características financeiras básicas, notadamen2 
te as relativas aos prazos de carência de pagamentos de amorti­
zações e de juros e os encargos financeiros incidentes nessa 
oper~ção de crédito. 
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Justificação 

Os projetos de privatização até então levados a efeito 
no âmbito do Programa Nacional de Desestatização têm sido 
objeto das mais va 'iadas formas de questionamentos relacio­
nados tanto a aspectos financeiros envolvidos, quanto à conse­
cução dos próprios objetivos pretendidos com esse programa 
e expresso na Lei n" 8.031190. 

Assim, avolurr.am-se as críticas quanto: 
a) ao seu distanciamento dos objetivos perseguidos; 
b) às perdas i ~reversíveis que ocasionam ao patrimônio 

p~blico, pelas trarlsferências de recursos públicos ao setor 
pnvado advindos de avaliações, em vários projetos, insufi­
ci~~tes para cobrir os custos de reposição das plantas indus­
tnals alienadas; 

c) aos ganhos de capital. isentos do imposto de renda, 
que são transferido-; aos adquirentes quando se aceita a utiliza­
ção de títulos públicos depreciados no mercado como meio 
de pagamentos pelo seu valor de face; 

d) aos próprios financiamentos do BNDES aos compra­
dores de empresas estatais, muitas vezes com prazos e condi­
ções financeiras favorecidas relativamente àquelas prevale­
centes no mercado, e 

e) à concentração de mercado em determinados setores 
p~odutívos, levando a monopolização/oligopolização, não con­
dtzente com os próprios objetivos expressos na Lei 0°8.031/90. 
. "!"odos esses aspectos evidenciam que o processo de priva­

tJzaçao, e sua condução, necessitam de profunda e permanente 
avaliação e análise de resultados. 

Muito embora a Lei n" 8.031/90 defina procedimentos 
~specí_ficos para a publicidade' auditagem e avaliação dos pro­
jetos mtegrantes do Programa Nacional de Desestatização, 
o acompanhamento e a fiscalização pelo Congresso Nacional 
assume import~ncta estratégica para a condução e o êxito 
do progra~a. E o que se pretende viabilizar com o requeri­
mento de mformação que ora apresentamos. 

Sala das Sessties, 1" de setembro de 1993. -Senador 
Nelson Wedekin. 

(À Comissão Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Os requeri­
mentos lidos serão despachados à Mesa para decisão, nos 
termos do inciso JJJ do art. 216 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. to 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 845, DE 1993 

Nos termos do art. 210 do Regimento Interno, requeiro 
a transcrição, nos anais do Senado, do artigo do Acadêmico 
Lêdo Ivo, intitulado "Rachei: Prêmio Camões". 

Sala das Sessões, lo de setembro de t993. -Jarbas Passa­
rinho. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- De acordo 
com o art. 210, § to, do Regimento Interno, o requerimento 
será submetido ao exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que será lido pelo 
Sr. t~ Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 73, De 1993 

Altera a Resolução n? 12, de 1985, e <:ria novos 
beneficios no Pecúlio dos Servidores do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. \' O caput do artigo 1". da Resolução n' 12, de 

1985, com a alteração introduzida pela Resolução n~ 344, de 
J 986, passa a vigorar com .1 seguinte redação: 

"Art. lo E criado o Pecúlio dos Servidores do Senado 
Federal e dos Órgãos Supervisionados, com a destinação de 
amparar a fam!lia do servidor falecido e proporcionar benefí­
cios, em vida, aos seus associados, mantidos os mesmos parâ­
metros e financeiros do plano originaL 

Art. 2° Fica a Comissão de Administração do Pecúlio 
autorizada a: 

1) restituir as despesas médico-hospitalares da partici­
pação integral do servidor, associado ao Pecúlio, no Sistema 
Integrado de Saúde do Senado Federal; 

2) pagar 40% do benefício correspondente ao óbito do 
servidor, pela invalidez permanente e definitiva deste. com­
provado por junta médica credenciada pela administração do 
pecúlio. 

3) criar um fundo rotativo e corrígido monetariamente, 
no valor de 10 milhões de cruzeiros reais, destinado a emprés­
timo aos seus associados, sob consignação. em folha, com en­
cargos financeiros iguais ao rendimento da poupança + 1,0% 
ao mês, ouvido o Serviço de Administração de Pagamento 
de Pessoal para estabelecer a margem da consignação. 

Parágrafo único: E As despesas prevístas neste artigo 
serão financiadas pelos recursos adicionais obtidos com as 
aplicações autorizadas pela Comissão Diretora pe\o Ato n<;> 

12, de 1991. 
Art. 3" Por proposta da Comissão de Administração 

do Pecúlio, após aprovação dos associados, a Comissão Dire­
tora pode rã autorizar outros benefícios em vida. 

Art. 4~ A Comissão Diretora baixará os Atos neces­
sários à implementação da presente Resolução. 

Art. 5" Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário. -
Justificação 

Visa o presente projeto a adequar o Pecúlio às atuais 
necessidades dos servidores da Casa. 

Sala das Sessões, 1" setembro de 1993. Humberto Lucena 
- Chagas Rodrigues, Júlio Campos, Nelson Wedekin- Beni 
V eras. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -O projeto 
será publicado e, em seguida, ficará sobre a mesa durante 
cinco sessões ordinárias, a fim de receber emendas, nos termos 
do art. 401, § 1", do Regimento Interno, e neste prazo será 
despachado às comissões competentes. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1 ~ Secretário. 

É lido o segúinte 

Of. !75/GLPSDB/93 

Senhor Presidente. 
Brasília, 1~ de setembro de 1993 

É o presente para, nos termos regimentais, indicar o no­
bre Senador Dirceu Carneiro para compor, na qualidade de 
Titular, a Comissão de Fiscalização e Controle do Senado 
Federal, em substituição ao nobre Senador Teotônio Vilela 
Filho. 

Atenciosamente, - Senador Mário Covas, Líder do 
PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Será feita 
a substituição solicitada. 
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-Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Presentes na Casa 76 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A Presidência retira o item I da pauta, nos termos do 
art. 175, e, do Regimento Interno. 

É o seguinte o item cuja apreciação fica adiada: 
-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 138, DE \993 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 353~ 

parágrafo único, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n• 138, de 1993 (n• 3. 719/93, na Casa de ori­
gem), que altera o inciso IV do art. 13 da Lei n• 8.031, 
de 12 de abril de 1990. (Dependendo de parecer.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Item 2: 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 156, DE \992 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, 

"c", do Regimento Interno) 
Continuação da votação, em turno suplementar, do Subs­

titutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n~ 156, de 
1992 (n"l.670189, na Casa de origem), que dispõe sobre parti­
dos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3", inciso V, 
da Constituição Federal, tendo , 

PARECERES 
-da Comissão Diretora, sob no 279, de 1993, 

oferecendo a redação do vencido. 
-de Plenário, Relator: Senador José Fogaça, em 

substituição à Comissão de C{lnstituição, Justiça e Cida­
dania, sobre as emendas de Plenário, favorável às de 
n"s 4, 5-C, 11, 18, 24, 24-A, 25, 25-A, 29-A, 32-A, 
34-A, 34-B, 36, 39, 44, 47 e 53; contrário ás de n•s 
I, 2, 3, 5, 5-A, 5-B, 6, 7, 7-A, 8, 9, 9-A, 10, 12, 12-A, 
13, 13-A, 14, 14-A, 15, 15-A, 15-B, \6, \6-A, 17, 18-A, 
18-B, 18-C, 18-D, 18-E, 19, 19-A, 20, 21, 22, 23, 25-B, 
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 33-A, 34, 34-C, 35, 35-A, 
37, 38, 40, 41, 42, 42-A, 42-B, 42-C, 43, 45, 46, 46-A, 
46-B, 46-C, 48, 49, 50, 51, 52. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão ordinária 
de ontem, quando teve a votação iniciada. Foram aprovados 
o substitutivo e as Emendas n' 4, S, 5-C, 11, 18, \8-B, 24, 
24-A, 25, 25-A, 29-A, 32-A, 34-A, 34-B, 36, 39, 44, 47, 53. 

Naquela oportunidade, foi apresentado e submetido à 
votação requerimento solicitando votação nominal para a 
Emenda no 46, de autoria do nobre Senador Nelson Carneiro. 
Solicitada a verificação de votação, a apreciação do requeri­
mento ficou adiada, por falta de quorum, para a presente 
sessão. 

Passa-se, portanto, à votação simbólica do requerimento, 
de autoria do Senador Nelson Carneiro, que solicita a votação 
nominal para a Emenda n~ 46. 

A Presidência, antes de submeter a votos o requerimento, 
solicita aos Srs. Senadores que estão fora do plenário que 
venham a este recinto, a fim de que possamos concluir a 
apreciação de tão importante matéria e, em seguida, tentar 
a apreciação da proposta de emenda constitucional que altera 

o art. 16 da Constituição Federal, que se relacíona com o 
processo eleitoral. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. José Fogaça- Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar. 

OSR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem V. Ex• 
a palavra. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB-RS. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente; ontem, 
aqui neste plenário, votamos contrariamente e derrubamos 
o requerimento. Após isso, o Senador Nelson Carneiro pediu 
a verificação de quorum e interrompeu-se a sessão de ontem. 

Quero registrar, Sr. Presidente, para todos os Senadores 
que estão na Casa, que estamos aqui tratando de votar exata­
mente a derradeira emenda, o último destaque que nos separa 
da modernização plena e definitiva da organização dos parti­
dos brasileiros. 

Quero, então, Sr. Presidente, enfatizar aos Srs. Sena­
dores que se encontram nos seus gabinetes que estamos votan­
do neste exato momento- e é por isso que soam as campai­
nhas- a Lei Orgânica dos Partidos. Está em apreciação a 
46• emenda, o último destaque. Só após sua apreciação podere­
mos considerar aprovada a Lei Orgânica dos Partidos. 

Acredito que o requerimento do Senador Nelson Car­
neiro será aprovado, porque S. Ex• merece o nosso respeito 
e o nosso acatamento. É um homem que, pela longevidade 
de sua dedicação à causa pública, dispensa qualquer tipo de 
comentário a respeito do papel que tem na vida brasileira. 

Estamos votando, repito, a Lei Orgânica dos. Partidos. 
É preciso que os Srs. Senadores estejam presentes porque 
vamos aprovar um requerimento do Senador Nelson Carneiro, 
estabelecendo a necessidade da votação nominal. 

O Sr. Marco Maciel- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Concedo a 
palavra a V. Ex•. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL-PE. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente; eu dese­
jaria fazer uma observação a respeito do destaque que iremos 
votar agora, relativo ao problema do prazo de filiação parti­
dária para aqueles que desejam concorrer às eleições de 3 
de outubro de 1994. 

A fórmula acolhida no substitutivo do Relator, Senador 
José Fogaça, resultou do entendimento entre as Lideranças 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal', com o conhe­
cimento prévio dos Presidentes das duas Casas. E uma fórmula 
que concilia -assim entendo- os diferentes interesses em 
jogo. Estabelece uma regra especial para as eleições do próxi­
mo ano, fixando em quatro meses após a promulgação desta 
lei o último dia do prazo para a filiação partidária. 

É um prazo maior do que o constante do projeto aprovado 
pela Câmara dos Deputados, que prescrevia um ano antes 
de filiação. Numa outra proposição que a Câmara dos Depu­
tados está discutindo e votando, o prazo passa a ser até 31 
de dezembro. Com isso, quero dizer que, em qualquer das 
duas hipóteses, o prazo que o Senado está fixando é mais 
flexível e, conseqüentemente, permite maior espaço para 
que a pessoa faça a sua opção partidária. 

Se deixarmos de acolher o substitutivo do Relator, Sr. 
Presidente, receio que venha a prevalecer a manifestação da 
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Câmara dos Deputados, mais restritiva, posto que fixa um 
prazo menor para a :iliação partidária. 

Dispomos de urr. prazo relativamente curto para concluir~ 
mos o processo da rdorma eleitoral e partidária. Esse prazo 
tem que estar encerrado até o dia 2 de outubro porque, como 
estabelece o art. 16 da Constituição, se não tivermos essas 
leis aprovadas e s2ncionadas até o dia 2 de outubro, elas 
não prevalecerão pna as eleições do próximo ano. Daí por 
que eu considero importante que nós concluamos o mais rapi~ 
damente possível a mtação deste projeto e possamos, assim, 
remetê-lo à Cárnan. dos Deputados para que esta, por sua 
vez, possa submetê-lo à apreciação do Presidente da República 
para sanção ou vete. 

Isso posto, Sr. Presidente, quero secundar a manifestação 
do Senador José Fogaça, no sentido de tentarmos encerrar 
hoje o processo de votação. E, para esse fim, faço um apelo 
aos nobres Colegas para que venham ao plenário, a fim de 
que possamos encerrar esta matéria tão importante para o 
aperfeiçoamento das instituições políticas brasileiras. 

O Sr. Bello Parga- Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador BeJio Parga, para encaminhar. 
Logo após, concedo~a ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. BELLO PARGA (PFL·MA. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena~ 
dores; LJUero, aqui, manifestar a minha preocupação quanto 
ao resultado do estudo procedido pelo eminente Relator, Se­
nador José Fogaça. que, inegavelmente, apresentou um traba­
lho meticuloso, ponderado e conciliador, procurando compati­
bilizar opiniões, as mais variadas, das diversas correntes parti­
dárias aqui representadas. 

Todavia, Sr. Presidente, Srs. Senadores, um tratado dessa 
natureza jamais poderia atingir a perfeição, até mesmo porque 
se trata de uma obra referente à mente humana. 

A minha preocupação prende~se ao artigo em questão. 
A meu ver, a Lei Orgânica, no seu art. 20, a que faz referência 
o art. 70, objeto d-1 emenda e do destaque do Senador Nelson 
Carneiro, referindo-se aos prazos para filiação partidária, está 
invadindo a seara de cada partido. Não me parece correto 
nem acertado, pois rrara-se de um assunto interna corporis, 
ou seja, cada partJdo, cada agremiação partidária deve definir 
o prazo de filiação exigido dos seus candidatos a cargos ele­
tivos. 

O resultado, como se apresentou aqui, depois da votação 
de ontem, com o devido respeito e salvo melhor juízo, Sr. 
Presidente, é uma incoerência. Isso porque o parlamentar, 
para poder cand1datar-se, se quiser mudar de partido, terá 
de fazê-lo dois anos antes da eleição, porque num lapso de 
tempo inferior a 1.sso ele não poderá vir a fazê-lo, nos termos 
do art. 20. 

Ora, Sr. Presidente, a experiência tem demonstrado aos 
meus nobres Pares, que têm uma grande vivência política, 
passando por m mdatos estaduais, federais, cargos majori­
tários no Senado e no Governo do Estado, que, muitas vezes, 
a contingência Ca mudança de partido é um imperativo da 
opinião pública de seus Estados. Estamos aqui consagrando, 
in abstrato, uma fidelidade partidária dentro do preceito- a 
meu ver, discutível-de que o mandato pertence ao partido. 

Sr. Presidente, se formos fazer a comparação do número 
de eleitores e de filiados a determinado partido, veremos que 

o número de eleitores é muitas vezes superior ao de filiados, 
o que invalidaria esse princípio de o mandato pertencer ao 
partido e não àquele político que o eleitorado consagrou nas 
urnas. Como está aprovado o art. 20 da Lei Orgânica, ora 
em votação, Sr. Presidente, vamos encontrar aqui uma incoe­
rência. Ou seja, mudando de partido, num prazo inferior 
a dois anos, nenhum Parlamentar poderá se candidatar pelo 
novo partido. No entanto, ele poderá se candidatar numa 
eleição partidária e ser eleito presidente de uma agremiação 
que ele não poderá representar no Congresso Nacional. 

Quero trazer estas considerações e estas observações à 
apreciação e à consideração dos meus nobres Pares. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mauro Benevides, para encaminhar 
a votação, como Líder do PMDB. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB-CE. Como Líder. 
para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, votamos favoravelmente à votação nominal para 
a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Continua 
o encaminhamento de votação. 

Com a palavra o nobre Senador Ney Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN-PE. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores; a matéria é polêmica. Acredito que o prazo de 
seis meses para a opção partidária é justo. Trata-se de um 
período em que os Parlamentares terão condições de fazer 
uma opção, principalmente quando estamos fazendo uma 
grande remodelação nas siglas partidárias, em que algumas 
delas irão desaparecer. Esses Parlamentares, ao fazerem uma 
opção partidária, irão fazê-la em definitivo. Isso porque muitos 
Parlamentares, que mudaram de Partido precipitadamente, 
estão arrependidos e não podem mais voltar atrás com a pala­
vra e com a decisão que tomaram. 

Portanto, a Liderança do PRN nesta Casa está falando 
pela unanimidade de seus Senadores. Todos irão optar e votar 
unanimemente pela opção dos seis meses. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Gerson Camata-Sr. Presidente, peço a palavm 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Concedo a 
palavra a V. Ex~. 

O SR. GERSON CAMATA (PPR·ES. Para enca·aünhar 
a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores; parece-me que a legislação brasileira- e isso é 
tradicional no País- sempre que vai legislar sohre partidos, 
legisla de mais, legisla a mais. O partido é uma organização 
civil. Portanto, o seu regimento, o seu estatuto é que deve 
definir a maioria das relações do partido com os seus filiados. 
O prazo de filiação é, tipicamente, uma relação do partido 
com o seu filiado. As relações do partido com o poder, com 
a sociedade civil e com o governo, a meu ver, devem ser 
regulamentadas por lei. Já as relações do partido com os seus 
filiados não devem e não podem ser regulamentadas por lei. 

Ora, parece-me que o prazo que uma pessoa tem para 
se filiar a um partido e concorrer numa eleição deve ser o 
estabelecido no estatuto do partido. Um partido pode enten­
der que, para concorrer, um candidato pode filiar-se às véspe­
ras da convenção; outro pode entender que o candidato tem 
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que se filiar dois anos antes, para freqüentá-lo, absorver o 
seu estatuto e a sua ideologia. Aliás, os estatutos partidários 
no Brasil, a não ser os dos partidos marxistas, são todos iguais 
uns aos outros. 

Por conseguinte, deveríamos até mudar esse artigo. O 
estatuto do partido vaí definir o prazo em que um filiado 
dele pode concorrer a uma eleição, depois de se ter filiado. 
~ão há a necessidade de se expressar isso em lei, de engessar 
todos os partidos com os mesmos prazos. É mais democrático, 
dá mais autonomia aos partidos, permite que estes sejam me­
nos tutelados pela lei e, portanto, possam ser mais autônomos 
neste País, firmarem-se mais como partidos. 

Quanto menos engessamento legal, menos dispositivos 
legais impusermos aos partidos, mais estaremos contribuindo 
para a autenticidade, a independência e a afirmação dos parti­
dos políticos brasileiros. 

Atualmente, são todos regidos pela mesma lei, pela mes­
ma legislação. Não damos aos partidos a oportunidade de 
fazerem o seu regulamento, a sua lei e a sua gestão. Acredito 
que não deveria haver nem lei sobre partidos políticos. Eles 
é que deveriam se organizar, fazer seus estatutos, e haveria 
apenas uma legislação para disciplinar a relação do partido 
político com o governo. Nos outros aspectos, o partido político 
precisa ser seu próprio gestor. Um partido politico não difere 
de outros tipos de associações civis que podem se auto-regu­
lamentar. 

Acredito que, entre as duas hipóteses que teremos que 
optar-seis ou quatro anos-, por intermédio de emenda, 
a mais adequada é a que estabelece quatro anos. Porém, 
penso que o ideal é permitirmos que o partido, pelo seu estatu­
to, estabeleça o tempo que achar necessário: dois, quatro 
ou dez anos. 

Parece-me que, se a lei impuser o prazo, isso significa 
in~rometer-se demasiadamente nas relações entre o partido 
e seus filiados. Os termos desta relação devem ser determi­
nados pelo estatuto do partido, e não impostos pela legislação. 
Muito obrigado. 

O Sr. Affonso Camargo- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Affonso Camargo. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PPR-PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, o encaminhamento 
de votação é para o requerimento de votação nominal da 
matéria? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Exatamen-
te. 

O SR. AFFONSO CAMARGO- Estou vendo que alguns 
Senadores já estão encaminhando a matéria quanto ao mérito. 
Após a votação do requerimento, ainda haverá o encaminha­
mento da votação da matéria? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A matéria 
já foi encaminhada. Não haverá mais encaminhamento. 

Votado o requerimento, passa-se diretamente à votação 
da matéria sem encaminhamento. 

Com a palavra o nobre Senador Epitacío Cafeteira, Líder 
do PPR. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPR·MA)- Sr. Presi­
dente, Senador Humberto Lucena, na intervenção do Senador 

Gerson Camata, entendi que S. Ex~ estava encaminhando 
o requerimento de votação nominal. Óuero aqui, como corre­
ligionário do Senador Gerson Camata, manifestar a minha 
estranheza diante do fato de, no momento em que funciona 
uma Comissão de Desestatização, elaborarmos uma lei de 
estatização dos partidos políticos. 

Qual a finalidade da existência de estatutos para partidos 
políticos, se fazemos uma lei que é uma camisa-de-força para 
os partidos políticos? Ao invés de abrir as portas para novos 
filiados, os partidos passarão a fechar as portas aos seus correli­
gionário s que desejem se desligar. Então, é preciso fechar 
ligeiro a porta; senão, os filiados vão embora. 

Quero dizer a V. Ex~ que votarei favoravelmente à propo­
sição do nobre Senador José Fogaça, por um único motivo, 
que faço questão de ressalvar e para o qual chamo a atenção 
dos nobres Senadores: a Câmara dos Deputados jogou-nos 
um projeto de lei no qual o prazo de filiação partidária seria 
de um ano. Como todos sabem, a última palavra é daquela 
Casa. No Gabinete da Presidência do Senado, os Deputados 
mostraram-se irredutíveis em não abrir mão daquele posicio­
namento, por mais que insistíssemos no prazo de seis meses. 
A única concessão que obtivemos foi que o prazo fosse contado 
120 dias após a promulgação da lei. Com isso, o prazo esten­
de-se de seis meses para oito meses. 

Votarei contra a Emenda do nobre Senador Nelson Car­
neiro, porque temo que, se optarmos pelo prazo de seis meses, 
náo tenhamos sequer os oito meses, porque a Câmara pode 
retornar ao prazo de um ano. Isso seria um desastre político 
para todos os partidos políticos. 

Portanto, com este constrangimento e com esta ressalva, 
voto contra a Emenda do Senador Nelson Carneiro, porque 
nos arriscamos a, ao tentarmos mais dois meses, voltarmos 
ao prazo de um ano. 

Era o que eu tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Passa-se à 
votação do requerimento do Senador Nelson Carneiro. 

Em votação. 
Os. Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à votação nominal 

da Emenda n~ 46, do Senador Nelson Carneiro. 
Em votação. 
Como vota o Líder do PMDB? 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB-CE)- Sr. Presi­
dente, a matéria é questão aberta na Bancada do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Como vota 
o Lidei do PFL? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL-PE)- Sr. Presidente. 
votamos pela manutenção do texto do substitutivo do Relator, 
por entender que ele é o que melhor satisfaz entre os diferentes 
projetos em tramitação nesta Casa e na Câmara dos Depu­
tados. Nosso voto é ''sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PSDB? 

O SR. ALMIR GABRIEL (PSDB-PA)- Sr. Presidente, 
a questão é aberta dentro da Bancada do PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PPR? 
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O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPR-MA)- Como já 
encaminhei, Sr. Pre~.idente, com muito constrangimento, dei­
xo de votar a Emerda do Senador Nelson Carneiro, porque 
considero arriscado por dois meses. jogar um ano. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PDT, M.tgno Bacelar? 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT-MA)- O PDT vota 
com a Emenda do Senador Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PTB? 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB-AP)- A questão fica 
à consideração de cada Senador da Bancada do PTB. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PRN? 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN·PE)- 0 PRN vota fe­
chado na Emenda Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Lide r do PT? 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP)- A favor da 
Emenda Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Peço aos 
Srs. Senadores que ocupem seus lugares. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a palavra 
para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a pala­
vra V. Ex• 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB-RJ. Para um escla­
recimento. Sem re\oisão do orador.) -Sr. Presidente, estamos 
apreciando um projeto de lei que visa a restringir o número 
de partidos. Se desejamos isso, estamos admit1ndo que os 
atuais partidos reúnam as suas forças para diminuir esse núme­
ro. Se fosse para aumentar, quatro meses seria um prazo 
excessivo, mas precisamos de tempo para diminuir o número, 
que só se diminuirá através do entendimento dos atuais parti­
dos, fundando-se as suas correntes. 

Isso explica que é preciso dar mais tempo, sem prejuízo 
da lei, para que essa possibilidade se concretize. De modo 
que, para aumentar, quatro meses seria muito; para reduzir, 
restringir ao mínimo possível, como a lei visa, um período 
de seis meses será indispensável, sem prejuízo da normalidade 
partidária. 

O Sr. Marco Maciel- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a pala­
vra V. Ex~ 

O SR. MARCO MACIEL (PFL-PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador)- Sr. Presidente, apenas para orientação 
da Bancada, gostaria de dizer que votaremos "não", para 
que fique o texto do substitutivo do Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Passa-se à 
votação da Emenda no 46, do Senador Nelson Carneiro, com 
parecer contrário do Relator. 

O Sr. Affonso Camargo- Sr. Presidente, peço a palavra 
reta ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Affonso Camargo. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PPR-PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, creio que não seria 
demais solicitar que V. Ex" dissesse, na prática, aos Senadores, 
alguns dos quais estão che"gando agora, o que significa o voto 
""sim'" e o voto '"não". 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Atenderei 
ao pedido de V. Ex~. É a seguinte a emenda do Senador 
Nelson Carneiro: 

"Redija-se assim: 
Art. 69- Os prazos do art. 20 não terão efeito retroativo 

e somente serão aplicáveis a partir de to de abril de 1994. 

Justificação 

O prazo do art. 20 é móvel, dependendo de publicação, 
em data incerta, da futura Jei, com graves reflexos na norma­
lidade partidária. Daí a presente emenda, que se espera seja 
aprovada." 

O parecer do Relator é contrário. 
Em outras palavras, o Relator do seu substitutivo estabe­

leceu que o prazo de filiação, para as eleições de 1994, será 
fixado a partir do quarto mês da publicação da lei. Como 
houve alteração aqui, o projeto voltará â Câmara dos Depu­
tados. Após a votação na Câmara dos Deputados, ele irá 
à sanção presidencial. Cento e vinte dias após a publicação, 
começará a correr o prazo para a filiação partidária. Termi­
nado o limite do prazo, fica proibida a filiação partidária, 
que se encerra, portanto, ao final de quatro meses da publica­
ção. O Senador Nelson Carneiro. em sua emenda, quer estabe­
lecer uma data limite para essa filiação. 

O Sr. Magno Bacelar-Sr. ·Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Concedo a 
palavra a V. Ex• 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT-MA. Pela ordem.)­
Sr. Presidente, como orientação, indago de V. Ex• se quem 
votar "sim" estará apoiando a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Votando 
"sim", aprova-se a Emenda Nelson Carneiro; votando "não", 
vota-se com o Relator. Quem quiser aprovar o parecer do 
Relator, vota "não"; quem quiser votar com o Senador Nelson 
Carneiro, vota "sim". Porque se trata de uma emenda que 
modifica o parecer do Relator e, por isso, foi destacada. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A Mesa so­
licita aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. 

Peço que, em seguida, fiquem em Plenário, pois vamos 
votar a proposta de emenda constitucional que altera o art. 
16 da Constituíção, sobre processo eleitoral. 

O Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 
(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM"" OS SENHORES SENADORES: 

Affonso Camargo _ Almir Gabriel _ Antonio Mariz _ Bello 
Parga _ Carlos PatrOCinio _ Cid Saboia de Carvalho _ Dan:y 
Ribeiro_ Dirceu Carneiro _ Divaldo Suruagy _ Eduardo Suplicy 
_ Genon Camata _ Oilberto Miranda _ Guilhenne Palmeira 
Jonas Pinheiro_ Josapbat Marinho_ 1<* Sarney _1únia ~ 
_ Lavoisier Maia _ Lourival Baptista _ Luiz Alberto Oliveira 
Magno Bacelar _Mauro Benevides _ Meira Filho Nabor Júni.; 
_Nelson Carneiro_ Nelson Wedeltin _Ney ~lo_ ~ 
Quinan _Ruy Bacelar_ Teotonio Vilela F!lbo. 
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VOTAM "NÃO' OS SENHORES SENADORES: 

Alfredo Campos _ Álvaro Pacheco _ Amit Lando _ Beni 
V eras _ Carlos Antonio Dc'Carli _ Chagas Rodrigues _ Epitácio 
Cafeteira _ Esperidiilo Amin _ Eva Blay _ Francisco Rollemberg 
_ Garibaldi Alves Filho _ Henrique Almeida _ lram Saraiva _ 
José Fogaça _ Juv&!cio Dias _ Levy Dias _ Lucldio Portella .:_ 

• Mansueto de Lavor _ Marco Maciel _ Ronaldo AragJo _ Ronan 
Tito. 

ABSTtM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

.loé Plulo B!Jol 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Votaram 
SIM 30 Srs. Senadores; e NÁO 21. 

Houve I abstenção. 
Total: 52 votos. 
Aprovada a Emenda n9 46, do Senador Nelson Carneiro, 

fica, pois. prejudicada a de 0° 46·8. cujo destaque havia sido 
feito pelo Senador Ruy Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
à apreciação da Emenda n9 46-A, de autoria do Senador Cid 
Saboia de Carvalho. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB- CE) 
-Sr. Presidente, desisto do destaque, pois não há mais neces­
sidade de exame do mesmo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
à votação da Emenda n9 49. de autoria do Senador Bello 
Parga, a quem concedo a palavra como autor do requerimento 
de destaque. 

O SR. BELLO PARGA (PFL - MA. Para justificar. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
esta emenda substitutiva refere-se ao atual art. 74, visto que, 
pela evolução nas diversas redações do substitutivo, a nume­
ração foi alterada. 

Nesta hora em que fica comprovado, Sr. Presidente, que 
já faz parte da nossa consciência de políticos e de eleitores 
que os partidos, em nosso País, voltam-se, primordialmente, 
para os eventos eleitorais, com as restrições adotadas pela 
presente Lei, mister se faz que se abra possibilidade para cria­
ção de partidos - não estou me referindo à representação 
no Parlamento, que é uma fase posterior. Que a criação de 
partidos não fique in viabilizada no todo, para evitar a ditadura 
das comissões executivas, que, muitas vezes, é a respOnsável 
pela mudança de partido de determinadas lideranças. 

Há pouco, citei aqui que, se corrermos a nossa vista ao 
redor das bancadas desta Casa, iremos encontrar poucos Srs. 
Senadores que não tiveram, em sua biografia, mudança de 
partido político, causada quase sempre pela ditadura das co­
missões executivas e a serviço dos governos estaduais. 

Proponho, Sr. Presidente, que, até o dia 15 de março 
de 1994, possam ser criados partidos políticos que tenham 
como fundadores pelo menos 5% dos Membros das Câmara 
dos Deputados e três Membros do Senado Federal, apenas 
observadas as exigências dos arts. 8" e 9°. O substitutivo fala 
em 10% dos Membros do Congresso Nacional. Portanto, sen­
do uma emenda substitutiva, reduz e evita o que, a meu ver, 
é retrocesso na liberdade partidária adotada e consagrada 
na Constituição de 1988. 

Na forma como a lei foi redigida e aprovada, Sr. Presi­
dente, ficaria inviável esta opção que apresento à consideração 
do meus nobres Pares. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Solicito do 
nobre Relator, José Fogaça, se deseja prestar algum esclareci­
mento sobre a Emenda destacada de nQ 49, do Senador Bello 
Parga . 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Pois não, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- V. Ex• tem 
a palavra. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB-RS. Para um esclareci­
mento. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, como a criação de novos partidos pela via exclusiva­
mente parlamentar é menos burocrática, menos complicada, 
tem menos exigência, inclusive, quanto às diligências a serem 
executadas, fica óbvio que o prazo dado até 15 de dezembro 
de 1993 seja razoável, adequado. Não há nenhuma proibição 
de se criarem partidos. Podem-se criar partidos até a data 
limite das convenções, estabelecida pelo Tribunal Superior 
Eleitoral. Entretanto, deverão cumprir exigências da lei, tais 
como: o apoiamento, a estruturação nos Estados. 

Sr. Presidente, o parecer é contrário, porque o espírito 
da lei não é o de continuar esta possibilidade, quase que 
limitada, de criar partidos pela via meramente parlamentar. 
Isso queremos superar; queremos um outro estágio, no qual 
o partido surja realmente do apoiamento popular, da partici­
pação popular. de raízes populares, reais e consistentes. 

Daí per que o parecer é contrário, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Em vota· 
ção. 

Os Srs. Senadores que rejeitam a emenda com parecer 
contrário queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitada. A matéria vai à Comissão Diretora para reda­
ção final. 

Sobre a mesa, redação final que será lida pelo Sr. 1 ç 

Secretário. 
É lida a seguinte 

DA COMISSÃO DIRETORA 
PARECER N• 290, DE 1903 

Redação final do Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n• 156, de 1992 (n• 1.670, de 1989, 
na Casa de origem.) 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Substi­
tutivo do Senado ao Projeto de Lei da Cãmara n~ 156, de 
1992 (n" 1.670. de 1989. na Casa de origem). que dispõe sobre 
Partidos Políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3\ inciso 
V, da Constituição Federal. 

Sala de Reuniões da Comissão, 1~ de setembro de 1993 
Presidente Chagas Rodrigues- Nabor Júnior- Relator Júnia 
Marise Carlos Patrocínio- Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N' 290, DE 1993 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 17 e 14, § 3~ inciso V da Constituição Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
TITULO I 

Disposições Preliminares 
Art. 19 O partido político, pessoa jurídica de direito 

privado, destina-se a assegurar, no interesse do regime demo-
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crático, a autenticiC ade dÕ sistema representativo e a defender 
os direitos fundam~mtais definidos na Constituição Federal. 

.Art 2° É Iiv·e a criação, fusão, incorporação e extinção 
de partidos políticc s, cujos programas respeitem a soberania 
nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os direi­
tos fundamentais da pessoa humana. 

Art 3o O pa1tido polítíco adquire personalidade jurídica 
pelo registro civil. 

Art. 4o Os filiados de um partido político têm iguais 
direitos e deveres. 

Art. SO A ação do partido tem caráter nacional e é exer­
cida de acordo com seu estatuto e programa, sem subordinação 
a entidades ouso' ernos estrangeiros. 

Art. 6° E vedado ao partido político ministrar instrução 
militar ou paramLitar, utilizar-se de organização da mesma 
natureza e adotar uniforme para seus membros. 

Art. 79 O partido político, após adquir personalidade 
jurídica na forma da lei civil, registra seu estatuto no Tribunal 
Superior Eleitoral. 

§ 19 Só é admitido o registro do estatuto de partido 
político que tenha caráter nacional, considerando-se como 
tal aquele que comprove o apoiamento de eleitores correspon­
dente a, pelo menos, meio por cento dos votos dados na 
última eleição geral para a Câmara dos Deputados, não com­
putados os votos em branco e os nulos, distribuídos por um 
terço, ou mais, dos Estados, com um minimo de um décimo 
por cento do eleitorado que haja votado em cada um deles. 

§ 29 Só o partido que tenha registrado seu estatuto no 
Tribunal Superior Eleitoral pode participar do processo eleito­
ral, receber recursos do Fundo Partidário e ter acesso gratuito 
ao rádio e à televisão, nos termos fixados nesta lei. 

§ 3" Somente o registro do estatuto do partido no Tribunal 
Superior Eleitoral assegura a exclusivida deda sua denomi­
nação, sigla e símbolos, vedada a utilização, por outros parti­
dos, de variações que venham a induzir a erro ou confusão. 

TÍTULO li 
Da Organização e Funcionamento dos Partidos Políticos 

CAPÍTULO I 
Da Criação e Do Registro Dos Partidos Políticos 

Art. go O requerimento do registro de partido político, 
dirigido ao cartório competente do Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, da Capital Federal, deve ser subscrito pelos seus 
fundadores, em número nunca inferior a cento e um, com 
domicílio eleitoral em, no mínimo, um terço dos Estados, 
e serâ acompanhado de: 

l -cópia autêntica da ata da reunião de fundação do 
partido; 

li- exemplares do Diário OficiaJ que publicou, no seu 
inteiro teor, o programa e o estatuto; 

III -relação de todos os fundados com o nome com­
pleto, naturalidade, número do título eleitoral com a Zona, 
Seção, Município e Estado,profissão e endereço da residência. 

§ 1"' O requerimento indicará o nome e função dos diri­
gentes provisórios e o endereço da sede do partido na Capital 
Federal. 

§ 2° Satisfeitas as exigência deste artigo, o Oficial do 
Registro Civil efetua o registro no livro correspondente certi­
dão de inteiro teor. 

§ 39 Adquirida a personalidade jurídica na forma deste 
artigo, o partido promove a obtenção do apoiamento mínimo 
de eleitores a que se refere o § 19 do art. 79 e realiza os 
atos necessários para a constituição definitiva de seus órgãos 
e designação dos dirigentes, na forma do seu estatuto. 

Art 9o Feita a constituição e designação, referidas no 
§ 39 do artigo anterior, os dirigentes nacionais promoverão 
o registro do estatuto do partido junto ao Tribunal Superior 
Eleitoral, através de requerimento acompanhado de: 

I -exemplar autenticado do inteiro teor do programa 
e do estatuto partidários, inscritos no Registro Civil; 

11- certidão do registro civil da pessoa jurídica , a que 
se refere o § 2°, do artigo anterior; 

IH- certidão dos çartórios eleitorais que comprovem 
ter o partido obtido o apoiamento mínimo de eleitores a que 
se refere o § J9 do art. 7~ 

§ to A prova do apoiamento mínimo de eleitores é feita 
por meio de suas assinaturas, com menção ao número do 
respectivo título eleitoral, em listas organizadas para cada 
zona, sendo a veracidade das respectivas assinaturas e o núme­
ro dos títulos atestados pelo Escrivão Eleitoral. 

§ 29 O Escrivão Eleitoral dá imediato recibo de cada 
lista que lhe for apresentada e, no prazo de quinze dias, lavra 
o seu atestado, devolvendo-a ao interessado. 

§ 39 Protocolado o pedido de registro no Tribunal Supe­
rior Eleitora), o processo respectivo, no prazo de quarenta 
e oito horas, é distribuído a um Relator que, ouvida a Procura­
doria-Geral, em dez dias, determina, em igual prazo, diligên­
cias para sanar eventuais falhas do processo. 

§ 4o Se não houver diligências a determinar, ou após 
o seu atendimento, o Tribunal Eleitoral registra o estatuto 
do partido, no prazo de trinta dias. 

Art. 10 As alterações programáticas ou estatutárias, 
após registradas no Oficio Civil competente, devem ser enca­
minhadas, para o mesmo fim, ao Tribunal Superior EleitoraL 

Art. 11 O partido com registro no Tribunal Superior 
Eleitoral pode credenciar, respectivamente: 

I- Delegados perante o Juiz Eleitoral; 
li -Delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral; 
I li- Delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral. 
Parágrafo único. Os delegados credenciados pelo órgão 

de direção nacional representam o panido perante quaisquer 
Tribunais ou Juízes Eleitorais; os credenciados pelos órgãos 
estaduais, somente perante o Tribunal Regional Eleitoral e 
os Juízes Eleitorais do respectivo Estado, do Distrito Federal 
ou Território Federal. e os credenciados pelo órgão municipal, 
perante o Juiz Eleitoral da respectiva jurisdição. 

CAPÍTULO 11 
Dos Órgãos do Partido Político 

Art. 12 . Para registrar candidato a eleições majoritárias 
ou proporcionais, na circunscrição respectiva, o partido polí­
tico deve ter constituído, na forma estatutária, o seu órgão 
de direção municipal, estadual ou nacional 

§ lo O Estatuto partidário deverá: 
I -fixar o prazo para a renovação das convenções de 

seus órgãos de direção, admitida a prorrogação de, no máxi­
mo, um ano, desde que válida para todos os diretórios do 
mesmo nível; 

H -estabelecer os requisitos para a convocação das con­
venções, inclusive a antecedência mínima para a publicação 
de edital, com indicação do lugar, dia e hora da reunião e 
com o enunciado da matéria incluída na pauta, objeto de 
deliberação; 

III -definir quais filiados têm direito a voto no órgão 
de deliberação, em cada nível, e o quorum para deliberação; 

IV- assegurar que, mediante solicitação de órgão de 
direção partidária, do primeiro signatário de chapa ou de 
dez por cento de seus integ~antes, as reuniões dos órgãos 
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de deliberação municipais. regionais e nacional poderão ser 
acompanhadas por um observador designado pela Justiça Elei­
toral. 

§ 2~ A solicitação referida no inciso IV, deverá ser enca­
minhada à Justiça Eleitoral, no mínimo, a vinte e quatro horas 
da reuníão do órgão de deliberação. 

§ 3~ O observador terá assento na Mesa Diretora, sem, 
contudo, tomar parte em discussão ou formular pronuncia­
mento sobre qualquer matéria_ 

§ 4o Não poderão ser designados para as funções refe­
ridas neste artigo·. 

I -os candidatos e seus parentes, ainda que por afinida­
de, até o segundo grau indusive, ou por adoção; 

11- os filiados a partido político; 
III- as autoridades e funcionários que desempenhem 

cargos ou funções de confiança do Poder Executivo. 
§ SO A solicitação do observador, que será consignada 

em ata, não impede a realização da reunião do órgão de 
deliberação. 

§ 6° Se o observador nomeado não comparecer à reu­
nião do órgão de deliberação, a Justiça Eleitoral ou o Tribunal 
determinará que seja apurada a responsabilidade penal do 
faltoso. 

CAPÍTULO lll 
Do Funcionamento Parlamentar 

Art 13. O partido político funciona, nas Casas Legisla­
tivas, por intermédio de uma bancada, que deve constituir 
suas lideranças de acordo com o estatuto do partido, as dispo­
sições regimentais das respectivas Casas e as normas desta 
lei. 

Art. 14. Tem direito a funcionamento parlamentar, em 
todas as Casas Legislativas para as quais tenha elegido repre­
sentante, o partido que, em cada eleição para a Câmara dos 
Deputados obtenha o apoio de. no mínimo, cinco por cento 
dos votos apurados. não computados os votos em branco e 
os nulos, distribuídos em, pelo menos, um terço dos Estados, 
com um mínimo de dois por cento do total de cada um deles. 

CAPÍTULO IV 
Do Programa e do Estatuto 

Art 15. Observadas as disposições constitucionais e as 
desta Lei, o partido é livre para fixar, em seu programa, 
seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu estatuto, 
a sua estrutura interna, organização e funcionamento. 

Art. 16. O Estatuto do partido deve conter, entre ou­
tras, normas sobre: 

I -nome, denominação abreviada e o estabelecimento 
da sede na Capital Federal~ 

11- filiação e desligamento de seus membros; 
111- direitos e deveres dos filiados; 
IV -modo como se organiza e administra, com a defini­

ção de sua estrutura geral e identificação, composição e com­
petências dos órgãos partidários nos níveis municipal, estadual 
e nacional, duração dos mandatos e processo de eleição dos 
seus membros; 

V- fidelidade e disciplina partidárias, processo para 
apuração das infrações e aplicação das penalidades, assegu­
rado amplo direito de defesa; 

VI -condições e forma de escolha de seus candidatos 
a cargos e funções eletivas; 

VII- finanças c contabilidade, estabelecendo, inclusive, 
normas que os habilitem a apurar as quantias que os seus 
candidatos possam despender com a própria eleição, que fixem 

os limites das contribuições dos filiados e definam as diversas 
fontes de receitas do partido, além daquelas previstas nesta 
Lei; 

VIII -critérios de distribuição dos recursos do fundo 
partidário entre os órgãos de nível municipal. estadual e na cio· 
nal que compõem o partido; 

tuto. 
IX- procedimento de reforma do programa e do esta-

Art. 17. É vedado aos partidos políticos: 
J- usar símbolos nacionais para fins de propaganda; 
n- ministrar instrução militar ou paramilitar e adotar 

unifonne para seus filiados. 

CAPÍTULO V 

Da Filiação Partidária 

Art. 18. Só pode filiar-se a partido o eleitor que estiver 
no pleno gozo de seus direitos políticos. 

Art. 19. Considera-se deferida, para todos os efeitos, 
a filiação partidária, com o atendimento das regras estatutárias 
do partido. 

Parágrafo único. Deferida a filiação do eleitor, será en· 
tregue comprovante ao interessado, no modelo adotado pelo 
partido. 

Art. 20. Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor deverá 
estar filiado ao respectivo partido, pelo menos um ano antes 
da data fixada para as eleições, majoritárias ou proporcionais. 

§ lo No caso de portador de mandato eletivo, o prazo 
a que se refere o caput deste artigo será de dois anos. 

§ 2" A exigência prevista no parágrafo anterior não é 
aplicável no caso de o filiado ter sido eleito para o mandato 
em curso: 

a) a partido que tenha sofrido o cancelamento de seu 
registro no Tribunal Superior eleitoral em razão de fusão, 
incorporação ou extinção; 

b) a partido incorporador. 
Art. 21. Na primeira semana dos meses de abril e outu­

bro de cada ano, o partido deve enviar aos Juízes Eleitorais. 
para arquivamento, publicação c cumprimento dos prazos de 
filiação partidária para efeito de candidatura a cargos eletivos. 
a relação dos nomes de todos os seus filiados, da qual constará 
o número dos títulos eleitorais c das seçóes em que são ins­
critos. 

§ 1 o Se a relação não é remetida nos prazos mencio­
nados neste artigo, permanece inalterada a filiação de todos 
os eleitores, constante da relação remetida anteriormente. 

§ 2o Os prejudicados por desídia ou má-fé poderão re­
querer, diretamente à Justiça Eleitoral. a observância do que 
prescreve o caput deste artigo. 

Art. 22. É facultado ao partido político estabelecer, em 
seu estatuto, prazos de filiação partidária superiores aos pre­
vistos nesta Lei, com vistas a candidatura a cargos eletivos. 

Parágrafo único_ Os prazos de filiação partidária. fixa­
dos no estatuto do partido, com vistas à candidatura a cargos 
eletivos, não podem ser alterados no ano da eleição. 

Art. 23. Para desligar-se do partido. o filiado faz comu­
nicação escrita ao órgão de direção municipal e. sendo o caso. 
ao órgão de direção regional ou nacional de que participa, 

.e ao Juiz Eleitoral da Zona em que for inscrito. 
Parágrafo único. Decorridos dois dias da data da entre­

ga da comunicação, o vínculo torna-se extinto, para todos 
os efeitos. 

Art. 24. O cancelamento imediato da filiação partidária 
verifica-se, nos casos de: 
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I-morte; 
TI- perda do; direitos políticos; 
lll- expulsã<·; 
IV- outras formas previstas no estatuto, com comuni­

cação obrigatõria ao atingido no prazo de quarenta e oito 
horas da decisão. 

Parágrafo úni~o. Quem se filia a outro partído deve 
fazer comunicaçãc ao partida, e ao Juiz de sua respectiva 
Zona Eleitoral, paa cancelar sua filiação; se não o fizer no 
dia imediato ao da ,ova filiação configura dupla filiação, sendo 
ambas considerad&s nulas para todos os efeitos. 

CAPÍTULO VI 

Da Fidelidade e da Disciplina Partidárias 

Art. 25. A responsabilidade por violação dos deveres 
partidários deve ser apurada e punida pelo competente órgão, 
na conformidade do que disponha o estatuto de cada partido. 

§ 19 Filiado algum pode sofrer medida disciplinar ou 
punição por conduta que não esteja tipificada no estatuto 
do partido político, 

§ 2~ Ao acusado é assegurado amplo direito de defesa. 
Art. 26. Na Casa Legislativa, o integrante da bancada 

de partido deve subordinar sua ação parlamentar aos princí­
pios doutrinários e programáticos e às diretrizes estabelecidas 
pelos órgãos de direção partidários, na forma do estatuto. 

Art. 27. O estatuto do partido poderá estabelecer, além 
das medidas disciplinares básicas de caráter partidário, normas 
sobre penalidades, inclusive com desligam~nto temporário da 
bancada, suspensão do direito de voto nas reuniões internas 
ou perda de todas as prerrogativas, cargos e funções que exerça 
em decorrência da representação e da proporção partidária, 
na respectiva Casa Legislativa, ao parlamentar que se opuser, 
pela atitude ou pelo voto, às diretrizes legitimamente estabele­
cidas pelos órgãos partidários. 

Art. 28. Perde automaticamente a função ou cargo que 
exerça, na respectiva Casa Legislativa, em virtude da propor­
ção partidária, o parlamentar que deixar o partido sob cuja 
legenda tenha sido eleito. 

CAPÍTULO VII 

Da Fusão, Incorporação e Extinção dos Partidos PoJiticos 

Art. 29. Fica cancelado, junto ao Ofício Civil e ao Tri, 
bunal Superior Eleitoral, o registro do partido que, na forma 
de seu estatuto, se dissolva, incorpore ou venha a se fundi! 
a outro. 

Art. 30. O Tribunal Superior Eleitoral, após trânsito 
em julgado de decisão, determinará o cancelamento do regis, 
tro civil e do estatuto do partido contra o qual fique provado: 

I- ter recebido ou estar recebendo recursos financeiros 
de procedência estrangeira; 

11- estar subordinado a entidade ou governo estran­
geiros; 

IH -não ter prestado, nos termos desta Lei, as devidas 
contas à Justiça Eleitoral; 

IV- que mantenha organização paramilitar. 

§ }9 A decisão judicial a que se refere este artigo deve 
ser precedida de processo regular, que assegure ampla defesa. 

§ z~ O processo de cancelamento é iniciado pelo Tribu~ 
nal à vista de denúncia de qualquer eleitor, de representante 
de partido, ou de representação do Procurador-Geral Elei~ 
tora!. 

Art. 31. Por decisão de seus órgãos nacionais de delibe­
ração, dois ou mais partidos poderão fundir-se num só ou 
incorporar-se um ao outro. 

§ lo No primeiro caso, observar-se-ão as seguintes nor­
mas: 

a) os órgãos de direção dos partidos elaboráo projetos 
comuns de estatuto e programa; 

b) os órgãos nacionais de deliberação dos partidos em 
processo de fusão votarão em reunião conjunta, por maioria 
absoluta, os projetos e elegerão o órgão de direção nacional 
que promoverá o registro do novo partido. 

§ zo No caso de incorporação, obeservada a Jei civil, 
caberá ao 
partido incorporando deliberar por maioria absoluta de votos, 
em seu órgão nacional de deliberação, sobre a adoção do 
estatuto e do programa de outra agremiação. 

§ 39 Adotados o estatuto c o programa dp partido incor­
porador, realizar-se-á, em reunião conjunta dos órgãos nacio­
nais de deliberação, a eleição do novo órgão de direção nacio­
nal. 

§ 4~ Na hipótese de fusão, a existência legal do novo 
partido tem início com o registro no Ofício Civil competente 
da Capital Federal, do estatuto e do programa, cujo requeri­
mento deve ser acompanhado das atas das decisões dos órgãos 
competentes. 

§ s~ No caso de incorporação, o instrumento respectivo 
deve ser levado ao Ofício Civil competente, que deve, então, 
cancelar o registro do partido incorporado a outro. 

§ 6~ Havendo fusão ou incorporação de partido, os vo­
tos obtidos por eles, na última eleição geral para a Câmara 
dos Deputados, devem ser somados para efeito do funciona­
mento parlamentar, nos termos do art. 14 da distribuição 
dos recursos do fundo partidário c do acesso gratuito ao rádio 
e à televisão. 

§ 7~ O novo estatuto ou instrumento de incorporação 
deve ser levado a registro e averbado, respectivamente, no 
Ofício Civil e no Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 32. Concluído o processo de fusão ou de incorpo­
ração, qualquer filiado poderá: 

I- impugná-la perante a Justiça Eleitoral; 
11 -desligar-se do pa.rtido mediante comunicação ao ór­

gão de direção a que estiver filiado ou à Justiça Eleitoral. 
Art. 33. Dar-se-á o cancelamento do registro de partido 

político: 
I -que deixar de realizar eleições periódicas de seus 

órgãos partidários de direção, na forma e nos prazos estatu­
tários; 

H- que, por dois pleitos sucessivos, deixar de inscrever 
c<lndidatos para a Càmar:! dos Deputados. 

Parágrafo único. O cancelamento de registro, nas hipó­
teses previstas neste artigo, será requerido pelo Procurador­
Geral Eleitoral, de ofício ou mediante representação de qual­
quer eleitor. 

Art. 34. Não perdem os mandatos os eleitos por parti­
dos, cujo registro haja sido cancelado, assegurado o direito 
de nova opção partidária. 

ArL 35. Para efeito do que estabelecem os arts. 14 e 
31, § 69 , partidos coligados não contabilizam· 

I -os votos que não tenham sido dados a seus respectivos 
candidatos à Câmara dos Deputados; 

11- os votos de legenda, destinados à coligação, que 
não contenham especificação da sigla ou denominação parti­
dária. 
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TÍTULO lll 

Das Finanças e Contabilidade dos Partidos 

CAPÍTULO I 

Da Prestação de Contas 

Art. 36. O partido político, através de seus órgãos na­
cionais, regionais e municipais, deve manter escrituração con­
tábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas 
receitas e a destinação de suas despesas. 

Parágrafo único. A fiscalização contábil, fmanceira e 
orçamentária, operacional e patrimonial dos partidos políti­
cos, quanto à legalidade, legitimidade, aplicação das contri­
buições e doações, bem assim a renúncia de receitas, será 
exercida pelo sistema de controle interno de cada partido 
e, mediante controle externo, da Justiça Eleitoral e do Tribu­
nal de Contas da União, quando se tratar de recursos do 
fundo partidário. 

Art. 37. É vedado ao partido receber, direta ou indire­
tamente, sob qualquer forma ou pretexto, contribuição ou 
auxilio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através 
de publicidade de qualquer espécie, procedente de: 

I -entidade ou governo estrangeiros; 
lJ -autoridade ou órgão públicos, ressalvadas as dota­

ções referidas no art. 44; 
111 -autarquias, empresas públicas ou concessionárias 

de serviços públicos, sociedades de economia mista e funda­
ções instituídas em virtude de lei e para cujos recursos concor­
ram órgãos ou entidades governamentais; 

IV- entidade de classe ou sindical. 

Art. 38. O partido está obrigado a enviar, anualmente, 
à Justiça Eleitoral, o balanço contábil do exercício findo, até 
o dia 30 de abril do ano seguinte. 

§ 1 ~ O balanço contábil do órgão nacional será enviado 
ao Tribunal Superior Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos 
Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais aos 
Juízes Eleitorais. 

§ zo A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a 
publicação dos balanços na imprensa oficial, e, onde ela não 
exista, procede à afixação dos mesmos, no Cartório Eleitoral. 

§ 3" No ano em que correm eleições, o partido deve 
enviar balancetes mensais à Justiça Eleitoral, durante os qua­
tro meses anteriores e os dois meses posteriores ao pleito. 

Art. 39. Os balanços devem conter, entre outros, os 
seguintes itens: 

I- discriminação dos valores e destinação dos recursos 
oriundos do fundo partidário~ 

11 -origem e valor das contribuições e doações; 
III- despesas de caráter eleitQraL, com a especificação 

e compmvação dos gastos com programas no rádio e televisão, 
comitês, propaganda, publicaçães, comícios, e demais ativida­
des de campanha. 

IV- discriminação detalhada das receitas e despesas. 

Art. 40. A Justiça Eleitoral exerce a fiscalização sobre 
a escrituração contábil e a prestação de contas do partido 
e das despesas de campanha eleitoral, devendo atestar se elas 
refletem adequadamente a real movimentação financeira, os 
dispêndios e recursos aplicados nas campanhas eleitorais, exi­
gindo a observação das seguintes normas: 

I- obrigatoriedade de constituição de comitês e desig­
nação de dirigentes partidários específicos, para movimentar 
recursos financeiros nas campanhas eleitorais; 

11-caracterização da responsabilidade dos dirigentes do 
partido e comitês, inclusive do tesoureiro, que responderão, 
civil e criminalmente, por quaisquer irregularidades; 

UI- escrituração contábil, com documentação que com­
prove a entrada e saída de dinheiro ou de bens recebidos 
e aplicados; 

IV- obrigatoriedade de ser conservada pelo partido a 
documentaçlão comprobatória de suas prestações de contas, 
por prazo não inferior a cínco anos; 

V -obrigatoriedade de prestação de contas, pelo partido 
político, seus comitês e candidatos, no encerramento da cam­
panha eleitoral, com o recolhimento imediato à tesouraria 
do partido dos saldos financeiros eventualmente apurados. 

Parágrafo único. Para efetuar os exames necessários ao 
atendimento do disposto no caput, a Justiça Eleitoral pode 
requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União ou dos 
Estados, pelo tempo que for necessário. 

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais 
Regionais Eleitorais, à vista de denúncia fundamentada de 
filiado ou delegado de partido, de representação do Procura­
dor-Geral ou Regional ou de iniciativa do Corregedor, deter­
minarão o exame da escrituração do partido e a apuração 
de qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias 
a que, em matéria financeira, aquele ou seus filiados estejam 
sujeitos podendo, inclusive, determinar & quebra de sigilo 
bancário das contas dos partidos para o esclarecimento ou 
apuração de- fatos vinculados à denúncia. 

Parágrafo único. O partido pode examinar. na Justiça 
Eleitoral, as prestações de contas mensais ou anuais dos de­
mais partidos, quinze dias após a publicação dos balanços 
financeiros, aberto o prazo de cinco dias para impugná-las, 
podendo ainda, relatar fatos, indicar provas e pedir abertura 
de investigação para apurar qualquer ato que viole as prescri­
ções legais ou estatutárias a que, em matéria financeira, os 
partidos e seus filiados estejam sujeitos. 

Art. 42. Constatada a violação de normas legais ou es­
tatutárias, ficará o partido sujeito às seguintes sanções: 

I- no caso de recursos de origem não mencionada ou 
esclarecida, fica suspenso o recebimento das quotas do fundo 
partidário até que o esclarecimento seja aceito pela Justiça 
Eleitoral; 

Il-no caso de recebimento de recursos mCnsionados 
no art. 37, fica suspensa a participação no fundo partidário 
por um ano; 

111- no caso de recebimento de doações cujo valor ultra­
passe os limites previstos no art. 45, § 4"", fica suspensa por 
dois anos a participação no fundo partidário e será aplicada 
ao partido multa correspondente ao valor que exceder aos 
limites fixados. 

Art. 43. A falta de prestação de contas nos prazos fixa­
dos, ou sua desaprovação total ou parcial, implica suspensão 
de novas quotas do fundo partidário e sujeita os responsáveis 
às penas da Lei, aplicado também o disposto nos arts. 30, 
38 e 40. 

Parágrafo únicO. A Justiça Eleitoral pode determinar di­
ligências necessárias à complementação de informações ou 
ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos 
órgãos de direção partidária ou de candidatos. 

CAPÍTULO 11 
'Do fundo partidário e demais receitas dos partidos 

Art. 44. O Fundo Especial de Assistência Financeira 
aos Partidos Políticos (fundo partidário) é constituído por: 
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f- muitas e Jenalidades pecuniárias aplicadas nos ter­
mos do Código Elc:itoral e leis conexas: 

li- recursos financeiros que lhe forem destinados por 
lei. em caráter pernanente ou eventual; 

111- doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por 
intermédio de deçósitos bancários diretamente na conta do 
fundo partidário; 

IV- dotaçõe:; orçamentárias da União em valor nunca 
inferior, cada ano, ao número de eleitores ínscritos em 31 
de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 
multiplicados por dois mil e quinhentos cr,uzeiros, em valores 
de novembro de 992, corrigidos pelo Indice Nacional de 
Preços ao Consurridor- INPC, ou outro índice que venha 
a substituí-lo. 

§ 1" No ano em que se realizem eleições gerais de qual­
quer nível. será de brado o valor das dotações orçamentárias 
a que se refere o inciso IV. 

§ 2" As doações, a que se refere o inciso 111. podem 
ser deduzidas na determinação da base de cálculo do imposto 
de renda de pessoas físicas e jurídicas. 

Art. 45. Ressalvado o disposto no art. 37, o partido 
político pode receber doações de pessoas físicas e jurídicas 
para constituição de seus fundos. 

§ 1" As doações de que trata este artigo podem ser 
feitas diretamente aos órgãos de direção nacional, estadual 
e municipal, que remeterão. à Justiça Eleitoral e aos órgãos 
hierarquicamente ~uperiores do partido, o demonstrativo de 
seu recebimento e respectiva destinação juntamente com o 
balanço contábil. 

§ 2" Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser 
lançadas na contahilidade do partido, definidos seus valores 
em moeda correntt:. 

§ 3o As doações em recursos financeiros devem ser, 
obrigatoriamente, efetuadas por cheque cruzado ern nome 
do partido político ou por depósito bancário diretamente na 
conta do partido político. 

§ 4" O valor das doações feitas a partido poJítíco, por 
pessoa jurídica, limita-se à importância máxima calculada so­
bre o total das dotaçóes previstas no inciso IV, do artigo 
anterior, corrigida até o mês em que se efetuar a doação. 
obedecidos os seguintes percentuais: 

I~ para órgãos de direção nacional: até dois décimos 
por cento; 

11- para órgàos de direção regional e municipal: até 
dois centésimos por cento. 

Art. 46. A previsão orçamentária de recursos para o 
fundo partidário deve ser consignada, no aneXo do Poder 
Judiciário, ao Tribunal Superíor EleitoraL 

§ 1~ O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os 
duodécimos no Banco do Brasil, em conta especial à dispo~ 
sição do Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 2~ Na mesma conta especial serão depositadas as 
quantias arrecadadas pela aplicação de multas e outras pena li~ 
dades pecuniárias, previstas na Legislação EleüoraL 

Art. 47. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco 
dias, a contar da data do depósito a que se refere o § ]r 
do artigo anterior. fará a respectiva distribuição aos órgãos 
nacionais dos partidos, obedecendo aos seguintes critérios: 

I- um por ce1to do total do fundo partidário será desta­
cado para entrega, em partes iguais, a todos os partidos que 
tenham seus estatutos registrados no Tribunal Superior Elei­
toral; 

li -noventa e nove por cento do total do fundo parti­
dário serão distribuídos aos partidos que tenham preenchido 
as condições do art. 14. na proporção dos votos obtidos na 
última eleição geral para a Câmara dos Deputados. 

Art. 48. Em caso de cancelamento ou caducidade do 
órgão de direção nacional do partido. reverterá ao fundo parti­
dário a quota que a este caberia. 

Art. 49. Os depósitos c movimentações dos recursos 
oriundos do fundo partidário serão feitos em estabelecimentos 
bancários controlados pelo Poder Público Federal. pelo Poder 
Público Estadual ou, inexistindo estes, no banco escolhido 
pelo órgão diretivo do partido. 

Art. 50. Os recursos oriundos do fundo partidário serão 
aplicados: 

I- na manutenção das sedes e serviços do partido. per­
mitido o pagamento de pessoal. a qualquer título. este último 
até o limite máximo de vinte por cento do total recebido; 

li- na propaganda doutrinária e política; 
IH- no alistamento e campanhas eleitorais; 
IV- na criação e manutenção de instituto ou fundação 

de pesquisa e de doutrinação e educação política, sendo esta 
aplicação de no mínimo, vinte por ento do total recebido. 

Art. 51. Os partidos políticos, por intermédio de seus 
órgãos nacionais, prestarão contas. anualmente, ao Tribunal 
de Contas da União da aplicação dos recursos do fundo parti­
dário recebidos no exercício anterior. 

§ 1~ Os documentos relativos à esctituração dos atos 
de receita e de despesa, pertinentes ao fundo partidário. fica­
rão arquivados por um periodo de cinco anos para os fins 
de audítoria, a cargo do Tribunal de Contas da União. 

§ 2" O Tribunal de Contas da União poderá determinar 
diligências necessárias à complementação de informações ou 
ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos 
partidos. 

§ 3" A Justiça Eleitoral poderá, a qualquer tempo, in­
vestigar sobre a aplicação do fundo partidário. 

Art. 52. Na prestação de contas dos órgãos de direção 
partidária de qualquer nível devem ser discriminadas as despe­
sas realizadas com recursos do fundo partidário, de modo 
a permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento 
do disposto no art. 50, I e IV. 

TÍTULO IV 
Do acesso gratuito ao rádio e a televisão 

Art. 53. A propaganda de qualquer natureza realizada 
pelos partidos políticos em jornal, rádio, televisão ou qualquer 
meio público de comunicação será admitida somente nos casos 
expressamente previstos em lei. 

Parágrafo único. A infringência desta norma constitui 
crime, aplicando-se aos dirigentes partidários responsáveis as 
penas do art. 323, da Lei nq.737, de 15 de julho de 1965. 

Art.54. A propaganda partidária gratuita, gravada ou 
ao vivo, efetuada mediante transmissão por rádio e televisão 
será realizada entre dezenove horas e trinta minutos e vinte 
e duas horas para, com exclusividade: 

I -difundir os programas partidários; 
li- transmitir mensagens aos filiados sobre a execução 

do programa partidário, dos eventos com este relacionados 
e das atividades congressuais do partido; 

IIJ ~divulgar a posição do partido em relação a temas 
político-comunitários. 

§ lr Fica verdada, nos programas de que trata este Tí­
tulo: 
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I- a participação de pessoa filiada a partido que não 
o responsável pelo programa; 

11- a divulgação de propaganda de candidatos a cargos 
eletivos e a defesa de interesses pessoais ou de outros partidos; 

111 ~ a utilização de imagens ou cenas incorretas ou 
incompletas, efeitos ou quaisquer outros recursos que distor­
çam ou falseiem os fatos ou a sua comunicação. 

§ 2" O Tribunal Superíor Eleitoral, julgando proceden­
te representação de partido, cassará o direito de transmissão 
a que faria jus, no semestre seguinte, o partido que contrariar 
o disposto neste artigo. 

Art. 55. As emissoras de rádio e de televisão ficam 
obrigadas a realizar, para os partidos políti~os, na fo~m.a .de.sta 
lei. transmissões gratuitas em âmbito naciOnal por tnlCiattva 
e sob a responsabilidade dos respectivos órgãos de direção. 

§ 1" As transmissões em cadeia nacional poderão ser 
realizadas, a critério do partido, em bloco ou aproveitando 
parte do tempo integral que lhe for destinado em insenções 
de trinta segundos, no intervalo da programação normal das 
emissoras. 

§ 2~ A formação da cadeia será autorizada pelo Tribu­
nal Superior Eleitoral, que fará a necessária requisição dos 
horários às emissoras de rádio e de te!~visão, mediante reque­
rimento dos órgãos nacionais dos partidos, com antecedência 
mínima de quinze dias. 

§ Jo No requerimento a que se refere o parágrafo ante­
rior, o órgão partidário solicitará a fixação da data de formação 
da cadeia. 

§ 4o O Tribunal Superior EleitOral, havendo coincidên­
cia de data, dará prioridade ao partido que apresentou o reque­
rimento em primeiro lugar. 

§ 5o As fitas magnéticas com as gravações dos progra­
mas em bloco ou em inserções serão entregues à emissoras 
com a antecedência mínima de doze horas da transmissão. 

§ 6° As inserções a serem feitas na programação das 
emissoras serão determinadas pelo Tribunal Superior Eleito­
ral, quando solicitadas por órgãos de direção nacional de par­
tido; 

§ 79 Em cada rede ou emissora isolada, somente serão 
autorizadas até dez inserções de trinta segund.3s cada, nos 
três dias que antecederem as transmissões em bloco, deduzin­
do-se o tempo utilizado para essas inserções do tempo total 
assegurado a cada partido no respectivo semestre. 

§ 8~> As inserções serão dedicadas exclusivamente a 
anunciar o programa em bloco do partido político, e serão 
distribuídas ao longo da programação diária das emissoras 
de rádio e televisão com, pelo menos, duas inserções na faixa 
horária compreendida entre vinte e vinte e duas horas. 

Art. 56. Para tornar ágeis os procedimentos, condições 
especíais podem ser pactuadas diretam~nte entre as emissoras 
de rádio e de televisão e os órgãos de direção nacional do 
partido, obedecidas os limites estabelecidos nesta lei, dando~se 
conhecimento ao Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 57. O partido registrado no Tribunal Superior 
Eleitoral, que não atenda ao disposto no art. 14, tem assegu­
rada a realização de um programa em cadeia nacional, em 
cada semestre com a duração de dois minutos. 

Art. 58. O partido que atenda ao disposto no art. 14 
tem assegurado o tempo do 20 minutos, em cada semestre, 
para realizar a propaganda partidária prevista nesta lei. 

Art, 59. Não será permitida a transmissão de progra· 
mas partidárias gratuitos em ano eleitoral. 

TÍTULO V 
Disposições Gerais 

Art. 60. O partido, inclusive sua fundação ou instituto, 
goza de imunidade tributária relativamente ao seu patrimônio, 
renda ou serviços, nos termos do art. 150, VI, c, e § 4", 
da Constituição Federal. 

Art. 61. É assegurado ao partido político com estatuto 
registrado no Tribunal Superior Eleitoral o direito à utilização 
gratuita de escolas públicas ou Casas Legislativas para a reali· 
zação de suas reuniões ou convenções, responsabilizando-se 
pelos danos porventura causados com a realização do evento. 

Art. 62. O par~ido goza de isenção de imposto de qual­
quer natureza e de gratuidade na publicação de atas, editais, 
balanços financeiros e pequenas notas informativas na impren~ 
sa oficial e emissoras de rádio e de televisão de propriedade 
da União, do Estado e Municípios. existentes na cidade onde 
tiverem sede seus órgãos de deliberação e direção, de acordo 
com instruções a serem baixadas pelo Tribunal Superior E lei· 
toral. 

Parágrafo único. As emissoras de rádio e televisão terão 
direito a compensação fiscal pela cedência do horário gratuito 
previsto nesta lei. 

Art. 63. A fundação ou instituto de direito privado, 
criado por partido político, destinado ao estudo e pesquisa, 
à doutrinação e à educação política, rege·se pelas normas 
da lei civil e tem autonomia para contratar com instituições 
públicas e privadas, prestar serviços e manter estabelecimentos 
de acordo com suas finalidades, podendo, ainda, manter inter~ 
câmbio com instituições não nacionais. 

Art. 64. Para fins de aplicação das normas estabele­
cidas nesta lei, consideram-se como equivalentes a Estados 
e Municípios o Distrito Federal e os Territórios e respectivas 
divisões político·administrativas. 

TÍTULO VI 
Disposições Finais e Transitórias 

Art. 65. O partido político que. nos termos da legisla­
ção anterior, tenha registro definitivo, fica dispensado da con­
dição estabelecida no § lo do art. 7°, e deve providenciar 
a adaptação de seu estatuto às disposições desta lei, no prazo 
de seis m~ses da data de sua publicação. 

§ 1 o A alteração estatutária com a finalidade prevista 
neste artigo pode ser realizada pelo partido político em reunião 
do órgão nacional máximo, especialmente convocado na for~ 
ma dos estatutos, com antecedência mínima de trinta dias 
e ampla divulgação, entre seus órgãos e filiados, do projeto 
do estatuto. 

§ 29 Aplicam-se as disposições deste artigo ao partido 
que, na data da publicação desta Lei: 

I - tenh~ completado seu processo de organização nos 
termos da legislação anterior e requerido o registro definitivo; 

11- tenha seu pedido de registro sub judice, desde que 
sobrevenha decisão favorável do órgão judiciário competente; 

III -tenha requerido registro de seus estatutos junto 
ao Tribunal Superior Eleitoral, após o devido registro como 
entidade civil. 

Art. 66. No período entre a data da publicação desta 
lei e o inícío da próxima Legislatura, será observado o se­
guinte: 

I- fica assegurado o direito ao funcionamento parla­
mentar na Câmara dos Deputados ao partido que tenha elegi­
do e mantenha filiados, no mínimo, três representantes de 
diferentes Estados. 
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H- a Mesa Diretora da Câmara dos Deputados disporá 
sobre o funcionarrento da representação partidária conferida, 
nesse período, ac partido que possua representação eleita 
ou filiada em número inferior ao disposto no inciso I; 

111- ao part.do que preencher as condições do inciso 
I é assegurada a n·alização anual de um programa, em cadeia 
nacional, com a d uação de dez minutos; 

IV- ao parti io com representante na Câmara dos Depu· 
tados desde o iníci J da Sessão Legislativa de 1992, fica assegu~ 
rada a realização de um programa em cadeia nacional em 
cada semestre, com a duração de cinco minutos, não cumula· 
ti vos com o tempc previsto no inciso I; 

V - vinte e nove por cento do fundo partidário será 
destacado para di~tribuição a todos os partidos com estatutos 
registrados no Tribunal Superior Eleitoral, na proporção da 
representação parlamentar filiada no início da Sessão Legis­
lativa de 1992. 

Parágrafo único, Ficam asseguradas as transmissões de 
horário gratuito, de que tratam o art. 53 e seguintes desta 
lei, que já foram requeridas à Justiça Eleitoral, para o semestre 
a findar em 31 de dezembro de 1993, nos termos da Lei n" 
5.682, de 21 de julho de 1971, e suas respectivas alterações. 

Art. 67. Não se aplicam, no período entre o início da 
próxima Legislatura e a segunda eleição geral subseqüente 
à Câmara dos Deputados, as exigências do art. 14 aos partidos 
que possuam caráter nacional historicamente reconhecido. 

Parágrafo único. Entende-se como possuidor de caráter 
nacional historicamente reconhecido o partido que tenha man­
tido, de fato, ininterruptamente, atividade, organização, es­
trutura programática e estatutária, comprovadas por evidência 
histórica ou documental, por um período pretérito superior 
a cinqüenta anos, contáveis da data da publicação desta lei, 
independentemente de mudanças de denominação, sigla, con­
dição ou situação jurídica. 

Art. 68. No período entre o início da próxima legisla­
tura e a proclamação dos resultados da prímeira eleição para 
a Câmara dos Deputados, o partido com registro definitivo 
no Tribunal Superior eleitoral até a data da publicação desta 
Ieí que, a partir d~ sua fundação, tenha concorrido à Câmara 
dos Deputados, elegendo representante em duas eleições con­
secutivas, terá direito a representação parlamentar. 

C- na Câmara dos Deputados, toda vez que eleger repre­
sentante em, no mínimo, cinco Estados e obtiver um por 
cento dos votos apurados no País, não computados os votos 
em branco e os nutos; 

11- nas Assembléias Legislativas e nas Câmaras deVe­
readores, toda ve7 que, atendida a exigência do inciso anteríor, 
eleger representante para a respectiva Casa e obtiver, no míni­
mo, um por cento dos votos apurados na Circunscrição, não 
computados os votos em ~ranco e os nulos. 

Parágrafo único. Aos partidos políticos que cumprirem 
as exigências dos arts. 67 ou 68 será assegurado: 

I- participação no fundo partidário, proporcional a sua 
representação na Câmara dos Deputados; 

11- direito a propaganda partidária gratuita, nos termos 
do Título IV desra lei, exceto quanto ao tempo previsto no 
art. 58, que será de dez minutos por semestre. 

Art. 69. Os prazos estabelecidos no art. 20 não terão 
efeito retroativo e somente serão aplicáveis a partir de 1" 
de abril de 1994. 

Art. 70. O órgão de direção regional poderá convalidar 
as decisões dos órgãos de deliberação municípaís destinadas 
à escolha de candidatos. mesmq que o requerimento de regis-

tro do órgão de direção municipal tenha sido indeferido pela 
Justiça Eleitoral. 

Art. 71. A requerimento de partido, o Juiz Eleítoral 
devolverá as fichas de filiação partidária existentes no cartório 
da r~~pectiva Zona, devendo ser organizada a primeira relação 
de fi11ados, nos termos do art. 21, obedecidas as normas estatu­
tárias. 

Parágrafo único. Para efeito de candidatura a cargo ele­
tivo será considerada como primeira filiação a constante das 
listas de que trata este artigo. 

Art. 72. O art. 16 da Lei n" 3.071, de I" de janeiro 
de 1916 (Código Civil), passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. .................. . ................. . 
111- os partidos políticos. 
§ 3o Os partidos políticos reger-se-ão pelo dis­

posto, no que lhes for aplicável, nos arts. 17 a 22 deste 
Código e em lei específica." 

Art. 73. Os artigos a seguir enumerados da Lei no 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973. passam a vigorar com a segointe 
redação: 

"Art. 114. ..... . ......... . 
Ill- os atos constitutivos e os estatutos dos parti­

dos políticos." 
''Art. 120. O registro das sociedades, fundações 

e partidos políticos consistirá na declaração, feita em 
livro, pelo oficial do número de ordem, da data da 
apresentação e da espécie do ato constitutivo, com as 
seguintes índícações: 

Parágrafo único. Para o registro dos partidos po­
líticos, serão obedecidos, além dos requisitos deste arti­
go, os estabelecidos em lei específica.'' 

Art. 74. Até 15 de dezembro de 1993, podem ser cria­
dos partidos políticos que tenham como fundadores, pelo me­
nos, dez por cento dos membros do Congresso Nacional, ob­
servadas as exigências apontadas nos arts. go e 9~ salvo quanto 
ao número de fundadores e ao apoiamento mínimo de elei­
tores. 

Art. 75. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instru­
ções para a fiel execução desta lei. 

Art. 76. Ficam revogadas a Lei n" 5.682, de 21 de julho 
de 1971, e respectivas alterações; a Lei no 6.341, de 5 de 
julho de 1976; a Lei n" 6.817, de 5 de setembro de 1980; 
a Lei no 6.957, de 23 de novembro de 1981; o art. 16, da 
Lei n" 6.996, de 7 de junho de 1982; a Lei n" 7.307, de 9 
de abril de 1985 e a Lei n" 7.514, de 9 de julho de 1986. 

Art. 77. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) ~ Peço aos 
Srs. Senadores que permaneçam em plenário, para a votação 
da PECao art. 16 da Constituição. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO~ Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) ~ Concedo 
a palavra a V. Exa 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB-CE. Pela 
ordem.)- Sr. Presidente, ainda havia um destaque de minha 
autoria à Emenda n~' 50, da qual também desisto. 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Asses­
soria da Mesa acaba de informar que a Emenda n9 50 foi 
prejudicada pe\a aprovação da Emenda n9 5. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO- Pois não, Sr. 
Presidente. De qualquer maneira, eu iria dela desistir. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Muito obri­
gado a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em discus-
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam que\ram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria volta à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 846, DE 1993 

Nos termos do art. 311, alínea a, do Regimento Interno, 
requeiro preferência para a Proposta de Emenda à Consti~ 
tuição n~ 23, de 1991, a fim de ser apreciada antes da matéria 
constante do item no 3 da Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 1~'-9-93.- Senador Affonso Camargo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Aprovada 
a preferência, passa-se à imediata apreciação da Proposta de 
Emenda Constitucional n~ 23. de 1991. 

Item 9: 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N• 23, DE 1991 

Votação, em segundo turno, da Proposta de Emenda 
Constitucional n9 23, de 1991 (no45/91. na Câmara dos Deputa­
dos), que dá nova redação ao art. 16 da Constituição Federal, 
tendo 

Pareceres, sob o n' 24, de 1992; e 171, de 1993 das Co­
missões 

-Temporária, designada para analisar a matéria, favo­
rável; 

-e de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável, com 
emenda de redação que apresenta. 

A discussão da matéria em segundo turno foi encerrada 
na sessão ordinária de 19 de agosto de 1993. 

Em votação. 
A Presidência esclarece ao Plenário que, nos termos do 

art. 288, inciso II, do Regimento Interno, a proposição depen­
de para sua aprovação do voto favorável de 3/5 da composição 
da Casa, devendo a votação ser feita pelo processo eletrônico. 

Votação, em segundo turno, da proposta de emenda à 
Constituição n~ 23, de 1991, nos termos da emenda que apre­
senta, pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

A Presidência solicita aos Srs. Senadores que ocupem 
seus lugares. Trata -se de proposição que tem que ser apre­
ciada por quorum altamente qualificado. 

O Sr. Nelson Wedekin- Sr. Presidente. peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra a V. Ex• 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, se alertarmos aos 
Senadores que se encontram no café, teremos possivelmente 
o quorum para aprovar a emenda constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A Assessoria 
já fez sentir aos Senadores que estavam no café ao lado do 
plenário que vamos iniciar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Antes de 
passar à tomada de votos dos Srs. Líderes, a Presidência deseja 
esclarecer ao Plenário que, se não houver objeção, vamos 
incluir em pauta a indicação de autoridades cujos nomes já 
foram aprovados pelas respectivas Comissões técnicas. 

Como vota o Líder do PMDB? 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB - CE) - Sr. 
Presidente, a nossa bancada votará unanimemente a favor 
da emenda constitucional. Portanto, o nosso voto será "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PFL? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE)- Sr. Presidente, 
a nossa posição é a mesma da anunciada pelo Senador Mauro 
Benevides; votaremos "sim", confirmando a conduta que ado­
tamos no primeiro turno. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PSDB? 

O SR. ALMIR GABRIEL (PSDB- PA)- "Sim", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota 
o Líder do PDT? 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT- MA) -"Sim", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PRN? 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE) - "Sim", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Como vota 
o Líder do PPR? 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PPR- PR)- "Sim", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PP? 

O SR. PEDRO TEIXEIRA (PP - DF) - "Sim", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota 
o Líder do PTB? 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB - AP) - "Sim", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PSB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB - RS) - "Sim" 
Sr. Presidente. ' 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PT? 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP) - "Sim", Sr. 
Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Os Srs. Se­
nadores já poderr votar. 

( Proct. de-se à I!Otação) 

VOTAM "SiM" OS SRS. SENADORES: 

Alfonso Camargo _ Altiedo Campos _ Almir Gabriel _ 
Aluizio Bezerra _ Álvaro I'Bcheco _ Amir Lando _ Anronio 
~ _ Au= Mello_ Bello Parga _ Beni Vens_ Carlos 
·Antonio De'Carli _ Carlos Patroclnio _ C&ar Dias _ Chagas 
Rodrigues _ Cid Saboia de Carvalho _ Darcy Ribeiro _ Dario 
-l'creira _ Direeu Carneiro _ Divaldo Suruagy _ Eduanlo Suplicy 
_ Epit6cio Cafeteira _ Eva Blay _ Francisco Rollemberg _ 
Garibaldi Alves Filho _ Gerson Camata _ Gilberto Miranda _ 
Quilhcnne Palmeira _ Henrique Almeida _ Iram Saraiva _ Joio 

·França _ Jonas Pinheiro _ Josaphat Marinho _ J056 Fogaça _ 
1056 Paulo Bisol _ 1056 Sarney _ J6lio Campos_ Júnia Marisc _ 

· Juv!ncio Dias _ Lavoisier Maia _ Levy Dias _ Lourival Baptista 
_ Lucldio Portella _ Luiz Alberto Oliveira _ Magno Bacelar _ 
Mansueto de Lavor _ Márcio Lacerda _ Man:o Maciel _ Mauro 
Benevides _ Meira F"tlho _ Nabor Júnior_ Nelson Wcdekín _ 
Ney MaranhJo _ Onolie Quinan _ Pedro Teixeira _ Rooaldo 
Aragio _ Ronan Tito _ Ruy Bacelar _ TCO!Dnio Vilela F"tlho _ 
Valmir Campelo _ Wilson Martins. 

ABSTÉM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
SIM 58 Srs. Senadores. 

Houve uma abstenção. 
Total: 59 votos. 
Aprovada, em segundo turno, a Proposta de Emenda 

à Constituição no 23, de 1991. 
A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cida­

dania para redação final. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra a V. Ex· 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB-RJ. Pela ordem.) 
-Sr. Presidente, com surpresa, vejo que figuro como tendo 
votado abstenção. O equívoco foi meu ou da máquina. Eu 
votei com a unanimidade da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Será feito 
o registro em Ata da retificação de V. EX\ que é oportuna, 
nobre Senador. 

OSR. ALBANO FRANCO- Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)-Tem a pala­
vra V. Ex~ 

O SR. ALBANO FRANCO (PRN-SE. Pela ordem.)­
Sr. Presidente, gostaria que fosse registrado meu voto "Sim". 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
agora à escolha de autoridades. 

As matérias constantes das Mensagens n~s 280, 293, 294, 
de 1993, de acordo com o disposto no art. 383, alíneas g 
e h, do Regimento Interno, devem ser apreciadas em sessão 
pública, sendo a votação procedida pelo escrutínio secreto. 

Item 19: 
Discussão, em turno único, do Parecer n9 286, de 1993, 

da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre a Mensagem 
no 280, de 1993, de 16 de agosto do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Sr. Pedro Sampaio Malan para exercer 
o cargo de Presidente do Banco Central do Brasil. 

Discussão do parecer, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

Em votaçáo, que será procedida em escrutínio secreto 
pelo sistema eletrônico. 

(Procede-se à votação) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Alfonso Camargo _ Alfredo Campos _ Almir Gabriel _ 
Aluízio Bezerra _ Álvaro Pacheco _ Amir Lando _ Antonio Mariz 
_ Aureo Mello _ Bello Parga _ Beni V eras _ Carlos De'Carli _ 
Carlos Patrocinio _ Chagas Rodrigues _ Cid Saboia de Carvalho _ 
_Dirceu Carneiro_ Divaldo Suruagy_ Eduardo Suplicy _ Epitru:io 
Cafeteira _ Eva Blay _ Francisco Rollemberg _ Garibaldi Alves 
Filho _ Gerson Camata_ Gilberto Miranda _ Guilherme Palmeira 
_ Henrique Almeida _ Iram Saraiva _ Joio França _ Jonas 
Pinheiro _ Josaphat Marinho _ Jo~ Fogaça _ Jo~ Paulo Bisol _ 
José Sarney _ Júlio Campos _ Júnia Marisc _ Juv!ncio Dias _ 
Lavoisier Maia _ Levy Dias _ Lourival Baptista _ Lucldio Portella 
_ Luiz Alberto Oliveira _ Magno Bacelar _ Mansueto de Lavor _ 
Márcio Lacerda _ Marco Maciel _ Mauro Benevides _ Meira Filho 
_ Nabor Júnior _ Nelson Carneiro _ Nelson Wcdekín _ Ney 
Maranhão_ Onofre Quinan _Ronaldo Aragão_ Ronan Tito_ Ruy 
Bacelar _ Teotônio Vilela Filho _ Valmir Campelo _ Wilson 
Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Peço aos 
Srs. Senadores que permaneçam em plenário, porque ainda 
temos quatro indicações de autoridades a serem votadas. 

Votaram SIM 50 Srs. Senadores; e NÃO 9. 
Total de votos: 59. 
Aprovada a indicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Item 20: 

Discussão, em turno único, do Parecer no 287, de 1993, 
da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre a Mensagem 
n" 293, de 1993, de 20 de agosto do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Sr. Gustavo Henrique de Barroso Franco 
para exercer o cargo de Diretor de Assuntos Internacionais 
do Banco Central do Brasil. 

Em discussão o parecer, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação, que será secreta, pelo sistema eletrônico. 

(Procede~se à votação) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Alfonso Camargo _ Alliedo Campos _ Almir Gabriel _ 
Aluizio Bezerra _ Álvaro Pacheco _ Amir Landci _ Antonio Mariz 
Aumo Mello _ BeiJo Parga _ Beni V eras _ Carlos De'Carli 
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Carlos Patrocínio _ C~sar Dias _ Cbagas Rodrigues _ Cid Saboia 
de Carvalho _ Dirceu Cameiro _ Divaldo Suruagy _ Eduardo 
Suplicy _ Epitácio Cafeteira_ Eva Blay _Francisco Rollemberg_ 
Garibaldi Alves Filho _ Gilberto Miranda _ Guilherme Palmeira _ 
Henrique Almeida _ Jram Saraiva _ Jarbas Passarinho _ João 
Calmon _ João França _ João Rocha _ Jonas Pinheiro _ Josaphat 
Marinho _ Jos~ Fogaça _ José Paulo Bisol _ Júnia Marise _ 
Juvêncio Dias _ Lavoisier Maia _ Levy Dias _ Lourival Baptista _ 
Lucídio Portella _ Luiz Alberto Oliveira _ Magno Bacelar _ 
Mansueto de Lavor _ Marco Maciel _ Mauro Benevides _ Meira 
Filho _ Nabor Júnior _Nelson Carneiro _ Nelson Wedekin _ Ney 
Maranhão_ Onofre Quinan _Pedro Simon _Pedro Teixeira_ Lira 
_Ronaldo Aragão_ Ronan Tito_ Ruy Bacelar_ Valmir Campelo 

Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
SIM 44 Srs. Senadores; e NÃO 11. 

Total de votos: 55. 
Aprovada a indicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Item 21: 
Discussão, em turno único. do Parecer no 288, de 1993, 

da Comissão de Assuntos Econômicos sobre a Mensagem 
no 294, de 1993, de 23 de agosto do corrente ano. pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Sr. Francisco Eduardo de Almeida Pinto 
para exercer o cargo de Diretor de Política Monetária do 
Banco Central do BrasiL 

Em discussão o parecer. em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, passa-se ã votação, que deverá 

ser procedida em escrutínio secreto, pelo sistema eletrônico. 
O parecer é favorável. 
Os Srs. Senadores já podem votar a indicação do Sr. 

Francisco Eduardo de Almeida Pinto para exercer o cargo 
de Diretor da Política Monetária do Banco Central do Brasil. 
(Pausa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo _ Alfredo Campos _ Almir Gabriel 
Aluízio Bezerra _ Álvaro Pacheco _ Amir Lando _ Antonio Mariz 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Sr. Presidente. o 
meu voto é "sim''. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O nobre 
Senador Mansueto de Lavor diz que o seu voto é "sim". 
Será registrado. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Sr. Presidente. peço 
a palavra para uma comunicação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a pala· 
vra V. Ex• 

O SR. GILBERTO MIRANDA (PMDB - AM. Para 
comunicação inadiável.) - Sr. Presidente, Srs, Senadores, 
quero comunicar a V. Ex•s que o Supremo Tribunal Federal 
acabou de decidir favoravelmente aos Estados, com relação 
ao lPMF. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- As matérias 
constantes das Mensagens n'" 231 e 275. de 1993, nos termos 
do parágrafo úníco do art. 383, do Regimento Interno. deve­
rão ser apreciadas em sessão secreta. 

Trata-se da escolha de chefe de missão diplomática. 
Solicito aos Sfs. funcionários as providências necessárias, 

a fim de que seja respeitado o dispositivo regimental. 

São as seguintes as matérias apreciadas em sessão 
secreta: 

MENSAGEM N• 231, DE 1993 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem 
n• 231, de 1993 (n" 384193. na origem). de !• de julho do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado o nome do Senhor Clo­
doaldo Hugueney Filho, Ministro de Primeira Classe. da Car­
reíra de Diplomata, para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil junto ao Governo da República da Venezuela. 

MENSAGEM N• 275, DE 1993 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre Mensagem no 
275, de 1993 (n• 482193. na origem), de 4 de agosto do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado o nome do Senhor Paulo Nogueira 
Batista, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplo­
mata, para exercer o cargo de Embaixador. Chefe da Dele­
gação Permanente do Brasil junto à Associação Latino-A­
mericana de Integração. 

_ Aureo Mello _ Bello Parga _ Beni V eras _ Carlos De'Carli _ 
Carlos Patrocínio _ Chagas Rodrigues _ Cid Sabóia de Carvalho _ 
Dirceu Carneiro _ Divaldo Suruagy _ Eduardo Suplicy _ Epitácio 
Cafeteira _ Eva Blay _ Francisco Rollemberg _ Gariba!di Alves 
Filho _ Gilberto Miranda _ Guilherme Palmeira _ Henrique 
Almeida _ Jram Saraiva _ Jarbas Passarinho _ João França _ João • 
Rocha_ Jonas Pinheiro _ Josaphat Marinho _ José Sarney _ Júlio 
Campos_ Júnia Marise _Lavoisier Maia_ ~vy Dias_ Lourivol 
Baptista _ Lucídio Portella _ Luiz Alberto Oliveira _ Magno 
Bacelar _ Márcio Lacerda _ Marco Maciel _ Meira Filho _ Na!J,or 
Júnior _ Nelson Carneiro _ Nelson Wedeltin _ Ney Maranbllo _ 
Onofre Quinan _Pedro Teixeira_ Ronaldo Aragão_ Ronan Tito_ 
Ruy Bacelar_ Teõtonio Vilela Filho_ Valmir Campelo_ Wilson 
Martins. 

(A sessào transforma-se em secreta às J7h20min 
e volta a serpúblita às 17h30min.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência deseja solicitar aoi Srs. Senadores que fiquem atentos, 
pois a Câmara dos Deputados deve votar ainda hoje o projeto 
de lei que dispõe sobre a legislação eleitoral pertinente às 
eleições de 1994. Se apreciada naquela Casa, amanhã pela 
manhã essa matéria estará no Senado. 

Como na próxima semana haverá um feriado na terça­
feira, dia 7 de setembro, o ideal seria que permanecêssemos 
em Brastlia, amanhã, durante o dia, para que pudéssemos 
terminar a tramitação dessa matéria no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
SIM 40 Srs. Senadores; e NÃO 14. Srs. Senadores. 

Houve 1 ahstenção. 
Total: 55 votos. 
Aprovada a indicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi· 
dência solicita aos Srs. Senadores que permaneçam em p1ená-
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rio, porque vamos ter a votação de lei complementar que 
depende de quon1m qualificado. 

O SR. PRE~;IDENTE (Humberto Lucena) -Item 3, 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 69, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, 
c, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n., 
69, de 1993, de iniciativa da Comissão Diretora, que altera 
o Regulamento Administrativo do Senado Federal, transfor­
ma a Auditoria em Secretaria de Controle Interno e dá outras 
providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário. relator Senador 
Elcio Alvares, em substituição à Comissão de Constituição. 
Justiça e Cidadania. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária 
do dia 27 de agosto último. 

Passa-se à votação do Projeto, em turno único. 
Em votação 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 

A matéria vai à Cmissão Diretora para redação 
final. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a pala­
vra o nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, tentei pedir a palavra 
pela ordem antes do processo de votação. Mas, tão rápida 
foi a votação, que só agora estou cOnseguindo me pronunciar. 

Sr. Presidente, na medida em que esse projeto de lei 
complementar .. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Nobre Se­
nador, trata·se de um projeto de resolução, não de um projeto 
de lei complementar. 

Senador Eduardo Suplicy, votamos o Item 3 da pauta, 
que transforma a Auditoria do Senado em Secretaria de Con­
trole Interno_ 

O SR. EDUARDO SUPLICY- É esse mesmo. Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Não é lei 
complementar, é um projeto de resolução. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, na medida 
em que esse projeto transforma a Auditoria em Secretaria 
de Controle Interno e cria alguns cargos, pergunto: o procedi· 
menta de se votar um projeto sem que exista a previsão ade­
quada na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem que se tenha 
feito o exame dessa matéria pela Comissão de Assuntos Eco­
nômicos, seria adequado? 

Sr. Presidente, requeiro que essa matéria sofra a aprecia­
ção da Comissão de Assuntos Econômicos, antes de aprovar 
projeto criandc• cargos sem o devido concurso, porque, na 
medida em que o próprio Governo tem assinalado o aumento 
significativo de despesa de pessoal, estaria o Senado agindo 
mais prudentemente. 

Essa é a minha sugestão, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Nobre Lí­
der, Senador Eduardo Suplicy, lamentavelmente, V. Exa se 
pronuncia após a votação da matéria. 

Por outro lado, gostaria de esclarecer V. Ex", por um 
dever, corno Presidente da Casa, que não se trata de criação 
de cargos, mas da transformação da Auditoria do Senado 
em uma Secretaria de Controle Interno, para efeito de uma 
maior fiscalização das contas públicas do Senado Federal. 

Senador Suplicy, trata-se da criação de algumas funções 
gratificadas que serão exercidas por servidores do quadro per· 
manente do Senado. Não se trata, portanto, de criação de 
novos cargos no quadro permanente, mas de meras funções 
gratificadas, 

Esse é o esclarecimento que daria a V. Ex•, aduzindo 
ainda que, no caso, a competência para emitir parecer sobre 
matéria pertinente à economia interna do Senado é da Comis­
são Diretora e da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, cujo parecer é favorável e foi aprovado por unanimidade. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a pala­
vra o nobre Senador Dirceu Carneiro. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO (PSDB- SC. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, sobre o mesmo 
assunto. Queria registrar aqui o testemunho de quem foi 1" 
Secretário do Senado Federal na administração anterior e 
que teve enormes dificuldades para estabelecer um trabalho 
mais eficiente a partir da Auditoria, que, embora tendo exce­
lentes funcionários, não possuía estrutura apropriada para 
enfrentar a complexidade das contas do Senado. 

É inteiramente procedente esse projeto de resolução. É 
absolutamente necessário que se transforme a Auditoria numa 
Secretaria de Controle Interno. Isto faz parte do espírito de 
moralização das coisas públicas do nosso País. Portanto, o 
Senado dá o passo ce~to, correto e estrutura melhor o setor 
de controle interno. E uma necessidade da Casa, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Ninguém 
melhor do que V. Exa pode dar esse testemunho, nobre Sena­
dor Dirceu Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 
mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo Redação 
Final, que será lido pelo Sr. to Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 291, DE 1993 
(Da Coissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 69, de 
1993. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução no 69, de 1993, que altera o Regulamento Admi­
nistrativo do Senado Federal, transforma a Auditoria em Se­
cretaria de Controle Interno e dá outras providências. 

Sala ·de Reuniões da Comissão, }9 de setembro de 1993. 
- Chagas Rodrigues, Presidente - Beni V eras, Relator -
Nabor Júnior - Lavoisier Maia - Carlos Patrocínio. 

ANEXO AO PARECER Nc 291, DE 1993 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, , Presidente, nos termos do art. 48, 
item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÃO N" , DE 1993 

Altera o Regulamento Administrativo do Senado 
Federal, transforma a Auditoria em Secretaria de Con­
trole Interno e dá outras providências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I" Os arts. 9", 45, 46, 47, 286, 298, 432, inciso 

XI, e o Anexo 11, incisos I e JII, e a Tabela de Distribuição 
das Funções Gratificadas, do Regulamento Administrativo 
do Senado Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. go São órgãos de Assessoria Superior: 
I~ Secretaria-Geral da Mesa; 
11- Assessoria~ 
111- Secretaria de Comunicação Social; 
IV-Consultoria-Geral; 
V- Secretaria de Controle Interno. 

Art. 45. À Secretaria de Controle Interno compete pla­
nejar, dirigir e executar as atividades de inspeção e auditoria 
contábil, financeira, orçamentária, operacíonal e patrimonial 
do Senado Federal e seus órgãos supervisionados; avaliar o 
cumprimento das meras previstas nos programas, projetos e 
atividades administrativas do Senado Federal; verificar a lega­
lidade e avaliar os resultados quanto à economicidade, eficiên­
cia e eficácia na gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
do Senado Federal e seus órgãos supervisionados; fiscalizar 
a execução de contratos, convênios e outros acordos bilaterais; 
acompanhar e avaliar os processos de tomada de contas dos 
ordenadores de despesas e demais responsáveis por dinheiro, 
bens e outros valores públicos; verificar a prestação de contas 
do Senado Federal e de seus órgãos supervisionados e sobre 
elas emitir parecer prévio; propor normas e procedimentos 
para aprimoramento dos controles sobre atos que impliquem 
despesa ou obrigações para o Senado Federal; criar condições 
indispensáveis para assegurar eficácia ao controle externo, 
exercido pelo Tribunal de Contas da União; verificar a exati­
dão e suficiência dos atos de admissão e desligamento de 
pessoal e dos atos de concessão de aposentadoria e pensão, 
emitindo parecer sucinto e conclusivo sobre a legalidade; enca­
minhar ao Tribunal de Contas da União a documentação dos 
atos de admissão e desligamento de pessoal com os respectivos 
pela Secretaria de Controle Interno; elaborar Relatório e emi· 
tir Certificado de Auditoria sobre as prestações/tomadas de 
contas do Senado Federal e seus órgãos supervisionados a 
serem encaminhados, anualmente, ao Tribunal de Contas da 
União, manifestando·se, inclusive, quanto à avaliação dos re­
sultados da gestão sobre os aspectos de eficiêncía e eficácia. 

Parágrafo único. São órgãos da Secretaria de Controle 
Interno: 

I- Gabinete; 
11- Seção de Administração; 
JJl -Seção de Auditoria Contábil; 
IV- Seção de Auditoria de Programas; 
V- Seção de Auditoria de Gestão; 
Vl -Seção de Auditoria de Recursos Humanos. 
Art. 46. Ao Gabinete da Secretaria de Controle Inter­

no compete providenciar sobre o expediente, as audiêncías 
e a representação do seu titular; executar as tarefas de suporte 
administrativo vinculados à competência do órgão; auxiliar 
o seu titular no desempenho de .suas atividades, e executar 
.Q_utras tarefas correlatas. 

Art. 47. À Seção de Administração compete receber, 
controlar e distribuir o material e o expediente da Secretaria 
de Controle [nterno; executar os trabalhos datilográficos e 
de reprografia; organizar a consolidação dos dados estatísticos; 
proceder ao controle interno do pessoa! da Secrataria de Con­
trole Interno; encaminhar informações ao Sistema de Proces­
samento de Dados, de acordo com os manuais de procedi­
mento pertinentes; e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 286. Ao Diretor da Secretaria de Controle Interno 
incumbe prestar assistência na área de sua especialidade à 
Comissão Diretora e às unidades do Senado Federal, inclusive 
aos órgãos supervisionados; dirigir, em grau superior, as atri­
buições de competência da Secretaria de Controle Interno~ 
orientar a pré-qualificação e seleção dos servidores do órgão; 
solicitar ao Primeiro Secretário a designação ot· dispensa de 
servidores do exercício de função gratificada e ao Diretor­
Geral a lotação nos serviços da Secretaria de Controle Interno, 
de servidores de sua escolha; observar e fazer observar, no 
âmbito da Secretaria de Controle Interno, as determinações 
da Comissão Diretora, do Presidente e do Primeiro Secretário; 
decidir sobre problemas administrativos dos servidores ime­
diatamente subordinados; impor penalidades nos limites esta­
belecidos neste Regulamento; e desempenhar outras ativida­
des peculiares ao cargo, de iniciativa própria ou de ordem 
superior. 

Art. 298. Aos Assistentes de Auditoria incumbe pres­
tar assistência ao titular do órgão na área de auditoria contábil, 
de programas, de gestão e de recursos humanos, e desem­
penhar outras atividades peculiares à função. 

Art. 432. 
XI- Gabinete da Secretaria de Controle Interno: 
10 Assistente de Auditoria FC 06 
05 Chefe de Seção FC-05 
01 Secretário de Gabinete FC-05 
05 Assistente de Controle de Informação FC-04 
01 -Auxiliar de Gabinete FC-03 
02 Contínuo 

Art. 2" Ficam incluídos após o artigo 47 do Regula­
mento Administrativo do Senado Federal os seguints artigos, 
renumerando-se os demais: 

Art. À Seção de Auditoria Contábil compete: realizar 
auditoria contábil nos procedimentos expostos pela contabi­
lidade analítica e na observância dos limites e diretrizes estabe­
lecidos por legislação específica; opinar se os registros contá­
beis foram efetuados de acordo com os princípios fundamen­
tais de contabilidade e se as demonstrações deles originárias 
refletem, adequadamente, a situação econômico-financeira do 
patrimônio, compreendendo, entre outros, os seguintes aspec­
tos: exame da prestação ou tomada de contas~ exame da docu­
mentação instrutiva ou comprobatória dos atos e fatos contá­
beis/administrativos; análise das demonstrações financeiras e 
notas explicativas; e executar outras tarefas correlatas. 

Art. À Seção de Auditoria de Programas compete: 
efetuar o acompanhamento físico e financeiro dos programas 
de trabalho e do orçamento; identificar resultados segundo 
projetos ou atividades; avaliar a adequada propriedade do 
produto parcial ou final obtido, em face da especificação deter­
minada; avaliar resultados alcançados pelos administradores; 
fiscalizar a fluidez da realização da receita e da despesa~ anali­
sar a adequação dos instrumentos de gestão - contratos, 
convênios, acordos, ajustes e outros congêneres- para cose­
cução dos planos, programas, projetos e atividades descnvol-
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vidas, inclUsive quanto à legalidade de diretrizes estabelecidas; 
c executar outras tarefas correlatas. 

Art. À S=ção de Auditoria de Gestão compete: exercer 
o acompanhamento e a fiscalização dos contratos técnicos 
especializados ~:ele brados no âmbito do Senado Federal e ór­
gãos supervisionados, com o objetivo de garantir a manu­
tenção das instalações e equipamentos sob forma de serviços 
e/ou fornecim( nto; acompanhar e avaliar os processos de to­
mada de conta~ dos ordenadores de despesas e demais respon­
sáveis por dint eira, bens e outros valores públicos; verificar 
a eficiência dm sistemas de controle administrativo e contábil, 
verificar a exis·ência física dos bens e outros valores; fiscalizar 
a execução de convênios e outros acordos bilaterais; c executar 
outras tarefas t:orrelatas. 

Art. À ~eção de Auditoria de Recursos Humanos com­
pete: verificar a exatidão, a legalidade e a suficiência dos 
atos administrativos de admissão de pessoal e/ou desligamento 
e dos atos de c::mcessã0 de aposentadoria e pensão do Senado 
Federal e órgãos supervisionados; emitir parecer sucinto e 
conclusivo sobre a legalidade desses atos, remetendo-os à 
apreciação do Tribunal de Contas da União; e executar outras 
tarefas correlatas. 

das: 
Art. Jo Ficam criadas as seguintes funções comissiona-

07 Assistente de Auditoria 
04 Chefe de Sessão ..... . 
04 Assistente de Controle de lnform~ção 

FC-06 
FC-05 

Art. 4o A função comissionad<} de Auditor passa a ser 
denominada de Diretor da Secretaria de Controle Inter.no. 

Art. SO Os incisos I e 111 do Anexo H do Regulamento 
Administrativo do Senado Federal, bem como a Tabela de 
Distribuição das Funções Gratificadas, Código 11.05.00, da 
Secretaria de Controle Interno, passU:m a vigorar com as se­
guintes funçõt.::s comissionadas, respectÍvamente; 

N"de Função 
11.05.00 

10 
05 
OI 
05 
OI 

Denominação 
Secretaria de Controle Interno 
Assistente de Auditoria 
Chefe de Seção 
Secretário de Gabinete 
Assist. de Controle de lnfonnaçilo 
Auxiliar de Gabinete 

Símbolo 

FC-06 
FC-05 
FC-05 
FC-04 
FC-03 

Art. 6" A Subsecretaria de Administração de Pessoal pu­
blicará o Regulamento Administrativo do Senado Federal, 
com as alterações nele introduzidas até a presente data, remu­
nerando os artigos. seções e subseções modificadas. 

Art. 7o Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. go Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em discus-
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projtto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Item 4: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 

n" 109, de 1993 (no 3.602/93, na Casa de origem), que modifica 
~Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que "regulamenta 

dispositivos constitucionais relativos à reforma agrária". (De­
pendendo de parecer.) 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo 
o nobre Senador Amir Lando para proferir parecer, em substi­
tuição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB- RO. Para emitir pare­
cer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, trata-se de 
matéria que visa restaurar textos já vetados pelo Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República. 

Essa matéria tramitou pelo Senado e pela Câmara e foi, 
em sua essência, vetada pelo Presidente da República. E esse 
veto, Sr. Presidente, tem todo o mérito de quem pensa no 
interesse geral da Nação. 

Em verdade, o que se quer restaurar são dispositivos 
cuja natureza não encontra respaldo constitucional, porque 
quando a Constituição veda a desapropriação sobre a proprie­
dade produtiva, e quando a lei específica já estabelece os 
critérios para fixação de propriedade produtiva, não há como 
justificar-se a emenda que se quer apor ao art. 60, § 3<?, incisos 
I e li, da Lei n' 8.629. de 25 de fevereiro de 1993. 

Na verdade, dando nova redação, procura agregar ao 
referido dispositivo legal nada mais nada menos do que: consi­
deram-se áreas devidamente ocupadas aquelas "plantadas 
com produtos vegetais, inclusive as pastagens". 

Essa disposição, Sr. Presidente, já vem contemplada, de 
forma explícita, no texto legal; se não vejamos: 

'"Art. 6" ........................................ . 

§ 3" Consideram-se efetivamente utilizadas: 
I - as áreas plantadas com produtos vegetais; 
11 - as áreas de pastagens nativas e plantadas, 

observado o índice de lotação por zona de pecuária, 
fixado pelo Poder Executivo." 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, utilização nâo é apenas 
no que se refere à área plantada com pastagens, mas utilização 

. é pastagem com o povoamento, seja de espécimes vacuns, 
cavalares, eqüinos e ovinos. Portanto, o que se quer aqui 
é consagrar a ociosidade da terra, não a efetiva utílízação; 
e neste ponto a lei marcha contra o texto constitucional. Do 
mesmo modo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, como se falam 
nas pastagens nativas, observado o índice de lotação por zona 
de pecuária fixada pelo Poder Executivo. Isto já está explícito 
no texto legal, como eu disse, se mantendo o texto vigente. 

Por outro lado, Sr. Presidente e Srs. Senadores, busca-se 
resgatar artigos também votados, especialmente a disposição 
pertinente ao art. 18, que quer afastar do processo expropria­
tório os imóveis que tenham sido adquiridos por via judicial, 
para pagamento de dívida do anterior proprietário devedor, 
e que estejam sob o domínio temporário do credor, não de­
vem, no prazo máximo de dois anos, a contar da tradição 
do imóvel, ser objeto de desapropriação para fins de reforma 
agrária. 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a Constituição faz 
uma exceção quanto à propriedade produtiva, mas não se 
pode conceber que se consagre um privilégio desse jaez, sem 
fundamento, odioso e inconstitucional, porque trata desigual­
mente situações iguais. 

O fato de alguém adquirir via judicial um imóvel não 
o exime do processo desapropriatório, se ele efetivamente 
se encontrar inexplorado. Não importa que seja para paga­
mento de dívida ou que seja da maneira que for. Importa, 
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sim, Sr. Presidente, que não se pode consagrar disposição 
dessa natureza. 

No mesmo sentido, as disposições subseqüentes do art. 
3a do presente projeto de lei, que se acrescente ao art. 17 
da Lei n' 8.629, de 25-02-93, o seguinte parágrafo: 

"Depois de se considerar o que é efetivamente 
imóvel, racionalmente explorado, economicamente ex­
plorado( ... )." 

Aqui, Sr. Presidente, se estabelece um privilégio, tam­
bém, inconcebível, no sentido de se dar uma prioridade aos 
imóveis que não atingem aquela condição de exploração racio­
nal, mas se estabelecer novamente uma ordem para a desapro­
priação. A Constituição é efetivamente taxativa. 

Não se pode aqui acrescentar outros impedimentos, além 
daqueles estabelecidos na Constituição, Sr. Presidente. As 
exceções já estão consignadas; aqui estão os excessos, as dispo­
sições que visam impedir a realízação do processo de desapro­
priação, tão dificultado pela nossa legislação atual, e inviabi­
lizado pela restauração dessas disposições que, ao nosso ver, 
não poderiam ser sequer apreciadas, porque pendentes de 
outra deliberação. Mas, entro no mérito e pronuncio-me con­
trário in totum ao projeto que acabo de relatar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -O parecer 
do nobre Relator é contrário. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão 
do projeto, em turno único. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. to Secre­
tário. 

São lidas as seguintes 

Emenda n" 1 

"Suprima-se o art. 2?." 

Justificação 

Este artigo havia sido introduzido no PL da Câmara, 
em reunião de acordo de lideranças, pelo Deputado Fábio 
Meirelles, do PDS. O Senador Nelson Carneiro apresentou 
emenda supressiva ao mesmo. A emenda do Senador não 
foi acatada em reunião de representantes partidários na Câma­
ra, contra o parecer do PDT e outros partidos. 

O Presidente da República vetou tal artigo por considerar 
o mesmo incompatível com o art. 185 da Constituição FederaL 
Somos pela supressão do mesmo, ademais porque contém 
uma óbvia intenção: favorecer os interesses especulativos do 
setor bancário-financeiro. 

Sala das Sesões, to de setembro de 1993. ~ Senador 
Nelson Wedekin 

Emenda n~ 2 

Suprima-se o artigo zo do Projeto de Lei n~ 109/93, que 
modifica a Lei no 8.629, de 25-2-93. 

Justificação 

Este Parlamento, após intenso debate, concluiu recente­
mente a elaboração da lei de reforma agrária, que há de 
permitir a implementação, em nosso País, de um abrangente 
processo de reforma agrária, buscando atenuar as sofridas 
condições de vída de ampla parcela de nossa população (dados 
informam, para exemplificar, que aproximadamente 30 rni# 
lhões de brasileiros acordam diariamente sem saber se irão 
alimentar-se durante o dia). 

Para que não seja frustrado este objetivo, necessário se 
faz que asseguremos ::~. aplicação efetiva das disposições da 
Lei n9 8.629 de 25#2-93, qual seja a realização de uma reforma 
agrária ampla e que atinja todos os rin ões de nossa pátria. 

O dispositivo que se propõe suprimir representa um obs­
táculo a esta aspiração, posto que pretende retirar do âmbito 
de abrangência da lei os imóveis que tenham sido adquiridos 
por via judicial, para pagamento de dívida do anterior proprie­
tário devedor. 

Há que se ressaltar que a matéria conflita com os dispo­
sitivos insculpidos no artigo 185 da Constituição da República, 
que estabelece claramente os casos em que as propriedades 
rurais serão insuscetíveis de desapropriação para fins de refor­
ma agrária. 

O artigo 2~ citado à epígrafe, por inovar ao criar obstáculo 
à desapropriação por interesse social, não previsto pelas nor­
mas constitucionais, deve ser suprimido integralmente para 
não se ferir os antigos, legítimos e inadiáveis interesses de 
significativa parcela de nosso povo. 

Sala das Sessões, }9 de setembro de 1993. ~Senador 
Eduardo Matarazzo Suplicy. 

Emenda no 3 

Suprima-se o artigo 3• do Projeto de Lei no 109/93, que 
modifica a Lei no 8.629, de 25-2-93 

Justificação 
A Lei 8.629 de 25-2-93, que regulamentou dispositivos 

constitucionais relativos à reforma agrária, foi alvo, durante 
sua gestação nesta Casa, de intensa mobilização da sociedade 
civil pátria, com destaque especial aos principais beneficiários 
dos resultados de sua aplicação, ou seja, os trabalhadores 
rurais em geral, sejam eles bóias-frias, arrendatários, parcei­
ros, meeiros, pequenos ou médios proprietários rurais. 

Fundamental, portanto, que o Poder Público dê conse­
qüência aos dispositivos legais aprovados, através de ações 
concretas, imediatas e eficazes que conduzam à reforma agrá­
ria reclamada pela sociedade, notadamente pelos segmentos 
vitimados pela fome que grassa em decorrência da concen­
tração fundiária e das distorções da política agrícola desen­
volvida pelo Governo Federal. 

O pretendido estabelecimento de limitações ao processo 
de desapropriações, através da definição de graus de utilização 
da terra, objetivo do artigo 3? citado à epígrafe, trará sérios 
entraves ao desenvolvimento de uma reforma agrária verda­
deira, onde se coloque em primeiro plano o interesse social. 

Adernais, há que se ressaltar a inconstitucionalidade da 
iniciativa, que se choca com os princípios estabelecidos no 
artigo 170, III, da Constituição da República, que define a 
função social da propriedade, bem como os do artigo 185, 
que delineia as áreas insuscetíveis de desapropriação para 
fins de reforma agrária. 

Não será demais lembrar a motivação do veto presidencial 
aposto a idêntico dispositivo na lei que se pretende alterar, 
dando conta que o estabelecimento de limitação consititui 
interferência na operacionalização do programa, a cargo do 
órgão responsável pelo desenvolvimento do processo de refor­
ma agrária. 

Em vista do exposto, contamos com a aprovação unânime 
da presente emenda, dando ao Projeto de Lei n~ 3.602/93 
a forma adequada áos anseios de significativa parcela de nossa 
população. 

Sala das Sessões, lo de setembro de 1993. ~-Senador 
Eduardo Matarazzo Suplicy, PT ~ SP. 
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Emenda n9 4 

"Dê-se a S·~guinte redação ao art. 39, onde acrescenta 
parágrafo único ao art. 17 da Lei n" 8.629/93: 

Parágrafo 1.nico. As desapropriações de imóveis rurais 
em cada mesonegião que não atederem à função social defi­
nida nesta Lei, obedecerá a uma ordem de prioridade com 
a seguinte escal.l: 

I- imóveis com GUT entre 0% e 20% (vinte por cento); 
11- imóveis com GUT superior a 20% (vinte por cento) 

e inferior ou igLal a 40% (quarenta por cento); 
IH -imóv~is com GUT superior a 40% (quarenta por 

cento) e inferior a 60% (sessenta por cento); 
IV- imóveis com GUT superior a 60% (sessenta por 

cento) e inferior ou igual a 80% (oitenta por cento). 

Justificação 

A reintrodução em lei deste parágrafo único é outro ab­
surdo do PL. pois o que se busca é não só uma hierarquia 
de imóveis improdutivos para efeito de desapropriação mas, 
sobretudo, a inviabilização definitiva da reforma agrária. Co­
mo consta, com toda procedência, nas razões do veto presi­
dencial: 

''O caput do artigo prescreve a exigência de que 
se proceda ao assentamento de trabalhadores rurais 
em terras economicamente úteis, garatindo-lhes a pre­
ferência pela localização na região por eles habitada. 
Cumpre o dispositivo, assim, de forma inteligente, o 
princípio sociológico de que se assente o homem em 
seu habitat." 

O parágrafo único entra assim em franca contradição 
com o caput do artigo. Pretender que os assentamentos sejam 
feitos de acordo com a escala hierárquica proposta, em cada 
Grande Região, ê impedir a realização dos mesmos, pois con­
diciona e submete Os interesses das partes ao seu andamento 
no conjunto regionaL Por exemplo, a reforma agrária no Sul 
do estado do Pará - região onde existem grandes conflitos 
em torno da terra - estaria submetida ao andamento em 
toda a enorme, complexa e diferenciada Grande Região Nor­
te. 

Por último, tal proposta resulta, consciente ou inconscien­
temente, em um estímulo aos separatistas ... 

Por essas razões, mas com o ânimo de ainda tentar um 
acordo, propomos que a escala de propriedades improdutivas 
seja aplicada por mesorregiões que representam agrupamen­
tos de microrregiões. 

Sala das Sessões, 1~ de setembro de 1993. - Senador 
Nelson Wedekin. 

EmeOda n~ 5 

Dê-se a seguinte redação ao art. 3°, onde se acrescenta 
parágrafo único ao art. 17 da Lei n9 8.629/93: 

"Art. 17. . ................................ . 
Parágrafo único. Os planos e programas de refor­

ma agrária fixarão prioridades, por rnesorregião homo­
gênea. na seleção de imóveis a serem desaprop~ados 
com a finalidade de assentar trabalhadores rurats, le­
vando em conta os segintes critérios: 

I- grau de Utilização da Terra- GUT, na f<_lr~a 
fixada por esta lei, escalonado em relação ao hmlte 
fixado no art. 6o; 

11- possibilidades de exploração agroeconômica 
do imóvel; 

111- presença de infra-estrutura que permita, no 
menor tempo possível, implementar e emancipar proje­
tos de assentamento; 

IV- a comprovada existência de demanda por 
parte dos trabalhadores." 

Justificação 

Quando da votação do projeto original, que ora esta 
lei emenda, a Câmara dos Deputados aprovou o critério que 
fixava a prioridade para a desapropriação de imóveis para 
fins de reforma agrária em nível de todo o território nacional. 
A análise do projeto no Senado determinou a alteração deste 
critério para o parâmetro de microrregião homogênea, pela 
consideração de que o âmbito nacional era muito amplo e 
poderia ser um fator obstaculizador e que ensejaria muitas 
disputas jurídicas no processo de desapropriação de terras 
para fins de reforma agrária. 

Retornando o projeto original para a Câmara dos Depu­
tados, houve negociações que determinaram a aprovação do 
parágrafo único do art. 17 com o critério fixado pela Câmara, 
com o compromisso de, no prazo de um mes, a Câmara enca­
minhar outro projeto de lei - que é este de que estamos 
a tratar - alrerando a lei original em três pontos, tendo um 
destes pontos, a definição do âmbito em que se daria a fixação 
de prioridade para as desapropriações. A manutenção da reda­
ção aprovada na Câmara, em detrimento da emenda aprovada 
no Senado, determinou o veto deste parágrafo único, pelo 
Sr. Presidente da República. Nesta discussão formaram-se 
fundamentalmente, duas correntes: a que pretendia um âmbi­
to mais amplo e, abrindo mão do âmbito nacional, propunha 
a fixação de prioridades no âmbito das grandes regiões do 
IBGE, a saber, Norte, Nordeste, Centrooeste, Sudeste e Sul. 
Outra corrente defendia a fixação de um âmbito menos amplo 
e, abrindo mão do âmbito da microrregião, propunha a mesor­
região, que significa a reunião de microrregiões com certa 
unidade econômica, física e social. 

Por isso estamos acatando o entendimento desta última 
corrente, coerente com o entendimento expresso pelo Senado 
Federal, quando da aprovação do critério de microrregião, 
como emenda à lei original. Este é o nosso entendimento, 
esta é a nossa coerência. 

Por fim, queremos acrescentar um aperfeiçoamento à 
lei, incluindo outros critérios, além do Grau de Utilização 
da Terra (GUT) para a fixação de prioridades para fim de 
desapropriação. Assim, incluímos como critérios a efetiva pos­
sibilidade de exploração do imóvel, a presença de infra~es­
trutura que facilita a implantação do assentamento e seu de­
senvolvimento e, finalmente, a comprovada demanda de ter­
ras por parte de trabalhadores que, afinal de contas, é a finali­
dade maior da desapropriação. 

Estas as razões de..nossa emenda. 
Sala das Sessões, 1~ de setembro de 1993. - Senador 

Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao Senador Amir Lando, para proferir parecer sobre 
as emendas. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB- RO. Para proferir pare­
cer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, as emendas vêm no sentido, exatamente, do meu parecer, 
mas ficam prejudicadas, porque o meu parecer é contrário 
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ao projeto in totum. Conseqüentemente, todas as emendas 
ficam prejudicadas. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. lo Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 847, DE 1993 

Requeiro a votação em separado do art. 2° do Projew 
de Lei da Câmara n~ 109. de 1993, que modifica a Lei n"' 
8.629. de 25 de fevereiro de 1993, pelos motivos seguíntes: 

A uma. porque a proposição, ao excluir os in1óveis adqui­
ridos por via judicial, agride a Constituição Federal (art. 184) 
que, inadntitindo qualquer exceçà.o, considera passível de de­
sapropriação, para fins de reforma agrária. o "imóvel rural 
que não esteja cumprindo sua funçáo social". Além disso. 
são números clausus as exceções ínsitas no art. 185 da Carta. 

A duas, porque, pelo mesmo motivo acima referido, a 
mesma proposta, que constou do PLC No 65, de 199.2, em 
seu art. 15 e parágrafo único, foi vetada pelo Sr. Presidente 
da República, ao sancionar a Lei no 8.629. sob as seguintes 
razões: 

. "Verifica-se neste artigo a vedação de desapro­
pri&ção de imóvel rural não prevista no rol das exceções 
admitidas na Carta, o qual tem caráter taxativo, e não 
exemplificativo. 

Assim, somente os imóveis rurais que cumpram 
a função social. os produtivos e as pequenas e médias 
propriedades estão protegidos da desapropriação para 
fins de reforma agrária. E defeso criar em lei ordinária 
exceções outras, complementares. 

Com a redação atual, o art. 15 da propositura 
mostra-se inconciliável com o art. 185 da Constituição 
Federal, por isso estou vetando-o". (Mensagem no 
28/93-CN no de origem, na Presidência da República, 
9R/93. de 25 de fevereiro de 1993). 

A três. como, no momento, o veto presidencial pende 
de apreciação do Congresso Nacional, que poderá mantê-lo 
ou não, descabida seria a proposição e o exame de matéria 
de idêntico teor. O exame ao veto do art. 15 do PLC No 
65, de 1992 (PL n" 11191 na Casa de origem) consta do item 
59 da pauta de votações do Congresso Nacional. 

Inobstante a argumentação expendida. embasada em 
princípios jurídicos e de boa técnica legislativa, a rejeição 
ao art. 2'' do PLC N" 109, de 1993, impõe-se. ainda, pela 
possibilidade de ensejar a prática de fraudes, através de execu­
ções simuladas de dívidas inexistentes, que poderiam vir a 
impedir as desapropriações de imóveis rurais, mesmo quando 
estes não estivessem cumprindo sua função social. aguardando 
sua valorização. 

Ao par disso, a prevalecer o proposto no PLC No 109. 
de 1993, a disposição representaria verdadeiro incentivo às 
execuções contra produtores rurais, cujo endividamento -
toda a Nação sabe-. atinge a níveis alarmantes, como decla­
rou, recentemente, a esta Casa o Presidente do Banco do 
Brasil S/ A. 

Nada nos conduzirá, portanto, à il.provaçáo do art. 2° 
do PLC No 109, de 1993, de vez que sua disposição, além 
de agredir a Constituição Federal, ofende a técnica legislativa, 
propícia a fraude e privilegia o seguimento representado pelos 
credores, em detrimento de classe produtora já por demais 
sacrificada. 

Sala das Sessões, 1" de setembro de 1993.- Nelson Car­
neiro. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o projeto. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a pala­
vra o nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, em face do parecer do Senador Almir Lando, 
o PMDB vota contra o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O PMDB 
vota contra o projeto. 

O Sr. Almir Gabriel - Sr. Presidente, peço a palavra 
· para encaminhar a votação. 

O SR. PRESI1JENTE (Humberto Lucena)- Tem a pala­
vra o nobre Senador Almir Gabriel. 

0 SR. ALMIR GABRIEL (PSDB - PA. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. 
estamos inteiramente de acordo com o parecer do Senador 
Amir Lando. 

Esse projeto tenta restaurar. no meu entender, de manei­
ra pouco correta, toda uma série de vetos apostos pelo Presi­
dente da República, no que diz respeito à polítiol de reforma 
agrária. Esse Senado Federal não tem outra coisa a fazer 
senão aprovar o parecer do Senador Amir Lando, votando 
contra o projeto de lei e a favor do parecer do Senador Amir 
Lando. 

O Sr. José Paulo Bisol- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a pala­
vra o nobre Senador José Paulo Bisol. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB - RS. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente 
c Srs. Senadores, o PSB vota contra, e chama a atenção porque 
esse projeto está correndo aqui sub-repticiamente contra todos 
os princípios e contra o que normalmente se tem decidido 
a respeito de reforma agráría. Votamos contra e ainda protes­
tamos pela forma de tramitação de um projeto semelhante. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a pala­
vra o nobre Senador Eduardo Suplicy. 

OSR. EDUARDO SUPLICY (PT -SP. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, o Partido 
dos Trabalhadores também é contra o projeto e está de acordo 
com a análise feita pelo Relator, Senador Amir Lando. 

Esse projeto visa contrariar os vetos do Presidente Itaffiar 
Pratico e se viesse a ser aprovado prejudicaria a realização 
da reforma agrária. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência, antes de proceder a votação, esclarece ao Senador 
José Paulo Bisol que a matéria está em regime de urgência, 
de acordo com o art. 336, c, do Regimento Interno, por 
solicitação dos Srs. Líderes. 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em votação 
o projeto, com o parecer contrário do nobre Relator Senador 
Amir Lando. 

Os Srs. Ser adores que o rejeitam queiram permanecer 
sentados. (PauS<.) 

Rejeitado. 
Rejeitado o projeto, ficam prejudicadas as emendas e 

o destaque do Senador Nelson Carneiro, anteriormente apro­
vado. 

O projeto vai ao Arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

É o projeto rejeitado. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 109, DE 1993 

(N• 3.602/93, na Casa de origem) 

Modifica a Lei n"' 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 
que regulamenta dispositivos constitucionais relativos 
à reforma agrária." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J•. Os incisos I e 11 do § 3• do Art. 6•, da Lei 

n'? 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passam a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 6"' .......................................................... . 

I ~ ·································································· 
I - as áreas plantadas com produtos vegetais, inclusive 

as patagens; 
li - as áreas de pastagens nativas, observado o índice 

de lotação por zon~~t?_eecuá_r~_! º-~do _Relo Poder Executivo; 

Art. :fo. A Lei n• 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 
passa a vigorar acrescida do seguinte artigo, renumerados 
os demais: 

"Art. 18. Os imóveis que tenham sido adquiridos por 
"Via judicial, para pagamento de dívida do anterior proprietário 
devedor, e que estejam sob o domínio temporário do credor, 
não devem, no prazo máximo de dois anos, a contar da tradi· 
ção do imóvel, ser objeto de desapropriação para fins de 
reforma agrária. 

Parágrafo único. Considera·se domínio temporário, pa· 
ra efeitos desta lei, aquele em que o proprietário adquiriu 
o imóvel para posterior venda e realização de capital para 
ressarciamento de seu crédito junto ao anterior proprietário 
devedor." 

Art. 3o Acrescente-se ao art. 17 da Lei n~ 8.629, de 
25 de fevereiro de 1993, o seguinte parágrafo único: 

Art. 17. .. .............. . 
Parágrafo único. A desapropriação de imóveis rurais 

em cada Grande Região (Norte, Nordeste, Sudeste, Centro­
Oeste e Sul) que não atenderem à função social definida nesta 
lei obdecerá a uma ordem de prioridade, segundo o Grau 
de Utilização da Terra- GUT, de acordo segundo a seguinte 
escala: 

I- Imóveis com GUT entre 0% e 20% (vinte por cento); 
li -Imóveis com G UT superior a 20% (vinte por cento) 

e inferior ou igual a 40% (quarenta por cento); 
III - Imóveis com G UT superior a 40% (quarenta por 

cento) e infenor ou igual a 60% (sessenta por cento); 
IV - Imóveis com G UT superior a 60% (sessenta por 

cento) e inferior ou igual a 80% ~itenta por cento). 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 5o Revogam~se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 5: 

Ofício noS n~/83, de 1993, através do qual a Prefeitura 
Municipal de Içara, Estado de Santa Catarina, solicita, nos 
termos da Resolução no 36, de 1992, do Senado Federal, auto­
rização para que possa contratar operação de crédito junto 
ao Banco do Estado de Santa Catarina S/A - BADESC, 
para os fins que especifica. (Dependendo de parecer). 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo 
o nobre Senador Epitácio Cafeteira para proferir o parecer, 
em substituição à Comissão de Assuntos Econômicos. Em 
substituição à Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o 
Ofício "S" no 83, de 1993, do Sr. Presidente do Banco Central 
do Brasil, encaminhando ao Senado Federal, solicitação da 
Prefeitura Municipal de Içara- SC, para contratar operação 
de crédito junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado 
de Santa Catarina SA - BADESC, no valor de 
Cr$7.536.300,00, equivalentes a US$300.000,00, em 31-3-93, 
utilizando recursos do BIRD/PROURB". 

O SR. EPIT ÂCIO CAFETEIRA (PPR-MA. Para profe­
rir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, é encaminhado 
para apreciação do Senado Federal o Ofício "S" n~ 83, de 
1993, através do qual a Prefeitura Municipal de Içara- SC 
solicita autorização para contratar operação de crédito no 
valor de Cr$7.536.300,00 (sete milhões, quinhentos e trinta 
e seis mil, e trezentos cruzeiros reais), equivalentes a 
US$300.000,00, em 31-3-93. 

Os recursos advindos desta operação de crédito desti­
nam-se à realização de obras de infra-estrutura urbana, através 
do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano das cida­
des de pequeno e médio portes de Santa Catarina -
PROURB, e serão contratados junto ao BADESC. Original­
mente, são recursos decorrentes de contrato firmado pelo 
Estado de Santa Catarina com o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, destinados ao 
financiamento do programa PROURB. 

As condições financeiras básicas da operação de crédito 
são as seguintes: 

a) Valor pretendido: Cr$7.536.300,00 (sete milhões, qui­
nhentos e trinta e seis mil, e trezentos cruzeiros reais) equiva­
lentes a US$300.000,00, em 31-3-93. 

b) Juros: 10,50% a.a. +taxa de administração de 1,50% 
a.a.; 

c) atualização monetária: taxa referencial·TR; 
d) garantia: ICMS; 
e) Destinação dos recursos: realização de obras de infra­

estrutura urbana, através do Programa de Apoio ao Desenvol­
vimento Urbano das cidades de pequeno e médio porte de 
Santa Catarina- PROURB; 

f) Condição de pagamentos: 
-do Principal: em 96 (noventa e seis) parcelas mensais, 

com carência de até 24 (vinte e quatro) meses; 
-dos juros: não existe período de carência. 
As operações de crédito dessa natureza estão sujeitas 

à observância e ao cumprimento das exigências e condições 
estipuladas pela Resolução no 36/92 do Senado Federal, nota­
damente as definidas em seus arts. 5o e 6~, que foram integral· 
mente atendidas. 

Relativamente aos limites de endividamento, definidos 
nos arts. z~ e 3" da referida Resolução, o Parecer DEDIP/DIA-
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RE-931516, 16-8-93, do Banco Central do Brasil, demonstra 
que são os mesmos atendidos pelo Município de Içara. Há, 
portanto, margem disponível para a contratação e conseqüen­
te cobertura dos encargos financeiros da operação de crédito 
pretendida. 

Ante o exposto, somos pela autorização pleiteada pelo 
Ofício "S" n" 83, de 1993, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 74, DE 1993 

"Autoriza a Prefeitura Municipal de Içara- SC 
a -contratar operação de crédito no valor total de 
Cr$7 .536.300,00 (sete milhões, quinhentos e trinta e 
seis mil e trezentos cruzeiros cruzeiros reais), junto ao 
Banco de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina 
SA- BADESC". 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1·' É a Prekitura Municipal de Içara -SC autori­
zada a contratar operação de crédito no valor de até 
Cr$7 .536.300,00 (sete milhões, quinhentos e trinta e seis mil, 
trezentos cruzeiros reais). equivalentes a US$300.000,00, em 
31~3-93, junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado de 
Santa Catarina SA- BADESC. 

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de 
crédito referida no Caput desse artigo destinam~se à realização 
de obras de infra-estrutura urbana no município, através dl1 
Programa PROURB. 

Art. 2°. As condições financeiras básicas da operação 
de crédito são as seguintes: 

a) VALOR: Cr$7.536.300,00 (sete milhões, quinhentos 
e trinta c seis mil. e trezentos cruzeiros reais) equivalentes 
a US$ 300.000,00, em 31-3-93. 

b) Juros: 10,50% a.a. + taxa de administração de 1,50% 
a. a.; 

c) Atualização monetária: taxa referenciai-TR; 
d) Garantia: ICMS; 
e) Destinação dos recursos: realização de obras de infra­

estrutura urbana, através do Programa de Apoio ao Desenvol­
vimento Urhano das cidades de pequeno e médio portes de 
Santa Catarina- PROURB; 

O Condição de pagamentos: 
-do Principal: em Y6 (noventa e seis) parcelas mensais, 

com carência de até 24 (vinte e quatro) meses; 
-dos juros: não existe período de carência. 

Art. 3o A autorização concedida por esta Resolução de­
verá ser exercida num prazo máximo de 270 (duzentos e seten­
ta) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -O parecer 
conclui pela apresentação do Projeto de Resolução no 74, ' 
de 1993. 

Completada a instrução da matéria, passa-se a sua ime-
diata apreciação. 

Em discussão o Projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. A matéria vai à Comissão Diretora para reda­

ção final. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo 
a Redação Final, que será lida pelo Sr. lo Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N' 292, DE 1993 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução no 7 4, de 
1993. 

A Comissão Diretora apresenta a redaçao final do Projeto 
de Resolução n" 74, de 1993, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Içara (SC), a contratar operação de crédito no valor 
total de Cr$7.536.300,00 (sete milhões, quinhentos e trinta 
e seis mil e trezentos cruzeiros reais), junto ao Banco de 
Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina S. A. - BA­
DESC. 

Sala de Reuniões da Comissão. to de setembro de 1993. 
- Humberto Lucena, Presidente - Nabor Júnior, Relator 
-Chagas Rodrigues - Lavoisier Maia. 

ANEXO AO PARECER N" 292, DE 1993 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, presi­
dente, nos termos do art. 48, item 28. do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÁO N' , DE 1993 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Içara (SC) a 
contratar operação de crédito no valor de 
Cr$7 .536.300,00 (sete milhões, quinhentos e trinta e 
seis mil e trezentos cruzeiros reais), junto ao Banco 
de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina S.A. 
- BADESC. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É a Prefeitura Municipal de Içara (SC) autori­

zada a contratar operação de crédito no valor de . .até 
Cr$7 .536.300,00 (sete milhões, quinhentos e trinta e seis mil 
e trezentos cruzeir.os reais), equivalentes a US$300,000.00 
(trezentos mil dólares americanos), em 31 de março de 1993, 
junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado de Santa Cata~ 
rina S. A.- BADESC. 

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de 
crédito referida no caput deste artigo destinam-se à realização 
de obras de infra-estrutura urbana no município, através do 
Programa PROURB. 

Art. 2° As condições financeiras básicas da operação 
de crédito são as seguintes: 

a) valor: CR$7.536.300,00 (sete milhões, quinhentos e 
trinta e seis mil e trezentos cruzeiros reais), equivalentes a 
US$300,000.00 (trezentos mil dólares americanos), em 31 de 
março de 1993; 

b) juros: 10,5% a.a. mais taxa de administração de 1,5% 
a. a.; 

c) atualização monetária: taxa referencial- TR; 
d) garantia: ICMS; 
e) destinação dos recursos: realização de obras de infra­

estrutura urbana, através do Programa de Apoio ao Desenvol· 
vimento Urbano das Cidades de Pequeno e Médio Porte de 
Santa Catarina- PROURB; 

f) condições de pagamento: 
-do principal: em noventa e seis parcelas mensais, com 

carência de até vinte e quatro meses; 
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-dos juros: não existe período de carência. 
Art. _3" A mtorização concedida por esta Resolução de­

verá ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, contados 
dit data de sua publicação. · 
· Art. 4'' E~ ta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em discus-
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Passa~se à votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai ã promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Item 6: 

Votação, em turno único, do Substitutivo da Câ­
mara ao Projeto de Lei do Senado n• 192. de 1991. 
de autoria do Senador Divaldo Suruagy, que altera 
dispositivos da Lei'no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
-Código de Processo Civil, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. sob n• 263. de 1993. 
da Comi~são 

- de Constituição, justiça e Cidadania. 

A discussão do Projeto foi encerrada na sessão ordinária 
do dia 27 de agosto último. 

Passa~se à votação. 
A Presidência esclarece ao Plenário que o Substitutivo 

da Câmara ao Projeto do Senado será considerado Sêrie de 
emendas e votado separadamente por artigos, parágrafos, inci­
sos, alínea e itens, em correspondência aos do Projeto emen­
dado, salvo a aprOvação de requerimento para votação em 
globo ou por grupo de dispositivos. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 1 o 

Secretário. 

É lido o seguinte 

Rt:QUERIMENTO N• 848, DE 1993 

Nos termos dos arts. 287, do Regimento Interno, requeiro 
votação, em globo, do Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei do Senado n• 192. de 1991 (n• 2.654192. 
naquela Casa), de autoria do Senador Divaldo Suruagy, que 
altera dispositivos da Lei n• 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
-Código de Processo Civil. 

Saladas Sessões. i' de setembro de 1993. -Nabor Júnior. 

O Sr. Humberto Lucena, Presidente, deixa a cadei-. · 
ra da Presidência que é ocupada pelo Sr. Chagas Rodri­
gues, r Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Votação, em globo, do substitutivo da Câmara. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação final. 

É o seguinte o substitutivo aprovado. 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 192, DE 1991 

(N" 2.654/92, naquela Casa) 

Altera dispositivos da Lei n"' 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 - Código de Processo Civil. 

O Congresso Nacional decreta-: 
Art. I' Os arts. 222. 223. 224, 230. 238. 239. 241. e 

4i2 da Lei n• 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 
de Processo Civil. passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 222. A citação será feita pelocorreio, para qual-
quer comarca do País, exceto: 

a) nas ações de estado; 
b) quando for ré pessoa incapaz~ 
c) quando for ré pessoa de direito público; 
d) nos processos de execução; 
e) quando o réu residir em local não atendido pela entre­

ga domiciliar de correspondência; 
O quando o autor a requerer de outra forma. 
Art. 223. Deferida a citação pelo correio, o escrivão 

ou chefe da secretaria remeterá ao citando cópias da petição 
inicial e do despacho do juiz, expressamente consignada em 
seu inteiro teor a advertência a que se refere o art. 285, segun­
da parte, comunicando. ainda, o prazo para a resposta e o 
juízo e cartório, com o respectivo endereço. 

Parágrafo único. A carta será registrada para entrega 
ao citando, exigindo-lhe o carteiro, ao fazer a entrega, que 
assine o re<::ibo. Sendo o réu pessoa jurídica, será válida a 
entrega a pessoa com poderes de gerência geral ou de adminis­
tração. 

Art. 224. Far-se-á a citação por meio de oficial de justi­
ça nos casos ressalvados no art. 222, ou qUando frustrada 
a citação pelo correio. 

Art. 230. Nas comarcas contíguas, de fácil comunica­
ção. e nas que se situem na mesma região metropolitana, 
o oficial de justiça poderá efetuar citações ou intimações em 
qualquer delas. 

Art. 238. Não dispondo a lei de outro modo, as intima­
ções serão feitas às partes, aos seus representantes legais e 
aos advogados pelo correio ou, se presentes em cartório, dire­
tamente pelo escrivão ou chefe de secretaria. 

Art. 239. Far~se-á a intimação por meio de oficial de 
justiça quando frustrada a realização pel~ correio. 

Parágrafo único. A certidão de intimação deve conter: 
!- ......................................................... . 
11- .................. ·········· ...... . 
IH - a nota de ciente ou certidão de que o intimado 

não a apôs . 
.... , .... ·········-~· ......... ···•······ ........................ . 
Art. 241. Começa a correr o prazo: 
I -quando a citação ou intimação for pelo correio, da 

data de juntada aos autos do aviso de recebimento; 
11 - quando a citação ou intimação for por oficial de 

justiça, da data de juntada aos autos do mandado cumprido; 
111 - quando houver vários réus, da data de juntada 

aos autos do último aviso de recebimento ou mandado citató­
rio cumprido; 

IV- quando o ato se realizar em cumprimento de cana 
de ordem, precatória ou rogatória, da data de sua juntada 
aos autos devidamente cumprida; 
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V - quando a citação for por edital, finda a dilação 
assinada pelo juiz. 

Art. 412. 

§". 3·"· .. A i~tima~~1~ ~-~d~;á -~~~ f~-i~~ p~-~~ -~~-rre·i~~ ;ob ·;~gi·;_ 
tro ou com entrega em mão própria, quando a testemunha 
tiver residência certa." 

Art. 2" Esta lei entra em vigor trinta dias após a data 
de sua pub\icaçáo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 7: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n" 125. de 1991 - Complementar (n" 60/89 
-Comp\ementar, na Casa de origem), que disdp\ina 
os limites das despesas com o funcionalismo público, 
na forma do art. 169 da Constituição Federal, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição 
à Comissão de Assuntos Econômicos, Relator: Senador 
Meira Filho, favorável ao Projeto e à Emenda no 1, 
de Plenário. 

(Dependendo de parecer sobre as Emendas apre­
sentadas perante a Comissão.) 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 
172, I, do Regimento Interno) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o 

Secretário. 
É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 849, DE 1993 

Nos termos do art. 315, combinado com a alínea c do 
art. 279do Regimento Interno, requeiro adíamento da votação 
do Projeto de Lei da Câmara fi'! 125, de 1991-Complementar 
a fim de ser feita na sessão de 15 de setembro próximo. 

Sala das Sessões, lo de setembro de 1993.- Marco Ma· 
ciel. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -A matéria 
sai da Ordem do Dia, para a ela retornar na data aprazada. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 8: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n" 87, de 1993 (n• 2.162/91 na Casa de origem), 
que denomina ''Rodovia José Francisco de Sousa" o 
trecho federal da BR-230 que liga as cidades de Sousa 
e Cajazeiras, no Estado da Paraíba, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n•214, de 1993, 
da Comissão - de Educação. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária 
do dia 27 de agosto último. 

Passa-se à votação do projeto em turno único. 

O SR. ANTONIO MARIZ- Sr. Presidente. peço a pala­
vra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Antonio Mariz para encaminhar 
a votação. 

O SR. ANTONIO MARIZ (PMDB- PB. Para encami­
nhar a votação.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero 
solidarizar-me com a iniciativa da Câmara que atribui a deno­
minação de Rodovia José Francisco de Sousa a esse trecho 
da BR-230, ligando as cidades de Sousa e Cajazeiras, no Esta­
do da Para1ba. 

Em Sousa, iniciei minha vida pública, exercendo o man­
dato de prefeito. E conheço, portanto, o lugar e as pessoas. 

Vejo nesta homenagem, contida no projeto já aprovado 
na Baixa Câmara, algo de absolutamente justo, que consagra 
um nome que se distinguiu na comunidade local, de alguém 
que iniciou a sua vida percorrendo as estradas do País, exer­
cendo o comércio e que ascendeu na hierarquia social para 
situar-se entre os homens bons da cidade, entre os grandes 
nomes da região, cujo papel foi decisivo na construção, na 
pavimentação dessa estrada. 

No Governo João Agripino, a Rodovia Federal BR-230 
foi delegada ao Estado que a realizou, incorporando-a ao 
patrimônio viário estadual. 

José Francisco de Sousa teve papel significativo na luta 
pela construção dessa rodovia. Empenhou-se nela, mobilizou 
a cidade e os municípios vizinhos para que se concretizasse 
um objetivo longamente desejado por todo povo da área. 
Foi personalidade marcante na Cidade de Sousa; exerceu ativi­
dade política, presidiu o PMDB até a sua morte. 

Não obstante a ação partidária e as posições políticas 
que sempre assumiu é, no entanto, unanimidade na opinião 
pública local. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, a homenagem é, por 
todos os títulos, justa e a ela me associo encaminhando o 
voto favorável à aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Votação 
do projeto, em turno único. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 87, DE 1993 

(N' 2.162/91, na Casa de origem) 

Denomina '• Rodovia José Francisco de Sousa'' o 
trecho rederal da BR-230 que liga as cidades de Sousa 
e Cajazeiras, no Estado da Paraíba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica denominado "Rodovia José Francisco de 

Sousa" o trecho da rodovia federal BR-230 compreendido 
entre as cidades de Sousa e Cajazeiras, no Estado da Paraíba. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item lO: 

Votação, em turno único, do Parecer no 252, de 
1993, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, sobre questão de ordem do Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, concluindo ser de dois quintos da compo­
sição do Senado o quorum para aprovação de Projetos 
de Decreto Legislativo de outorga e renovação de con­
cessão, permissão e autorização para serviços de radio­
difusão sonora e de sons e imagens, conforme previsto 
no § 29 do art. 223 da Constituição. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária 
de 27 de agosto último. 

Votação do Parecer, em turno único. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

É o se ~uinte o parecer aprovado. 

PARECER N" 252, OE 1993 

Da Co·nissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre ()iversos n•IO, de 1991 (Of. SM n• 584, de 6-6-91, 
na origem). "Do Senhor Presidente do Senado Federal, 
encaminhando ao Presidente da Comissão de Consti­
tuição e Ju~tiça, questão de ordem levantada pelo Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho sobre votação de Projetos 
de Decreto Legislativo aprovando outorga e renovação 
de concessão de serviço de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens." 

Relator: Senador Josaphat Marinho 

Relatório 

1. O Presidente do Senado Federal consulta esta Comis­
são de Constituicão. Justiça e Cidadania sobre questão de 
ordem suscitada pelo nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho 
durante "apreciação de Projetos de Decreto Legislativo apro­
vando outorga e renovação de concessão, permissão e autori­
zação para serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
(TV)". 

2. A questão de ordem é a respeito da "aplicação, na 
votação dessas matérias, do quorum previsto no § 2" do art. 
223 da Constituição Federal". Segundo o entendimento da 
Presidência, "a aplicação do quorum qualificado mencionado 
só se concretizaria ha hipótese da apreciação da Mensagem 
propondo "a não-renovação da concessão ou permissão", co­
mo previsto no dtspositivo constitucional citado, corroborado 
pelo art. 288, IV. do Regimento Interno da Casa". 

3. É o que informa o ofício do Presidente do Senado, 
a que foram anexadas as '"notas taquigráficas'' relativas ao 
assunto. 

Parecer 

4. O§ zo do art. 223 da Constituição Federal estabelece, 
literalmente: 

"§ 29 A não-renovação da concessão ou permis­
são dependerá de aprovação de. no mínimo, dois quin­
tos do Congresso Nacional, em votação nominal. 

O art. 288 do Regimento Interno prescreve que: 

., As deliberações do Senado serão tomadas por 
maioria de votos, presente a maioria absoluta dos seus 
membros (Const., art. 47). salvo nos seguintes casos, 
em que serão:" 

IV- por voto favorável de dois quintos da compo­
sição da Casa, aprovação da não-renovação da conces­
são ou permissão para o serviço de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens (Const .. art. 223, § 2~)." 

De modo expresso, portanto, a Constituição e o Regi· 
menta Interno restringiram o voto favorável de "dois quintos 
da composição da Casa", no trato da matéria de "radiodifusão 
sonora e de sons e imagens", à hipótese da "aprovação da 
não-renovação da concessão ou permissão". 

5. Assim dispondo a Constituição, isoladamente, sobre 
a espécie de aprovação da não-renovação, seria de compreen­
der-se. por interpretação lógica, que os casos de aprovação 
de renovação da concessão ou p~rmissão incidiriam na regra 

geral de "maioria absoluta" dos membros da Casa, como 
estabelecido no caput do art. 288 do Regimento Interno. Cor­
roboraria esse entendimento o princípio básico inscrito no 
art. 47 da Constituição: 

"Salvo disposição constitucional em contrário. as 
deliberações de cada Casa e de suas Comissões serão 
tomadas por maioria dos votos, presente a maioria ab­
soluta de seus membros." 

E dessa forma se estava entendendo, tanto qoe o nobre 
Presidente do Senado. numa das passagens das notas taquigrá­
ficas, esclareceu que, não havendo "proposição" com as '"ca­
racterísticas" das que suscitavam a questão de ordem - ou 
seja. de nâo·renovação- "o quorum de apreciação é aquele 
normal". 

6. Ocorre que o § Y do art. 223 da Constituição, pre­
ceitua: 

''O ato de outorga ou renovação somente produ­
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio­
nal. na forma dos parágrafos anteriores.'' 

Ora. de acordo com os "parágrafos anteriores", prescre­
ve-se: no§ lo. que o Congresso Nacional aprecia o ato do 
governo no prazo do art. 64, §§ 2" e 40, e no § 2" se estipula 
que a não-renovação "dependerá de aprovação de. no míni­
mo, dois quintos. em votação nominal". Logo, o§ 3'> equipa· 
rou o quorum de aprovar a renovação ao de aprovar a não-re­
novação. visto que a amplitude da cláusula "na forma dos 
parágrafos anteriores'' não permite qualquer exclusão. Pode 
afigurar-se estranhável a equiparação. mas é o que está, clara· 
mente. na Constituição. 

7. Diante do exposto. concluímos que o quorum para 
votação da matéria concernente a aprovação de renovação 
de concessão ou permissão, bem como o relativo a aprovação 
da não-renovação de concessão ou permissão de serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens é um só: de dois 
quintos da composição do Senado, em votação nominal, que 
a Me~a apurará adequadamente. 

E o parecer. 

Sala das Sessões. 11 de agosto de 1993.- Iram Saraiva, 
Presidente - Josaphat Marinho, Relator - Êlcio Álvares 
- Eva Blay - Luiz Alberto - Pedro Teixeira - Jutahy 
Magalhães - Esperidião Amin - Cid Sabóia - João França 
- Magno Bacelar - Antônio Mariz. 

Votação, em turno único, do Requerimento no272. 
de 1993, do Senador Denio Pereira, solicitando, nos 
termos regimentais, que, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n" 106, de 1992 (no 813/88, na Casa de origem). 
além das Comissões a que foi despachado, seja tam­
bém, ouvida a de Serviços e Infra-Estrutura. 

Votação do requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei no 106, de 1992, irá também ao exame 

da Comissão de Serviços e Infra· Estrutura. 

O SR. PRESI()ENTE (Chagas Rodrigues)- Item 12: 
Votação, em turno único, do Requerimento n" 551, 

de 1993, da Senadora Marluce Pinto, solicitando, nos 
termos do <1rt. 172. inciso I, do Regimento Interno, 
a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto de Lei do 
Senado no 56. de 1993 -Complementar, de sua auto-
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ria, que dispõe sobre a cobrança de juros pelas entida­
des que atuam segundo as regras do Sistema Financeiro 
de Habitação. 

Votação do requerimento em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado n' 56, de 1993- Comple­

mentar, será incluído em Ordem do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 13: 
Votação, em turno único, do Requerimento n" 764, 

de 1993, do Senador Marco Maciel, solicitando, nos 
termos do art. 172, inciso I. do Regimento Interno, 
a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto de Lei do 
Senado n" 67, de 1991. de sua autoria, que dispõe sobre 
a participação dos trabalhadores na gestão das empre­
sas e dá outras providências. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. to 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 850, DE 1993 

Nos termos do art. 315, combi .. ado com a alínea c do 
art. 279 do Regimento Interno, requeiro adiamento da votação 
do Requerimento no 764, de 1993, do Senador Marco Maciel, 
solicitando, nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
Interno, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do 
Senado n~ 67, de 1991. de sua autoria, que dispõe sobre a 
participação dos trabalhadores na gestão das empresas e dá 
outras providências, a fim de ser feita na sessão de 24 de 
setembro do corrente ano. 

Sala das sessões, 1\'de setembro de 1993.- Eucio Aragão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O Requeri­
mento no 764, de 1993, sai da Ordem do Dia para a ela retornar 
na data aprazada. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 14: 
Votação, em turno único, da Mensagem n~ 289, 

de 1993 (n' 502/93, na origem), pela qual o Presidente 
da Repliblica solicita a retirada do Projeto de Lei da 
Câmara n' 144, de 1992 (n' 2.907/92, na Casa de ori­
gem), que extingue a fração do cruzeiro, denominada 
centavo, e dá outras providências. 

Votação da mensagem, em turno único. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a Mensagem, o Projeto de Lei da Câmara 

n9 144, de 1992, será arquivado. Será feita a devida comuni­
cação à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 15: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 

Câmara n'26, de 1990 (n" 3.482/89, na Casa de origem), 
que introduz modificação no Código de Processo Civil, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n" 253, de 1993, 
da Comissão 

- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

A matéria fícou sobre a mesa durante cinco sessões ordi­
nárias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, 
inciso II. alínea d, do Regimento Interno. 

À proposição não foram oferecidas emendas. 
Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 26, DE 1990 
(N• 3.482/89, na Casa de origem) 

Introduz modificação no Código de Processo Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 330 do Código de Processo Civil passa 

a ter a seguinte redação: 

"Art. 330. O Juiz conhecerá diretamente dope­
dido, proferindo sentença, caso não haja irregularidade 
a sanar, quer de ofício, quer por provocação de algum 
interessado: 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 16: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n• 105, de 1992 (n• 2.227/91, na Casa de ori­
gem), que dá nova redação ao art. 56 da Lei n• 6.015, 
de 31 de dezembro 1973- Lei de Registros Públicos, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 253, de 1993, 
da Comissão 

- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordi­
nárias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, 
inciso 11, alínea d, do Regimento Interno. 

À proposição não foram oferecidas emendas. 
Discussão do projeto, em turno único, (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permancer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 105, DE 1992 
(N• 2.227/91, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao art. 56 da Lei n~ 6.015, de 
31 de dezembro de 1973 - Lei de Registros Públicos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O art. 56 da Lei n• 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973 - Lei de Registros Públicos, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 56. O interessado, dentro de cinco anos 
após ter atingido a maioridade civil, poderá, pessoal­
mente ou por procurador bastante, alterar o nome, 
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desde que n<i o prejudique os apelidos de família, aver­
bando-se a alteração, que será publicada pela impren­
sa." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 17: 
Discussüo, em turno único, do Projeto de Lei da 

Câmara n' 1-19, de 1993 (n' 3.713/93, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, que 
cria a Secretaria Nacional de Entorpecentes e dá outras 
providências, tendo Parecer, sob n" 285, de 1993, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, favorá­
vel ao Projeto com as emendas que apresenta, de n?s 

I a 5. 
Discussão do projeto e das emendas, em turno único. 

O Sr. Cid Saboia de Carvalho- Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Concedo a 
palavra a V. Ex". 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB-CE. Para 
discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, esta maté­
ria passou pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
mas ainda está a requerer alguns exames que me parecem 
de grande importância. Hoje, o Brasil preocupa-se muito com 
o combate às drogas, aos entorpecentes, enfim, a esses medica­
mentos ou drogas; a tudo que, de algum modo, desvirtua 
o comportamento humano nas diversas faixas etárias. 

Sabemos da traficância que acompanha todos esses acon­
tecimentos, que, na verdade, são delitos da maior gravidade, 
tema que muito nos preocupou na Assembléia Nacional Cons­
tituinte. 

Reexaminando o Projeto de Lei, nós estamos visualí­
zando um defeito muito sério, que é aquele de desviar esses 
fatos de um órgão policial para um órgão de caráter específico 
e administrativo, onde o poder de polícia do Estado não será 
convenientemente exercido. 

É claro que se espera, quanto ao traficante, quanto às 
incidências e reincidências do campo tão difícil que é enfocado 
pelo Projeto, o correspondente processo que se inicia com 
o inquérito policial. 

Estamos vendo aqui que fica criada no Ministério da 
Justiça a Secretaria Nacional de Entorpecentes. Então, esses 
temas, de um modo geral, passam para uma secretaria, des­
viando o tema do órgão específico e mais adequado para 
o exame da questão, que é a Polícia Federal. 

Sabemos o quanto tem sido importante a Polícia Federal 
no combate ao contrabando, no combate à delinqüência de 
um modo geral, mas não há como negar uma eficiência muito 
grande, muito específica exatamente nessa área, na área dos 
entorpecentes. 

Vale a pena também salientar que um dos Deputados 
Federais mais atuantes no combate a tudo isso ê Moroni Tor­
gan, representante do Estado do Ceará. S. Ex~ é um Delegado 
da Polícia Federal e muito tem se dedicado a essa temática 
no Congresso Nacional com raro brilhantismo e exe:mplar 
coragem. 

Segundo observamos aqui, compete à Secretaria Nacional 
de Entorpecentes supervisionar, acompanhar e fiscalizar a 
execução das normas estabelecidas pelo Conselho Federal de 

Entorpecentes e exercer a administração, a coordenação-ge­
ral, a supervisão, o controle e a fiscalização das atividades 
relacionadas com o tráfico e uso de substâncias que determi~ 
nem dependência física e psíquica. 

No meu modo de entender. isso é um delito. E, como 
delito específico, previsto na legislação penal, não sei como 
se passe isso para o âmbito de uma secretaria ministerial sem 
o conhecimento da autoridade policial a quem compete a 
feitura do competente inquérito. 

Se estão pensando que isso vai favorecer o combate a 
esse setor que seduz o mundo do modo mais imundo possível, 
a verdade é que essa providência terminará levando à buro­
cracia um acontecimento tipicamente policial, porque é um 
acontecimento delituoso. 

E, nesta fase, este Projeto de Lei, se transformado em 
lei, iria se chocar com o Código de Processo, onde está bem 
direcionada a atividade policial com relação à atividade do 
Ministério Público e a autoridade do Poder Judiciário. As 
pessoas presas em ocasiões relativas a entorpecentes ficam 
logo sujeitas às determinações do juiz; enquanto que, neste 
epísõdio trazido a exame por intermédio deste Projeto de 
Lei, as pessoas ficariam envolvidas com a burocracia de uma 
secretaria ministerial e suas diversas ramificações, mas sem 
o cuidado da polícia apuratória, da polícia judiciária, da polícia 
que acompanha a apuração do delito. 

~ão é, portanto, um caso administrativo; é um caso poli­
cial. E um caso policial com toda certeza. 

Sr. Presidente, no Projeto de Lei, há o art. 39 onde se 
lê: "a Secretaria Nacional de Eiltorpecentes é o órgão central 
do sistema nacional de prevenção, fiscalização e repressão 
aos entorpecentes" Sabemos da estrutura policial do País. 
A polícia que deve fazer repressão não é a mesma polícia 
que faz a apuração do delito consumado. A atividade da polícia 
preventiva é entregue aos Estados, que têm o direito à forma­
ção das polícias militares, polícias preventivas. 

Portanto, este Projeto de Lei como que agride a compe­
tência dos Estados na execução do policiamento preventivo, 
ostensivo, repressivo, que cabe às polícias militares; é, em 
relação a essa parte, absolutamente incontitucional; como no 
item anterior, choca-se com as regras processuais penais vigen­
tes no Brasil. 

O arL 4o diz: 
"Art. 49- O órgão de vigilância sanitária do Mi· 

nistério da Saúde, o Conselho Federal de Educação, 
o órgão de fiscalização da Receita Federal do Ministério 
da Fazenda, o Ministério da Saúde e o órgão de assis­
tência social do Ministério do Bem-Estar Social ficam 
sujeitos à supervisão técnica da Secretaria Nacional 
de Entorpecentes, no que tange às atividades de pre­
venção ao uso indevido de produtos e substâncias que 
determinam a dependência física e/ou psíquica." 

Sempre que há um "e/ou", Sr. Presidente, sou contra, 
em qualquer lei, porque isso não permite ao henneneuta uma 
compreensão do texto. Trata-se de uma extravagância dos 
economistas, que· hoje está chegando à legislação brasileira, 
da mesma forma que, em 1967, muitas outras extravagâncias, 
nesse campo, chegaram à legislação brasileira, com prejuízos 
que se alastram até hoje na compreensão das normas jurídicas 
do País. A seqüência "e/ou" não merece o devido exame, 
porque, se é um- "e", a interpretação é uma; se é um "ou", 
é uína condicionante que gera uma interpretação muito dife­
rente. 
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Até me lembro de um juiz que, utn dia, proferiu sentença 
contra um cliente meu e o condenou à multa compensatória, 
mais perdas e danos. Aleguei a S. Ex' que se havia cometido 
um exagero. pois multa compensatória é uma antecipação 
de perdas e danos, não sendo possível, assim, somar perdas 
e danos com multa compensatória. S. Exa respondeu ter sido 
um erro do datilógrafo. 

A função do "ou" é exatamente diferente da função do 
"e" e constitui~se na escapatória de muito juiz quando erra. 
Na verdade, a lei não deve ter a esperteza de determinados 
magistrados que não são muito sérios e que, às vezes, usam 
esses artifícios. Deve o texto ficar bem mais claro do que 
"e/ou". Isso não é redação recomendada à legislação brasi­
leira; pode servir, sim, a manual de instrução em cursos de 
computação e outros. em que não haja juridicidade devida­
mente questionada. 

Sr. Presidente, este Projeto de Lei é importante; essa 
secretaria deve ser importantíssima. desde que para ela não 
se subtraia a competência dos Estados quanto às polícias mili­
tares, nem se subtraia a competência da Polícia Federal, a 
quem compete existir no crime desta órbita, desta ordem, 
deste jaez. Compete exatamente à Polícia Federal fazer o 
inquérito e encaminhá-lo ao juiz da vara específica, visto que 
hoje, na organização judiciária, há sempre uma vara específica 
para esse fim. 

O Sr. Eduardo Suplicy ~ Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO-Com prazer, 
ouço V. Ex• 

O Sr. Eduardo Suplicy ~Senador Cid Sabóia de Carva­
lho, V. Exa examina esse Projeto de Lei de iniciativa do Presi­
dente da República e, sobretudo, do Ministério da Justiça, 
que cria a Secretaria Nacional de Entorpecentes. Levanta 
dúvidas sobre se seria o caso de se estabelecer esse órgão, 
que, em sua análise, poderia estar conflitando com atribuições 
da Polícia Estadual ou Federal. Aproveito esta oportunidade, 
pois a Nação está sacudida, impressionada, angustiada com 
fatos graves relacionados a mais uma chacina no Rio de Janei­
ro, provavelmente ligada ao tráfico de entorpecentes. Ainda 
ontem, o Ministro da Justiça esteve no Rio de Janeiro para 
um diálogo com o Governador Leonel Brizola, em função 
da chacina havida na favela de Vigário Geral. Relatou o Vi c~.~ 
Governador e Secretário de Segurança, Nilo Batista, q!Je as 
evidências daquele morticínio apontavam para a provável par­
ticipação de membros da própria Polícia Militar. Primeiro, 
porque, domingo, ocorreu a morte de quatro PMs que estavam 
fazendo uma operação, não propriamente legal, naquele bair­
ro- operação esta que S. Ex• qualificou de "fria" ~, certa­
mente relacionada à questão de entorpecentes. Daí a tentativa 
de vingança, totalmente despropositada, que levou à nlorte 
de vinte pessoas. Dentre os vinte, dezoito negros e dois bran­
cos; fato este que fez com que o Governador Leonel Brizola 
salientasse tratar-se de uma situação quase discriminatória. 
Levanto esta questão, Senador Cid Sabóia de Carvalho, por­
que r ~lacionada a duas outras. Primeiro, porque ontem o 
Ministro da Justiça mencionou a criação de um organismo 
que ajudará na apuração dos crimes dessas chamadas quadri­
lhas de exterminadores. Segundo, Senador Cid Sabóia de 
Carvalho, porque V. Ex~ é Relator de outra matéria de grande 
importância, também relacionada a este tema. Refiro-me ao 
fato de, hoje, os crimes de membros da PM estarem sendo 
julgados pela própria Corporação. Diante disso, o Projeto 

do Deputado Hélio Bicudo ganhou agora maior importância 
são de Constituição, Justiça e Cidadania, nesta oportunidade, 
no sentido de se dar maior celeridade à votação desse Projeto 
de Lei que confere à Justiça Comum o julgamento de crimes 
da Polícia Militar. Avaliei, Senador, que seria importante, 
no dia de hoje, lembrar este assunto, quando justamente V. 
Ex• alude aos esforços do Governo Federal para enfrentar 
os problemas de crimes relacionados aos entorpecentes. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Senador Eduar­
do Suplicy, quero esclarecer a V. Ex• que este Projeto de 
Lei já foi relatado na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania e deve estar sendo votado amanhã, no plenário 
da Casa. 

Resolvi não alterar o Projeto da Câmara exatamente em 
face dessa urgência e desse casamento da propositura com 
a realidade. Portanto, já foi aprovado na Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania tal qual veio da Câmara dos Depu­
tados, para não haver mais demora e, se aprovado aqui, subir 
para sanção. 

Este Projeto de Lei, como V. Ex~ sabe, nasceu daquela 
Comissão que apurou o extermínio de crianças, cuja Relatora 
foi a Deputada Rita Camata. S. Ex~ apresentou dezoito propo­
situras, sendo esta uma delas. O Deputado Hélio Bicudo apre­
sentou um aperfeiçoamento na Câmara dos Deputados, junta­
mente com os Deputados Ibsen Pinheiro, Nelson Jobim e 
muitos outros ilustres Parlamentares, que resultou na redação 
que aqui chegou e que eu poderia até, evidentemente aten­
dendo a muitas emendas apresentadas e sugestões trazidas, 
ter melhorado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Permita­
me, nobre orador. Quero comunicar a V. Ex\ primeiro, que 
o Projeto foi aprovado na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania com cinco emendas. E em segundo lugar, pror­
rogo a sessão por mais 10 minutos para que se possa, pelo 
menos, encerrar a discussão, se for o caso. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO-Pois não, Sr. 
Presidente, já estou me encaminhando para o final do meu 
pronunciamento, apenas prestando contas aqui ao nobre com­
panheiro Eduardo Suplicy, sempre interessado nessas grandes 
causas. 

Na verdade, o Projeto que recebeu cinco emendas é este 
que estamos examinando. O Projeto da Justiça Militar, que 
altera o Código Penal Militar e o Código de Processo Penal 
Militar, não sofreu qualquer emenda na Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania. Estará aqui nas próximas horas 
e, por certo, este Plenário o acatará, porque ele é do agrado 
de toda a sociedade brasileira. 

Era isso que queria dizer ao nobre Senador Eduardo 
Suplicy. 

No caso presente, este que trata de entorpecentes, a causa 
está sendo conduzida, Senador Eduardo Suplicy, para um 
tratamento burocrático, administrativo, quando o caso é poli­
cial. Nunca podemos pensar que a Polícia vai agir mal; temos 
sempre que pensar que a Polícia vai agir bem. A instituição 
policial em si sempre age bem; quando age mal, não é a 
instituição, mas o mau policial. 

O Sr. Ney Maranhão- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Concedo o apar­
te a V. Ex' 

O Sr. Ney Maranhão- Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
estou de pleno acordo com V. Ex~ na sua abordagem do_ 
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Projeto que cria a S1:cretaria Nacional de Entorpecentes. Com 
relação ao art. 3<>, wbre fiscalização e repressão de entorpe­
centes, ouvi o aparte do Senador Eduardo Suplicy e discordo 
de S. Ex• 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -Eu já estava 
analisando o art. 4ç O art. 3'' eu já havia examinado. 

O Sr. Ney Maranhão- Mas é justamente sobre o art. 
3" que quero chamar a atenção de V. Ex~. É claro que essa 
fiscalização cabe à Polícia Federal. Mas o que acontece, Sena­
dor, é um problemc. de base. Sempre ressaltei aqui, em meus 
pronunciamentos, que o problema de salário na Polícia Fede­
ral é seriíssimo. V. Ex~ sabe que a luta por melhores condições 
de trabalho tem levado, muitas vezes, aquela corporação a 
entrar em greve, por causa de baixos salários, falta de assistên­
cia em todos os sentidos- às vezes, os policiais não têm nem 
munição, enquanto os traficantes usam as mais sofisticadas 
armas. O Governo tem que estar atento a esses problemas, 
dando a devida assistência financeira e prestigiando realmente 
a Polícia Federal, para que o seu papel seja cumprido exata· 
mente como a sociedade exige. E o que vemos aqui, Senador, 
é a tecnocracia, é a burocracia que, cada vez, quer complicar 
mais. Veja V. Ex•: a Comissão Parlamentar de Inquérito que 
criamos com o apoio de quase 70 Senadores para investigar 
as contas públicas do Governo- só para V. Ex~ ter uma 
idéia de como andam as coisas neste País- verificou que 
o Governo não sabe quanto ,tem a receber e quanto tem a 
pagar. É o caso da dívida do Estado de São Paulo. Creio 
que a criação dessa Secretaria, que terá direito à fiscalização 
e à repressão do tráfico de entorpecentes, complicará ainda 
mais a situação. Não vamos chegar àquilo que a sociedade 
deseja. Portanto, de minha parte, votarei contra esse projeto. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -É muito interes­
sante a colocação de V. Ex~. Gostaria de dizer que, no que 
pese esse estado de greve em que andou envolvida a Polícia 
Federal, tudo isso pode ser, perfeitamente, absorvido pela 
sociedade, porque assimilamos problemas até mais graves em 
áreas mais difíceis e em momentos mais dramáticos para a 
população. 

A verdade é que o lado bom e eficiente da Polícia Federal 
é dominante na imagem que o Governo deve ter dessa institui­
ção, inclusive pelo aperfeiçoamento a que ela se entregou 
nos últimos tempos, sendo capaz de fazer excelentes trabalhos 
em processos fundamentais para a manutenção democrática 
do País, como a apuração desses delitos gravíssimos que abala· 
ram a própria estrutura institucional brasileira. 

Concordo com a apreciação de V. Ex~ 
Sr. Presidente, eu iria analisar todo o projeto; não sou 

contra a criação dessa Secretaria, mas sou contra que ela 
invada a competência das polícias militares e da Polícia Fe­
deral. 

O Sr. Almir Gabriel- Permite-me V. Ex~ um aparte, 
Senador Cid Sabóia de Carvalho? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Concedo o 
aparte a V. Ex\ Senador Almir Gabriel. 

O Sr. Almir Gabriel- Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
V. Ex• coloca em debate um problema que me parece da 
maior importância que é esse Projeto de Lei que veio da 
Câmara, com vista à criação da Secretaria Nacional de Entor~ 
pecentes. A primeira colocação que quero fazer é que consi~ 
dera estranho o uso do termo "entorpecentes." 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- A denominação 
é infelicíssima. 

O Sr. Almir Gabriel- A denominação é estranha. Du­
rante a Constituinte, tivemos o enorme cuidado na escolha 
do nome relativo a esse conjunto de produtos e substâncias. 
E, no art. 200, íncíso Vfl, colocamos: "participar do controle 
e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização 
de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos". 
No caso, o entorpecente é apenas um determinado grupo 
de substâncias que diminuem a capacidade das pessoas de 
perceber, de sentir- inclusive têm ação analgésica- mas é 
depressor. E têm substâncias que são também excitantes e 
que precisam ser controladas. Então, ao denominar-se de Se­
cretaria Nacional de Entorpecentes até parece que o objetivo 
é apenas e especificamente aquelas substâncias depressoras. 
De outro lado, o art. 2" e o art. 4o têm uma certa contradição 
na medlda em que no art. 2° diz" ... tráfico e uso de substâncias 
que determinem dependência física e psíquica" e o art. 41 

diz "uso indevido de produtos e substâncias que determinem 
dependência física e/ou psíquica". Assim, no meu entender, 
do ponto de vista técnico, esse projeto de lei vem com uma 
série de erros e problemas que deveriam ser sanados. Não 
estou contra a criação da Secretaria Nacional e, nesse ponto, 
discordo de V. Ex• 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO-Eu também 
acho que ela deva existir. 

O Sr. Almir Gabriel~ Penso que deve existir o Conselho 
Nacional, e este ter uma Secretaria, que estabeleceria o acom­
panhamento, supervisão e coordenação das normas e dire· 
trizes que viessem desse Conselho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Quero escla­
recer a V. Ex• que seu ponto de vista não é diferente do 
meu. Deve existir a Secretaria, mas não substituindo a Polícia 
Militar nem a Polícia Federal. 

O Sr. Almir Gabriel- Nem a Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Exatamente, 
ela deve existir. 

O Sr. Almir Gabriel- Porque várias dessas substâncias 
são úteis para o próprio exercício da medicina, das atividades 
da saúde. No meu entender, quer no sentido da denominação, 
quer no sentido de incluir a repressão como uma ação que 
deva ser feita por esta Secretaria, precisa-se da meditação 
de todos nós parlamentares a fim de que não saia uma lei 
com boa intenção, mas cheia de falhas. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- V. Ex• alcançou 
meu ponto de vista, notadamente, quando pensou que estava 
divergindo de mim. Fiz a crítica geral do projeto, mas não 
sou contra esse órgão que cuidará da faceta administrativa 
do problema. Agora, a questão sanitária é uma questão técni­
ca, de órgãos técnicos. O crime consumado é questão policial, 
e não deixar o crime se consumar é questão de uma polícia 
preventiva, que é a Polícia Militar dos Estados. 

Então, é só a questão de colocar, de pôr tudo nos seus 
devidos lugares. Agradeço o aparte de V. Ex~. 

Sr. Presidente, eram essas as considerações, e pretendo, 
em outra oportunidade, aprofundar ainda mais o exame dessa 
matéria que se submete esta tarde ao conhecimento do Senado 
Federal. 
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O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Encerrada 
a discussão. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. lo 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 851, DE 1993 

Nos termos do art. 315, combinado com a alínea c do 
art. 279 do Regimento Interno. requeiro adiamento da votação 
do Projeto de Lei da Câmara n" 149, de 1993 a fim de ser 
feita na sessão de amanhã dia 2. 
. Sala das Sessões, 1• de setembro de 1993.- Cid Sabóia 

de Carvalho. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em votação 

o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
O projeto sai da Ordem do Dia para a ela retornar na 

sessão ordinária de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi­
dência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
18h46min, destinada à apreciação do Requerimento n~ 809, 
de 1993. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 18: 

Discussão, em turno úníco, do Projeto de Lei do 
Senado n" 172, de 1992- Complementar, de autoria 
do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre o cum­
primento imediato do disposto no § 2" do art. 192 da, 
Constituição Federal. tendo 

PARECER FAVORÁVEL. sob n" 194, de 1993, 
da Comissão 

-da Comissão de Assuntos Econômicos. 
A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordi­

nárias a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, 
inciso 11, letra d, do Regimento Interno. 

\ 

À proposição não foram apresentadas emendas. 
Passa-se à discussão do projeto em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 1" Secre-

tário. 
É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 852, DE 1993 

Nos termos do art. 315, combinado com a alínea c do 
art. 279 do Regimento Interno, requeiro adiamento da votação 
do Projeto de Lei Complementar n9 172, de 1992, a fim de 
ser feita na sessão de amanhã dia 2. 

Sala das Sessões, to de setembro de 1993. -Carlos Patro­
cínio. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O projeto 
voltará à Ordem do Dia na sessão de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Esgota~a 
a matéria constante da Ordem do Dia. (Pausa.) 

Sobre a mesa, redação final de proposição aprovada na 
Ordem do Dia. na presente sessão e que, nos termos do pará­
grafo único do art. 320 do Regimento Interno, se não houver 
objeção, ser~ lida pelo Sr. to Secretário. (Pausa.) 

E lida a seguinte 

PARECER N• 293, DE 1993 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

Redação final da Proposta de Emenda à Consti­
tuição n~ 23, de 1991 (no 45, de 1991, na Câmara dos 
Deputados). 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania apre­
senta a redação fina\ da Proposta de Emenda à Constituição 
n" 23, de 1991 (n" 45, de 1991, na Câmara dos Deputados), 
que dá nova redação ao are 16 da Constituição Federal. 

Sala de Reuniões da Comissão, 1"' de setembro de 1993, 
seguem-se assinaturas 
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ANEXO AO PARECER N' 293, DE 1993 

Redaçi>o final da Proposta de Emenda à Consti~ 
tuição 0° 23, de 1991. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do§ 3o do art. 60 da Constituição Federal, promul· 
gam a seguinte Enenda ao texto constitucional: 

EMENDA CONSTITUCIONAL W , DE 1993 

Artigo único. O art. 16 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral 
entrará erT vigor na data de sua publicação, não se 
aplicando eleição que ocorra até um ano da data 
de sua vigência." 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Sobre a 
mesa, requerimerto que será lido pelo lQ Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 853, DE 1993 

. Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeíro 
d1spensa de publ:cação, para imediata discussão e votação 
da redação final da Proposta de Emenda n' 23, de 1991. ' 

Sala das Sessões, 1" de setembro de 1993.- Carlos Patro. 
cínio. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Aprovado 
o requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão a redação final. (~a usa.) 
Não havend·J quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, a Presidência convocará sessão 

solene do Congrt:sso Nacional para a promulgação da emenda 
à Constituição. 

O SR. PRE,IDENTE (Chagas Rodrigues)- Na presente 
sessão terminou o prazo para apresentação de emendas às 
seguintes matéri.1s: 

-Projeto c e Lei da Câmara n'102, de 1993 (n' 2.801192, 
na Casa de origem), que altera dispositivos dos Decretos-Leis 
n• !.001 e 1.002, de 21 de outubro de 1969, Códigos Penal 
Militar e de Pro·cesso Penal Militar, respectivamente; 

-Projeto de Resolução n'~ 70, de 1993, de iniciativa da 
Comissão de Assuntos Econômicos, que autoriza a União 
a celebrar o contrato bilateral de reescalonamento de seus 
créditos junto à República da Zâmbia, ou suas agências, rene­
gociados no âmbito do Clube de Paris, em 23 de julho de 
1992; e 

-Projeto de Resolução no 71, de 1993, de iniciativa da 
Comissão Diretora, que transforma cargos vagos do quadro 

de pessoal do S~:nado Federal e dá outras providências. 
Ao Projeto de Lei da Câmara n9 102, de 1993, foram 

oferecidas 6 emendas. A matéria volta à Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, para exame das emendas. 

Aos Proje:os de Resolução n"s 70 e 71, de 1993, não 
foram apresenodas emendas. 

O Projeto de Resolução n9 70, de 1993, será incluído 
em Ordem do Dia, oportunamente; e o de no 71, de 1993, 
será despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania. 

São as seguintes as emendas oferecidas ao Projeto 
de Lei da Câmara n" 102, de 1993 

EMENDAS OFERECIDAS AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 102, DE 1993 

(N• 2.801/92, na Casa de origem) 

Altera dispositivos dos Decretos-Leis n~ 1.001 e 
1.002, de 21 de outubro de 1969, Código Penal Militar 
e de Processo Penal militar, respectivamente, nos termos 

·do art. 235, 11; d, do Regimento Interno. 

EMENDA N• 1 (Substitutivo) 

Art. 1" O art. 9' do Decreto-Lei n• 1.001, de 21 de 
outubro de 1969, Código Penal Militar, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 9' 

11- .. 

c) por militar em serviço ou atuando em razão 
da função, em comissão de natureza militar, ou em 
formatura, ainda que fora do lugar sujeito à adminis­
tração mílítar contra militar da reserva, ou reformado, 
ou assemelhado, ou civil; 

O revogada. 

Parágrafo único. Os crimes de que trata este arti­
go, quando dolosos, serão da competência da justiça 
comum.'' 

Art. zo O caput do art. 82 do Decreto-Lei n" 1.002, 
de 21 de outubro de 1969, Código de Processo Penal Militar, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 82. O foro militar é especial, e, exceto 
nos crimes dolosos, a ele estão sujeitos, em tempo 
de paz:" 

Art. Y Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Emenda proposta visa acabar com privilégio advindo 
da edição do "Pacote de Abril de 1977", que transferiu para 
a Justiça Militar o processo e julgamento dos crimes praticados 
por oficiais e praças das polícias militares, quando no exercício 
das atividades de policiamento. 

Ora, os Conselhos da Justiça Militar são compostos de 
4 oficiais da Polícia Militar e um auditor civil. Significa dizer 
que os crimes serão julgados na própria Casa, dando margem 
ao corporativismo daqueles órgãos do Poder Judiciário. 

Os recentes massacres de civis praticados por policiais 
m!litares, como os da Casa de Detenção de São Paulo, das 
cnanças da Candelária ou dos trabalhadores de Vigário Geral, 
estão a exigir o deslocamento dos criminosos policiais militares 
da Justiça Militar para a Justiça Comum. 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1993. -Eduardo Su­
plicy. 
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EMENDA N'2 

Dê·se a alínea c, do inciso 11, do art. 1" a seguinte redação: 

"Art. I" O art. 9", do Decreto-Lei n" 1.001, de 
21 de outubro de 1969, Código Penal Militar, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 9" ........... . 

li-
c) por militar em serviço ou atuando em razão 

da função, em comissão de natureza militar, ou em 
formatura, ainda que fora do lugar sujeito à adminis­
tração militar, contra militar da reserva ou reformado, 
ou civil;" 

Justificação 

Faz-se necessário suprimir a palavra ''assemelhado". si­
tuação funcional que não mais subsiste em.razão do regime 
jurídico único, determinado aos funcionários públicos civis 
da União pela Lei n" 8.112, de 1990.- Aureo Mello. 

EMENDA N"3 

Dê-se ao art. lo do Projeto de Lei da Câmara no 102, 
de 1993, a seguinte redação: 

"Art. 1"' ............. . 
Art. go 
li- ................. . 
c) .... .. 
f) .......... . 
Parágrafo único. Os crimes de que trata este arti­

go, quando dolosos contra a vida, cometidos por poli­
ciais militares contra civil, serão da competência da 
justiça comum." 

Justificação 

Entendemos a justa preocupação dos Srs. Membros da 
CPI que investiga o extermínio de crianças e adolescentes 
com os riscos de impunidade quanto a crimes cometidos por 
policiais militares, em vista de um forte espírito corporativo. 

Sem dúvida, o tipo de ações desenvolvidas por aqueles 
policiais pode permitir, em meio a tais ações, praticarem cri­
mes contra civis, por vingança ou qualquer outro tipo de moti­
vação. 

A própria vida cotidiana do policial militar pode levá-lo 
a aproveitar-se de sua condição e situação laboral em que 
se encontra para cometer um crime doloso contra civil. 

EMENDA N"4 

Dê-se ao parágrafo único, do art. !? a seguinte redação: 

"Art. to O art. 9o do Decreto-Lei n9 1.001, de 
21 de outubro de 1969, Código Penal Militar, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 9" .......................... . 

Parágrafo único. Os crimes de que trata este arti­
go, quando dolosos contra a vida cometidos contra 
civil, excetuando os casos em que o agente praticou 
o fato nas condições dos arts. 38 e 42, deste Código, 
serão da competência do Tribunal do Júri." 

Justificação 

Visa a emenda adequar o texto do Projeto de Lei à Consti­
tuição Federal que, na alínea d, do inciso XXXVIII, do art. 
Y, reconhece a figura e a instituição do Tribunal do Júri, 
que tem por competência "o ju}gamento dos crimes dolosos 
contra a vida". Portanto, há necessidade dessa previsão na 
norma infraconstitucional, para que haja uma fiel observância 
a aplicação ao caso concreto. - Aureo Mello. 

EMENDA N•S 

Dê-se ao art. 29 do Projeto de Lei da Câmara no 102. 
de 1993, a seguinte redação: 

"Art. 2" O art. 82 do Decreto-Lei n" 1.002, de 
21 de outubro de 1969, Código de Processo Penal Mili· 
tar, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 82. O foro militar é especial, e, exceto nos 
crimes dolosos contra a vida praticados por policiab 
militares contra civil. a ele estão sujeitos, em tempo 
de paz: 

§ 1" ············· ··················· 
§ zo No caso de crime doloso contra a vida prati­

cado por policiais militares contra civil, as conclusõeo:, 
do inquérito policial militar serão encaminhados à justi­
ça comum." 

Justificação 

Entendemos a justa preocupação dos Srs. Membros da 
CPI que investiga o extermínio de crianças e adolescentes 
com os riscos de impunidade quanto a crimes cometidos por 
policiais militares. em vista de um forte espírito corporativo. 

Sem dúvida, o tipo de ações desenvolvidas por aqueles 
policiais pode permitir, em meio a tais ações, praticarem cri­
mes contra civis, por vingança ou qua\quer outro tipo de moti­
vação. 

A própria vida cotidiana do policial militar pode levá-lo 
a aproveitar-se de sua condição e situação laboral em que 
se encontra para cometer um crime do\oso contra civil. 
. Entretanto, a maneira genérica como está redigido o pro­
Jeto, se estende aos militares não policiais, pertencentes às 
Forças Armadas, e que não participam de tais missões, já 
q~e seu emprego nos Estados ou Municípios depende de pré­
via autorização de um dos três Poderes da República, fato 
que só ocorre raramente e em condições excepcionais, o que 
reduz a uma probabilidade mínima a prática de crime doloso 
contra algum civiL - Jarbas Passarinho. 

EMENDA N"6 

Dê-se ao § 2o do art. 29 a seguinte redação: 

"Art. 2' O art. 82 do Decreto-Lei n" 1.002, de 
21 de outubro de 1969, Código de Processo Penal Mili­
tar, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 82. . ........................................ .. 
§ 1' ············· ·························· 
§ 29 No caso de crime doloso contra a vid~·p;~~i~ 

ca?? contra .civil, as conclusões do ipquérito policial 
mthtar serão encaminhadas à Justiça Militar, que reco­
nhecendo a situação, encaminhará os autos ao Tribunal 
do Júri." · 
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Justificação 

Visa a emenda adequar o texto do Projeto de Lei à Consti~ 
tuição Federal que, na alínea d, do inciso XXXVIll, do art. 
59

, reconhece a Jigura e a instituição do Tribunal do Júri, 
que tem por competência "o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida". Portanto, há necessidade dessa previsão na 
norma infraconstitucional, para que haja uma fiel observância 
e aplicação ao ca~.o concreto, - Aureo Mello. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Esgotou-se 
hoje o prazo pre\isto no art. 91, § 3°, do Regimento Interno, 
sem que tenha sido interposto recurso no sentido de inclusão, 
em Ordem do Dia. do Projeto de Lei do Senado no 5/93, 
de autoria do Senador Dario Pereira, que dispõe sobre a 
doação, a estabelecimentos públicos de ensino, de merca­
dorias apreendidas por contrabando ou descaminho. 

A matéria foi aprovada em apreciação conclusiva pela 
Comissão de As~untos Econômicos. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

É o ~eguinte o texto final aprovado na Comissão 
de Assuntos Econômicos. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 5, DE 1993 

Dispõe sobre a doação, a estabelecimentos públicos 
de ensino, de mercadorias apreendidas por contrabando 
ou descaminho. 

O Congresso Nacional decreta: , 
Art. 1~' As mercadorias apreendidas de que trata o art. 

30 do Decreto-Lei n' 1.455, de 7 de abril de 1976, com a 
redação dada pelo art. 83, inciso li, da Lei n' 7.450, de 23 
de dezembro de 1985, salvo determinação em contrário, em 
cada caso, de autoridade judiciária, serão destinadas à incor­
poração ao patrimônio de estabelecimentos públicos de en­
sino. 

§ 19 Incluem-se, expressamente, nas mercadorias a que 
se refere o caput deste artigo, material de informática, filmado­
ras, retroprojetores, videocassetes e equipamentos de grava­
ção, reprodução e ampliação de som, além de todos os outros 
que possam ser utilizados para fins educacionais, de pesquisa 
científica e de extensão universitária. 

§ 2" As demais mercadorias apreendidas continuarão 
a ser destinadas conforme as normas em vigor. 

Art. 2" As mercadorias a que se refere o artigo anterior 
serão distribuídas pela Secretaria da Receita Federal, corn 

a orientação do Ministério da Educação e do Desporto, segun­
do critérios de compensação das desigualdades das regiões. 
em termos de indicadores educacionais. e de necessidades 
emergenciais das instituições públicas de ensino, de pesquisa 
e de extensáo. 

§ to As instituições federais de ensino, bem como as 
Secretarias de Educação dos Estados. Distrito Federal e Muni­
cípios, poderão se cadastrar junto ao Ministério da Educação 
para se candidatarem a receber as mercadorias apreendidas, 
designando responsável para os respectivos contatos. 

§ zo A Secretaria da Receita Federal encaminhará pe­
riodicamente lista das mercadorias apreendidas nos termos 
do art. 1" e seus parágrafos ao Ministério da Educaçáo e 
do Desporto, que indicará as instituições federais de ensino 
e, se for o caso, as Unidades Federadas e os Municípios aptos 
a recebê-las, conforme sua adequação aos diferentes tipos 
de estabelecimentos. 

§ 3" Caberá às instituições beneficiadas o pagamento 
das despesas de transporte. 

Art. Y Quando se tratar de semoventes ou mercadorias 
que exijam condições especiais de armazenagem. a destinação 
será imediata. 

Art. 4? Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. s~ Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Nada mais 
havendo a tratar. a Presidência vai encerrar os trabalhos, 
designando para a sessão extraordinária, a realizar-se hoje, 
às 18h48min, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l­

REQUERIMENTO N• 809, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento n" 809, de 
1993. do Senador Francisco Rollemberg, solicitando, nos ter­
mos regimentais, a tramitação conjunta do Substitutivo da 
Câmara ao Projeto de Lei do Senado no 112, de 1990, com 
o Projeto de Lei do Senado no 376, de 1991, que dispõem 
sobre a política de assistência ao idoso. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Está encer­
rada a sessão. 

(Leva,-::-·-·w a sessão às J8h48min.) 

Ata da 178• Sessão, em 1° de setembro de 1993 
3a Sessão Legislativa Ord.i:nári.a, da 4~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Chagas Rodrigues 

As 18 HORAS E 46 MiNuTOS;!r.CHAM-SE PRESENTES . Olagu Rodrigues _ Cid Saboia de Carvolho _ Dmcy Ribeiro _ 
OS SRS. SENADORES: Dario Pereira _ Din:eu Carneiro _ Divaldo Suruaay _ Bdulnlo 

Affonso Camargo _ Albano Franco _ Aiftedo Campos _ Suplicy _ Elcio Álv.,... _ EpiiAcio Cafeteira _ Esperidilo AmiD _ 
Almir Gabriel _ Aluizio Bezerra _ Álvaro !'kbeco _ Amir Lllldo Eva Blay _ Flaviano Melo _ Frmcisco Rollemberg _ Garit.ldi 
_. Antonio Mariz_ Aureo Mello_ Bello Parga _ Beni Veru _ Alves Filho_ Genon Camata_ Gilberto Miranda_ Guilbenne 
Carlos Antonio De'Carli _ Carlos Palroclnio _ Our Diu _ Palmeira _ Henrique Almeida _ Humberto Lucena _ Hydete] 
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FreitaS _ Iram Saraiva _lrapuan Costa Júnior_ Jarbas Passarinho 
.,_ João Calmon _ João França _ João Rocha _ Jonas Pinheiro _ 
Josaphat Marinho _ Jost Fogaça _ Jost Paulo Bisol _ Jost Sarney 
_; Júlio Campos _ Júnia Marise _ Juvêncio Dias _ Lavoisier Maia _ 
Levy Dias _ Lourival Baptista _ Lucídio Portella _ Luiz Alberto 
O.fiveira _ Magno Bacelar _ Mansueto de Lavor _ Méi<:io Lacerda 
_; Marco Maciel _ M&io Covas _ Mauro Benevides _ Meira Filho 
_ Moists Abrão _ Nabor Júnior _ Nelson Carneiro _ Nelson 
Wedekin _ Ney Maranhão _ Onofre Quinan _ Pedro Simon _ 
Pedro Teixeira _ Rachid Saldanha Derzi _ Raimundo Lira _ 
Ronaldo Aragão _ Ronan Tito _ Ruy Bacelar _ Teotorúo Vilela 
Filho _ Valmir Campelo _ Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 76 Srs. Senadores._ 

Havendo número regimental. declaro aberta a sessao. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O SL to Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O Expe­
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 19 Secre-
tário. 

É lida a seguinte: 
Em 1" de setembro de 1993 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de acor· 

do com o disposto no art. 39, alínea a, do Regimento Interno, 
que me ausentarei dos trabalhos da Casa, pa:-a breve viagem 
ao estrangeiro, em caráter particular, no período de 3 a 8 
do corrente mês. 

Atenciosas saudações, - Chagas Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A comuni­
cação lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
1 o Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N' 854, DE 1993 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, c, do Regi.~ 
menta Interno, para o Projeto de Lei do Senado n? 105, de 
1992, de iniciativa da Comissão Parlamentar de Inquérito, 
destinada a examinar irregularidades na administração do 
FGTS do trabalhador- Requerimento n' 592/91 - CN. 

Sala das Sessões, 1" de setembro de 1993. - Garibaldí 
Alves Filho - Jonas Pinheiro - Epitácio Cafeteira - Magno 
Bacelar - Ney Maranhão - Esperidião Amin -- Ronaldo 
Aragão - Marco Maciel. 

REQUERIMENTO N• 855, DE 1993 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, 

do Regimento Interno, para o Projeto de Resolução n9 68, 
de 1993, que "estabelece a estrutura do Centro de Desenvol· 
vimento de Recursos Humanos do Senado Federal e dá outras 
providências". 

Sala das Sessões, ] 0 de setembro de 1993.- Mauro Rene· 
vides - Jonas Pinheiro - Marco Maciel - Mario Covas. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Os requeri­
mentos de urgência serão votados após a Ordem do Dia, 
na forma do disposto no art. 340, 11, ao Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1" 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 856, DE 1993 

Nos termos do art. 13, § 1°, do Regimento Interno, requei~ 
ro seja considerada como licença autorizada minha ausência 
dos trabalhos da Casa nos dias 9. 11. 13. 16. 17. 20. 23. 
24 e 25 de agosto pretérito, quando estive percorrendo diver~ 
sos municípios do Estado de Alagoas. 

Sala das Sessões, to de setembrú de 1993. -Teotonio 
Vilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Fica conce­
dida a licença solicitada, nos termos do art. 13, §to, do Regi· 
mento Interno. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. l 9 Secre~ 
tário. 

É lida a seguinte: 

LIDERANÇA DO PARTIDO DEMOCRÁTICO 
TRABALHISTA - PDT 

Ofício n• 444/93 
Brasllia. 26 de agosto de 1993 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, indico a V. Ex~ o Sr. Deputado 

Luiz Girão para integrar, na qualidade de membro Suplente, 
em substitutição ao Sr. Deputado Giovanni Queiroz, a Comis· 
são Parlamentar Mista de Inquérito "destinada a investigar 
as causas do endividamento do setor agrícola". 

Ao ensejo, renovo a V. Ex• protestos de consideração 
e apreço. - Deputado Luiz Salomão, Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Será feita 
a substituição solicitada. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1~ 
Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 857, DE 1993 

Nos termos do art. 210 do Regimento Interno, requeiro 
a transcrição, nos Anais do Senado, do artigo intitulado "Veta 
não, Presidente", de autoria do jurista Saulo Ramos, publi­
cado no jornal Folha de S. Paulo, edição de 27 de agosto 
de 1993. · 

Sala das Sessões, 1~ de setembro de 1993. -Gilberto 
Miranda Batista. 

REQUERIMENTO N• 818, DE 1993 

Nos _termos do art. 210 do Regimento Interno, requeiro 
a transcnção, nos Anais do Senado, do artigo intitulado "Ex­
tinção da punibilidade pelo pagamento é correta", de autoria 
do jurista Walter Ceneviva, publicado no jornal Folha de S. 
Paulo, edição de 24 de agosto de 1993. · 

Sala das Sessões. 1? de setembro de 1993. -Gilberto 
Miranda Batista. 

REQUERIMENTO N• 859, DE 1993 

Nos termos do art. 210 do Regimento Interno, requeiro 
a transcrição, nos Anais do Senado, do artigo intitulado "Nor-
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ma de rejeição social", de autoria do jurista Ives Gandra 
da Silva Martins, publicado no jornal Folha de S. Paulo, edição 
de 25 de agosto de 1993. 

Sala das Se;sões, 1~ de setembro de 1993. -Gilberto 
Miranda Batista. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão encaminhados para 
o exame da Conissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O Senhor 
Presidente· da República editou a Medida Provisória. n? 346, 
de 27 de agosto de 1993, que "altera o art. 2' da Lei n' 8.352, 
de 28 de dezembro de 1991, com a redação dada pela Lei 
n' 8.458, de 11 de setembro de 1992, que dispõe sobre as 
disponibilidades financeiras do Fundo de Amparo ao Traba­
lhador - F A T e dá outras providências, e autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
União em favor do Ministério da Saúde -Fundo Nacional 
de S~úde, crédito extraordinário no valor de 
Cr$35.000.000.000,00". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4' e 5' do art. 2' da Resolução n• l/89·CN, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a matéria: 

Titulares 
PMDB 

SENADORES 

1. Ruy Bacelar 
2.Divaldo Suruagy 
PFL 
3.Elcio Alvares 
PPR 
4.Gerson Camata 
PSDB 
5.\-tário Covas 
PRN 
6.~ey Maranhão 
PDT 
?.Magno Bacelar 
Suplentes 
PMDB 
1. Flavia no Melo 
2.César Dias 
PFL 
3 .Francisco Rollemberg 
PPR 
4.Levy Dias 
PSDB 
5. Almir Gabriel ' 
PRN 
6.Aureo Mello 
PDT 
7.LavÓisier Maia 

DEPUTADOS 
Titulares 
BLOCO 
1. Reinhold Stephanes 
2. Jofran Frejat 
PMDB 
3. Genebaldo Correia 
PPR 
4. Chafic Farhat 
PSDB 

5. Clóvis Assis 
PSB 
6. Miguel Arraes 
PC do B 
7. Aldo Rebelo 
Suplentes 
BLOCO 
1. José Elias 
2. Rivaldo Medeiros 
PMDB 
3. Cid Carvalho 
PPR 
4. Djenal Gonçalves 
PSDB 
5. Ubaldo Dantas 
PSB 
6. Luiz Piauhylíno 
PPS 
7. Sérgio Miranda 

De acordo com a Resolução n" 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 1"'-9- Designação da Comissão Mista; 
Dia 2-09- Instalação da Comissão Mista; 
Até 2-9 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emítír o parecer sobre a admissibi­
lidade; 

Até 12-9- Prazo final da Comissão Mista; 
Até 27-9- Prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senhor 
Presidente da República editou a Medida Provisória n"' 347, 
de 27 de agosto de 1993, que "altera a Lei n" 8.631, de 4 
de março de 1991". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos§§ 4o e so do art. 2" da Resolução n" 1/89-CN, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a matéria: 

Titulares 
PMDB 

SENADORES 

1. Mansueto de Lavor 
2. Ronan Tito 
PFL 
3. Odacir Soares 
PPR 
4. Louremberg Nunes Rocha 
PSDB 
5. Mário Covas 
pp 
6. Trapuan Costa Júnior 
PTB 
7. Jonas Pinheiro 
Suplentes 
PMDB 
1. Antonio Mariz 
2. Wilson Martins 
PFL 
3. Henrique Almeida 
PPR 
4. Esperidíão Amin 
PSDB 
5. Almir Gabriel 
pp 
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6. Meira Filho 
PTB 
7. Valmir Campelo 

Titulares 
BLOCO 

DEPUTADOS 

1. José Carlos Aleluia 
2. Vícente FiaJho 
PMDB 
3. Genebaldo Correia 
PPR 
4. Pedro Novais 
PSDB 
5. Adroaldo Streck 
PSB 
6. Miguel A.rraes 
PPS 
7. Augusto Carvalho 
Suplentes 
BLOCO 
I. Ambal Teixeira 
2. João Carlos Bacelar 
PMDB 
3. Cid Carvalho 
PPR 
4. Pedro Pavão 
PSDB 
5. Wilson Moreira 
PSB 
6. Luiz Piauhylino 
PPS 
7. Sérgio A rouca 

De acordo com a Resolução no I, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 1 o.g - Designação da Comissão Mista; 
Dia 2-9- Instalação da Comissão Mista; 
Até 2-9 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibi­
lidade; 

Até 12-9- Prazo final da Comissão Mista; 
Até 27-9- Prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senhor 
Presidente da República editou a Medida Provisória no 348, 
de 27 de agosto de 1993, que "dispõe sobre o exercício das 
atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, em 
caráter emergencial e provisório, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos§§ 4' e 5• do art. 2' da Resolução n' l/89-CN, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a matéria: 

Titulares 
PMDB 

SENADORES 

1. Cid Sabóia de Carvalho 
2. Márcio Lacerda 
PFL 
3. Francisco Rollemberg 
PPR 
4. Esperidião Amin 
PSDB 

5. Mário Covas 
PSB 
6. José Paulo Bisol 
PT 
7. Eduardo Suplicy 
Suplentes 
PMDB 
1. Aluízio Bezerra 
2. Gilberto Miranda 
PFL 
3. Bello Parga 
PPR 
4. Lucídio Portella 
PSDB 
5. Almir Gabriel 
PSB 
6. 
PT 
7. 

Titulares 
BLOCO 
1. Paes Landim 
2. Nelson Trad 
PMDB 

DEPUTADOS 

3. Genebaldo Correia 
PPR 
4. lbrahirn Abi-Ackel 
PSDB 
5. Luiz Máximo 
PV 
6. Sidney de Miguel 
PRO NA 
7. Regina Gordilho 
Suplentes 
BLOCO 
l. Vilmar Rocha 
2. Fábio Raunheitti 
PMDB 
3. Cid Carvalho 
PPR 
4. Francisco Dornelles 
PSDB 
5. Sigmaringa Seixas 
PV 
6. 
PRONA 
7. 

De acordo com a Resolução no 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 1°-9 ~Designação da Comissão Mista; 
Dia 2-9 ~Instalação da Comissão Mista; 
Até 4-9 ~ Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibi­
lidade; 

Até 14-9 ~Prazo final da Comissão Mista; 
Até 29-9 ~Prazo no Congresso Nacional. 

O SR, PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Passa-se 
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ORDEM DO DIA 

Item 1: 
REQUERIMENTO N>809, DE 1993 
Votação, em turno único, do RequerimentonQ 809, 

de 1993, do Senador Francisco Rollemberg, solicitando 
nos termo i regimentais, a tramitação conjunta do Subs­
titutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado nQ 

112, de 1\190, com o Projeto de Lei do Senado n• 376, 
de 1991, que dispõem sobre a política de assistência 
ao idoso. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de 
Lei do Senado no 112, de 1990, passa a tramitar em conjunto 
com o Projeto de Lei do Senado Federal n' 376, de 1991. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia. 

Passa-se, agora, à apreciação do Requerimento n~ 855, 
de urgência, lido no Expediente, para o Projeto de Resolução 
n9 68, de 1993. 

1 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado 

Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu­
rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente, nos termos do art. 345, íncíso H, do Regimento In­
terno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Passa-se 
à apreciação do Requerimento n" 854, de urgência, lido no 
Expediente, para o Projeto de Lei do Senado n• 105, de 1992. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu­

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente, nos termos do art. 345, inciso II, do Regimento In­
terno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, 
designando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

(Levanta~se a sessão às 19 horas e 4 minutos.) 

. , 
PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 138, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 353, parágrafo 
único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 138, de 1993 (n° 3.719/93, na Casa de origem), que altera o 
inciso IV do art. 13 da Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990. 
(Dependendo de parecer) 

2 , 
PROJETO DE LEI DA CAMARA No 149, DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câinara n° 
149, de 1993 (n° 3.713/93, na Casa de origem), de iniciativa do 
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Presidente da República, que cria a Secretaria Nacional de 
Entorpecentes e dá outras providências, tendo 

Parecer, sob n° 285, de 1993, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável ao 

Projeto com as emendas que apresenta, de n°s 1 a:>. 

3 
PROJETO DE LEI DO SENADO No 172, 

DE 1992- COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
172, de 1992 - Complementar, de autoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre o cumprimento imediato do disposto 
no § 2° do art. 192 da Constituição Federal, tendo 

Parecer favorável, sob n° 194, de 1993, da Comissão 
- de Assuntos Econômicos. 

4 
REQUERIMENTO No 545, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 545, de 
1993, do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos 
regimentais, a transcrição, nos Anais do Senado Federal, das 
palavras proferidas pelo Presidente Austregésilo de Athayde, na 
Academia Brasileira de Letras, no Rio de Janeiro, no dia 2 de 
junho de 1993, durante as exéquias do Jornalista Carlos Castelo 
Branco. 
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5 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 3, DE 1993 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão Diretora em seu Parecer n° 276, de 1993) do Projeto de 
Decreto Legislativo no 3, de 1993 (n° 81191, na Câmara dos 
Deputados), que homologa ato do Conselho Monetário Nacional 
que autorizou a emissão adicional de papel-moeda, no exercício 
de 1988, no valor de um trilhão, quinhentos e quarenta e três 
bilhões de cruzados. 

6 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 90, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 90, de 1993 (no 1.319/91 na Casa de origem), que denomina 
"Wilson Rosado de Sá" a Avenida de Contorno (12,5 km), trecho 
da BR-304, no Município de Mossoró, Estado do Rio Grande do 
Norte, tendo 

Parecer favorável, sob no 213 de 1993, da Comissão 
- de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 45 minutos.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 67, DE 1993 

A Comissão Diretora do Senado Federal no uso de suas 
atribuições regimentais e regulamentares, resolve: 

Art. 1" O caput do art. 11 do Ato n' 9, de 1987, com 
a redação d~·.da pelo Ato O" 12, de 1991, ambos da Comissão 
Diretora do Senado Federal, passa a ter a seguinte redação: 

' Art. 11. Os recursos do Pecúlio serão depm;i­
tados na conta ouro do Banco do Brasil e aplicados 
pelo gestor no sistema financeiro oficial, através da 

Caixa Econômica Federal e/ou Banco do Brasil, sendo 
revertidos a favor do Pecúlio os rendimentos auferidos 
e a correção monetária que vier a ser creditada na 
forma da lei." 

Art. zo O art. 12 do Ato da Comissão Diretora no 9, 
de 1987,.fica acrescentado do seguinte parágrafo único: 

"Art. 12. .. ............................................. .. 
Parágrafo único. A Comissão de Administração 

do Pecúlio poderá contratar um profissional de notória 
competência, para gerenciar a administração, correndo 
todas as despesas por conta do Pecúlio." 

Art. )9. Este Ato entra em vigor na data de sua publi­
ciação. 
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Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Reuniões, 25 de agosto de 1993. -Humberto 

Lucena- Chagas Rodrigues- Júlio Campos- Nelson Wede­
kin- Beni V eras. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 448, DE 1993 

Estabelece a ordem de classificação final do Con· 
curso Público para o cargo de Técnico Legislativo, Área 
de Datilografia grupo de deficientes físicos. 

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua compe­
tência regimental, resolve: 

Art. 1 o A ordem de classificação do Concurso Público 
para a Categoria Funcional de Técnico Legislativo, Áreas 
de Apoio Técnico-Administrativo, Especialidade de Datilo­
grafia, grupo de deficientes físicos, promovido pelo Senado 
Federal em convênio com a Fundação Universidade de Brasí-

INSCRIÇ7iO NOME 

lia, por força de sentença proferida pelo Exmo Sr. Juiz Federal 
da 4a Vara, no Mandado de Segurança no 92.8432-0, e nos 
termos constantes do Ofício n" 253/93, da Diretoria de Acesso 
ao Ensino Superior - DAE, fica estabelecida na forma do 
Anexo deste Ato. 

Art. 2° A classificação final, constante do Anexo deste 
Ato, poderá sofrer alteração em decorrência de sentença pro­
latada em ação judicial em trâmite. 

Art. 3o Este Ato entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4q Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 1" de setembro de 1993. - Senador 

Humberto Lucena, Presidente. 
ANEXO 

Homologação do Concurso ~úblico para a Categoria Funcio­
nal de Técnico Legislativo, Area de Apoio-Técnico Adminis­
trativo Especialidade de Datilografia - grupo de deficientes 
físicos. 

NOTA FINAL 

05029-6 
06768-7 
15062-2 
07475-6 
0438R-5 
00570-3 
00947-4 

RICARDO MANHAES SEABRA 
ROSA GOMES DE CARVALHO 
MANOEL EUZEBIO R.IBEIRO 
ADEMAR F~RREIRA GOMES 

445,9 
384,6 
359,0 
339,2 
309,3 
286,8 
238,7 

AUGUSTO ITABORAHY FERREIRA LIMA 
JOAQUIM AFONSO VENTURA LACERDA 
ERICA DE MELO BARBOZA 

ATO DO PRESIDENTE N• 449, DE 1993 

O Presídente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
delegação de competêncía que lhe foí outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora no 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n"' 14.829/93-2, resolve 
aposentar, voluntariamente, o servi~or ONOFRE SOARES 
DA CUNHA, Técnico Legislativo, Are a de Instalações, Equi­
pamentos, Ocupação e Ambientação de Espaço Físico e Servi­
ços Gerais, Nível H, Padrão 30, do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso Ill, alínea 
C, da Constituição da República Federativa do Brasil, combi­
nado com os artigos 186, inciso Ill, alínea c, 193, e 67, da 
Lei n"' 8.112, de 1990, be~ assim com os artigos 34, § 2~. 
e 37, da Resolução (SF) n• 42, de 1993, e a Resolução (SF) 
no 77, de 1992, com proventos proporcionais ao tempo de 
serviço, observado o disposto no artigo 37, inciso XI, da Cons­
tituição Federal. 

Senado Federal, 1" de setembro de 1993. - Senador 
Humberto Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 450, DE 1993 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Professo nq 14.945/93-2. resolve 

aposentar, voluntariamente, o servidor SÉRGIO WALDECK 
DE CARVALHO, Assessor Legislativo, Área de Assessora­
mento Legislativo, Nível IH, Padrão 45, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso UI, alínea 
c, da Constituição da República Federativa do Brasil, combi­
nado com os artigos 186, inciso IH, alínea "c", e 67, da Lei 
n' 8.112, de 1990, bem assim com os artigos 34, § 2•; 37; 
e 38, da Resolução (SF) n• 42, de 1993, com proventos propor­
cionais ao tempo de serviço, observado o disposto no artigo 
37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 2 de setembro de 1993. -Senador Hum­
berto Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 411, DE 1993 

Que aposentou lran Madeira, matr. 1755, Técnico 
de Indústria Gráfica Legislati\'a, Nível 11, Padrão 18. 

APOSTILA 

Fica alterado o presente Ato, para considerar o servidor 
aposentado no cargo de Técnico de Indústria Gráfica Legisla­
tiva, Nível li, Primeira Classe, Padrão HIIM18, de acordo 
com as Resoluções SF n"' 51193 e 62193. 

Senado Federal, to de setembro de 1993. - Senador 
Humberto Lucena, Presidente. 

PORTARIA N• 21, DE 1993 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso de suas atri­
buições regulamentares, resolve desligar RAIMUNDO DE 
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MENEZES VIEIRA, Assessor Legislativo, da Comissão de 
Sindicância instituída pela Portaria no 20, de 1993, designando 
MARCO AURÉ UO DE OLIVEIRA, Analista Legislativo, 
para integrar a r~ferida Comissão, que passa a se~ presidi~a 
pe!o servidor CLA YTON ZANLORENCI, Analista Legis­
lativo. 

Senado Federal, lo de setembro de 1993.- Manoel Vilela 
de Magalhães, Diretor-Geral. 

CONSELHO OE SUPERVISÃO 00 CEGRAF 
185• Reunião 

Aos doze dms do mês de agosto de um mil novecentos 
e noventa e três, às dez horas, na Sala de Reuniões da Primei­
ra-Secretaria, reúne-se o Conselho de Supervisão do Cegraf, 
sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Senador Júlio 
Campos. Comparecem à reunião os Senhores Conselheiros 
Manoei Viída dl! Magalhães, Rubens Martins Amorese e José 
Ribamar Duarte Mourão e 0 Diretor Executivo do Cegraf, 
Agaciel da Silva Maia. Tniciando a reunião o Senhor Presi~ 
dente coloca eM discussão a Ata da Reunião anterior, que 
é aprovada por unanimidade. A seguir o Senhor Presidente 
solicita parecer ao Conselheiro José Ribamar Duarte Mourão 
sobre a Tomada de Preços n<~ 9/93, que trata da aquisição 
de mobiliário, segundo consta do Processo n9 964/93-0. O 
Relator, após tecer considerações sobre o aludido processo 
licitatório, manifesta-se favorável a sua homologação tendo 
em vista a regularidade da documentação constante do pro­
cesso. O parecer é aprovado por unanimidade. Nada mais 
havendo a tratar o Senhor Presidente encerra a presente reu­
nião. Eu, Valdeque Vaz de Souza, secretário do Conselho 
de Supervisão, lavrei a presente Ata, que subscrevo, e que, 
após lida e aprovada, vai assinada pelo Senhor Presidente 
e demais membros do Conselho. 

Brasília, 12 de agosto de 1993.- Senador Júlio Campos, 
Presidente - Manoel Vilela de Magalhães, Conselheiro -
Rubens Matins Amorese, Conselheiro- José Ribamar Duarte 
Mourão, Conselheiro - Agaciel da Silva Maia, Diretor Exe­
cutivo. 

ATAS DE COMISSÕES 

COMISSÃO OE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL 

2~ Reunião, realizada em 12 de agosto de 1993 

Às dez horas do dia doze de agosto de hum mil novecentos 
e noventa e três, na Sala de Reuniões da Comissão, na Ala 
Senador AJexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Sena­
dor Alfredo Campos, com a presença dos Senhores Senadores 
Ronan Tito, Nelson Carneiro, João Calmon, Dirceu Carneiro, 
José Richa, Irapuan Costa Júnior, Marluce Pinto, Jarbas Pas­
sarinho, Eva Blay, Epitácio Cafeteira, Pedro Teixeira, Salda­
nha Derzi, Magno Bacelar e Jonas Pinheiro. Deixaram de 
comparecer por motivo justificado os Senhores Senadores Di­
valdo Suruagy, Ruy Bacelar, Guilherme Palmeira, Hydekel 
Freitas, Lour:val Baptista, Alvaro Pacheco, Gerson Camata, 
Albano Franco, Darcy Ribeiro e Luiz Alberto. Havendo nú­
mero regimental, o Senhor Presidente declara abertos ostra­
balhos, dispensando a leitura da Ata da reunião anterior, 
que é dada por aprovada. Prosseguindo, o Senhor Presidente 

comunica que a reunião destina-se a apreciação das matérias 
constantes de pauta e a ouvir a exposição que fará o Senhor 
Clodoaldo Hugueney Filho, acerca da missão para a qual 
está sendo indicado, determinando assim, que a reunião torne­
se secreta para essa finalidade bem como, para deliberar sobre 
a Mensagem n' 231, de 1993, do Senhor Presidente da Repú­
blica, submetendo à aprovação do Senado Federal, a escolha 
do Senhor Clodoaldo Huguency Filho, Ministro de Primeira 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer o cargo de · 
Embaixador do Brasil junto ao Governo da República da 
Venezuela. Tendo como Relator o Senhor Senador João Cal~ 
mon. Após a sabatina e deliberação da matéria, a reunião 
é reaberta em caráter público, passando assim às demais maté­
rias de pauta. Dessa forma, o Senhor Presidente concede 
a palavra ao Senhor Senador Irapuan Costa Júnior, que pro­
lata parecer de sua lavra, favorável ao Projeto de Decreto 
Legislativo no 18, de 1993, que "aprova o texto do Tratado 
sobre Transferência de Presos, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo do Canadá, 
em Brasília, em 15 de julho de 1992". Submetido a discussão, 
usa da palavra o Senhor Senador Jarbas Passarinho, exter~ 
nando opinião de que tal acordo deveria ser estendido a outros 
países com os quais o Brasil mantém relações. Colocado em 
votação, é o mesmo aprovado por unanimidade. Dado ao 
adiantado da hora, o Senhor Presidente determina o adia­
mento na apreciação dos demais itens da pauta para a próxima 
reunião, dando por encerrados os trabalhos. Nada mais haven~ 
do a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Paulo Roberto 
Almeida Campos, Secretário da Comissão, a presente Ata, 
que após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presi­
dente. -Senador Alfredo Campos. 

3" Reunião, realizada em 26 de agosto de 1993 

Às dez horas, do dia vinte e seis de agosto de hum mil 
novecentos e noventa e três, na Sala de Reuniões da Comissão, 
na Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor 
Senador Alfredo Campos, Presidente, presentes os Senhores 
Senadores Ronan Tito, João Calmon, Ruy Bacelar, Guilher­
me Palmeira, Lourival Baptista, Álvaro Pacheco, Dirceu Car­
neiro, Irapuan Costa Júnior, Jutahy Magalhães, Eva Blay, 
Pedro Teixeira, Saldanha Derzi, Valmir Campelo e Jonas 
Pinheiro, reúne-se a Comissão de Relações Exteriores e Defe­
sa NaciOnal. Deixam de comparecer os Senhores Senadores, 
Nelson Carneiro, Divaldo Suruagy, Hydekel de Freitas, José 
Richa, Gerson Camata, Albano Franco, Darcy Ribeiro, Luiz 
Alberto, Marluce Pinto e Jarbas Passarinho. Havendo número 
regimental, o Senhor Presidente declara abertos os trabalhos, 
dispensando a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada 
por aprovada, prosseguindo, dá ciência aos Senhores Sena­
dores das Matérias constantes de pauta, esclarecendo que 
além da apreciação das mesmas, a Comissão ouvirá a expo­
sição do Senhor Paulo Nogueira Batista, sobre a missão para 
a qual está sendo designado, para tal, determina que a reunião 
torne-se secreta para ouvir Sua Excelência, bem como, para 
deliberar sobre a Mensagem nQ 275, de 1993 .. do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à apreciação do Senador 
Federal, o nome do Senhor Paulo Nogueira Batista, Ministro 
de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer 
o cargo de Embaixador, Chefe da Delegação Permanente 
do Brasil junto à Organização dos Estados Americanos. Tendo 
como Relator o Senhor Senador lrapuan Costa Júnior. Após 
a exposição e sabatina do Senhor Embaixador e deliberação 
da matéria, a reunião é reaberta em caráter público. Dando 
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continuidade, o Senhor Presidente, tendo em vista a necessi­
dade de vários Senadores terem de se ausentarem para atender 
compromissos na Comissão de Assuntos E"conômicos para 
a sabatina do indicado para a presidência do Banco Central, 
resolve adiar a apreciação dos demais itens constantes de pauta 
e dá por encerrados os trabalhos. Nada mais havendo a tratar, 
encerra-se a reunião, lavrando eu Paulo Roberto Almeida 
Campos, Secretário da Comissão, a presenta Ata, que após 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
Senador Alfredo Campos. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
23~ Reunião, realizada em 24 de agosto de 1993 

Às onze horas e quinze mínutos do dia trinta e um de 
agosto de mil novecentos e noventa e trêS, na sala de reuniões 
da Comissão,-Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência 
do Senador João Rocha, com a presença dos Senhores Sena­
dores Saldanha Derzi, Jonas Pinheiro, Beni Veras, Valmir 
Campelo, Magno Bacelar, Mansueto de Lavor, Esperidião 
Amin, Dirceu Carneiro, João Calmon e Henrique Almeida, 
reúne-se a Comissão de Assuntos Econômicos. Deixam de 
comparecer os Senhores Senadores Ronam Tito, Garibaldi 
Alves Filho, Ruy Bacelar, Ronaldo Aragão, César Dias, Aluí­
zio Bezerra, Gilberto Miranda, Onofre Quinan, Carlos Patro­
cinio, Raimundo Lira, Dario Pereira, José Richa, Mário Co-

vãs, Affonso Camargo, Albano Franco, Ney Maranhão, Moi­
sés Abrão, Meira Filho e Eduardo Suplicy. O Senhor Presi­
dente declara abertos os trabalhos, dispensando a leitura da 
Ata da reunião anterior, que é dada por aprovada, e a seguir 
concede a palavra ao Senador Élcio Alvares, relator da Emen­
da n' 1 de Plenário oferecida ao PLC n' 7/91; do PLS n' 
43/92 e do PLC n' 69/93, que tramitam em conjunto e tratam 
das microem~resas e das empresas de pequeno porte. Após 
algumas considerações a respeito da elaboração do seu parecer 
e das sugestões que tem recebido por parte dos Senhores 
m~mbros da Comissão, o Senador EJcio Álvares sugere que 
seJa realizado um seminário sobre patentes. Usam da palavra 
a seguir, os Senadores Mansueto de Lavor e Magno Bacelar. 
Constatando a falta de quorum, o Senhor Presidente comt1nica 
que ficarão adiadas, para uma próxima reunião, as seguintes 
matérias: Emenda n' I de Plenário oferecida ao PLC n' 7/91 
PLS n' 43/92, PLC n' 69/93; Emendas n• I e 2 de autori~ 
do Senador José Paulo Bisol, oferecidas ao Substitutivo da 
CCJ sobre o PLS N' 256/89; MSF n• 160/92; MSF n' 165/93; 
MSF n' 97/93; PLS n' 14 n•1/93; PLS n•l41/92; PLS n• 409/91; 
PLS n' 227/91; PLS n' 124/91 e PLS n' 12/93. Nada mais 
havendo a tratar, Sua Excelência encerra a reunião às onze 
h?ras e trinta minutos, lavrando eu, Dirceu Vieira Machado 
Filho, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. -Senador João Rocha, Presidente. 



MESA LIDERANÇA 00 GOVERNO UDERANÇA DO PSB 
Uder Uder 

Presidente Pedro Simon J~ PaulO BisOl 
Humbeno Lurena - PMDB - PB VICE-I.IDERT'S LIDT'RANÇA DO P11J 

t• Vic:e-Prealdcole Jut~hy Magal~ Uder 
Elrio Alvares Jonas PinheirO 

Chaga.• Rodrigues - PSDR Pl 
LIDERANÇA DO PMDB Vic:e-Uder 

Uder Vamir CampelO 
'1!' Vlce-Presidellle Mauro Benevides LIDERANÇA 00 POT 

I.evy Dias - PPR - MS VJCC·Udera Uder 

1" Secretlrlo Cid Sal'lóia de CaMIIho Magno Hacclar 
Garil>aldi Alveo Filho I.IDI1RANÇA DO PRN 

Júlio Campos - Pl'l. - MT José l'oga~a Uder Ronaldo Arag30 
Ney Maranhao Mansueto de r Bvor 

'1!' Secretlrlo Antonio Mariz Vic:e-Uder 

Nahor Júnior- PMPR- AC Aluúio Beterra Áureo Mello 
Gilbeno Miranda LIDERANÇA DO PP 

30 Secretlrlo I.IDERANÇA 00 !'SOB 
Uder 

Júnia Mari.<e- PRN- MG Uder 
lrapuan COMa Júnior 

Mário C<Mis 
4° Secretlrlo Vk:o-IJdera 

LIDERANÇA DO PPR 
Uder Nel<on Wcdckin - PDT- SC Almir Gabriel 

Jutahy Magalhaes Epilário C'all:leira 
Supleatea de Sccrelarlo 

LIDERANÇA DO PI'L Vlce-IJdera 
r .amioicr Maia - POT - RN Uder 

CarloA O.:'Carll 
MoW!sAtnao 

l.urlilio Ponclla - PPR - Pl Marco Maciel Affonso Camargo 
Reni Vcra• - PSDR - CE Vlce-Ude!a UDERANÇA DO PT 

Elcio Álvare11 
Carloo Pmroclnio - Pl'l. - ro Odacir Soares Uder 

EduardO Suplicy 



PSDB PDC 

Beni Veras CE-3242/43/44 Almir Gahriel PA-1145/47 Cterson Camata ES-32m/04 Fpitácio Cafeteira MA-40?3j 

José Richa PR-316.1/<>4 Dirceu Carneiro SC-3179/00 pp 
Mário Covas sP-3177ns Vago lrapuan Costa Júnior 30R.Vl089 Pedro Teil<eira 3127/312! 

PTII PDS 
Affonso Camargo PR-3062163 [ _ouremllerg N. Rocha MT-:"«"11:'_/36 Jarhas. Pas.~rinho P A -1022(.!3 I .ucfdio Portella Pl-3055/5 
Valmir Campelo DF-11AM\9/4061 !.ui> Albeno Oliveira PR-4059160 
Jonas Pinheiro AP~320ól07 Marluce Pinto R0-4062163 SectetMio: Paulo Roht-rto Alml?ida Campos 

PDT 
Ramais: :\496 e 3497 
ReuniOes: Quinras-feirns. às 10 horas 

Magno Bacelar MA-3074n5 Lavoisier Maia RN-3219/40 Local: Sala das Comissões. Ala Senador A1exandre Costa -

PRN Anexo das Comis.'>óes- Ramal 3546 

Albano Franco SE-4055/56 Saldanha Deu.i MS-421511R 
Ney Maranhão PE-1101102 Aureo Mello AM-30911'12 COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

PDC 
INFRA-ESTRUTURA - a 

Moisés Abrão ffi:\lmf.\S22 Gerson Camata ES-320:\104 (23 Titulares e 23 Suplentes) 
Presidente: Dario Pereira 

PDS Vice-Presidente: Teotônio Vilela Filho 
Esperidíáo Amin SC-4206/07 Jarbas Passarinho PA-3022/24 

Titulares Suplentes 
pp PMDB 

Meirn Filho DF-322:1/05 lrapuan C. Jímíor G0-30R'lt'l0 l'laviano Melo AC-WJ3J')4 Amir I .ando R0-31ll 
PTIPSB Mauro Renevides CE-1194!')5 Ruy Bacelar BA-3161 

F.duardo Suplicy 3211115116 Jrn;é Paulo Bí~t 3224125 Aluú:io Re?.erra AC'-315f\/5'' Ronaldo Aragão RR-405; 

Secretirio: T1irceu Vicirn M. Filho 
Onofre Quinan G0-3141</49 Ronan Tiw MG-303 

Ramais: J 11-J515/.151h/41Ci4/X\41 
Gilf"oerto Miranda AM-3104ftl5 Juvêncio Dias PA-305C 

ReuniOes: Terças-fe-iras, às 10 horas 
Alfredo Campos MG-32.-:rl(.\R Antonio Mariz PB-4345 

Local: Sala das Comis.~: /\la Senador Alexandre Cmta -
Mareio l.acerda MT-302'1!30 Wilson Martins MS-434: 

Rama\4344 
Vago Vago 

COMISSÃO DE llBIAÇÓBS Ex:ri!RIORES PFL 
E DEFESA NACIONAL - CRE Dario Pereira RNI309R/99 Raimundo Lira PB-3201 

(191ítult~.res e 19 Suplenre.s) Henrique Almeida AP-3191/')2 João Rocha T0-407 

Presidente: Alfredo Campos Elcio Alvares ES-3131/32 C'arlos Patrocfnio T0-406 

Vice-Presidente: Hydekel Freitas B(!l\o Parga MA-3069n2 Guilherme Palmeira AL-324: 

Titulares suplentes 
I-lydeke\ Freitas RJ-30S2;RJ Vago 

PMDB PSDB 

Ronan Tito MG-30:19140 Mauro Ren("Vides CE-3052153 Dirceu Carneiro SC-3179/M Bcni V eras CE-324 

Alrredo C'ampos MCI-32.17/38 Flaviano Melo AC-1493!')4 Teotônio V. Filho Al . -4093.194 Jutl'thy Magalhães BA-317 

Nelson Carneiro RJ-J20WIO GariNidi A Filho RN-4:1R2fl2 Vago José Richa PR-316 

Divaldo Suruagy AI-31R51!'6 Mansueh) de l.avor PF-WQ/R.1 PTII 
João Calmon PS-1154155 Ciilhe-rto Miranda AM-31114,{)5 

l.ouremherg. N. Rocha MT<~015(l6 
Ruy llaCt'lar rl:\.:~ttil'li61 Cesar Pias RR-306416.' 

Affonso ('amargo PR-306 
Marluce Pinto RR-4062/63 Vago 

PFL 

Guilherme Palmcirn Al.-3245/46 Francisco Rollemt'f!rg SE-3032134 
PDT 

Hy<.tcke1 Freitas RS-101\4/65 Josaphat Marinho IlA-3171,?4 I avoisier Maia RN-32.19/40 Magno Race\ar BA-30í 

Lourival Baptista s r.-3027 /2R Raimundo Ura PB-320013201 PRN 
Álvaro Pacheco Pl-1085/!'6 Marco Maciel PE-3197/98 

Saldanha Derzi MT -4215118 Albano Franco SE-405 
PSDB 

Dirceu Carneiro SC-3179100 Jutahy Magalhães BA-3171,72 
PDC 

José Richa PR-31<i3M Eva Blay SP-3119/20 Gerson Camata ES-3203/04 Moisés Abráo T0-31: 

PTB PDS 

Lui1: A Oliveira PR-4058159 Valmir Campelo DF-31AAJR9 I uddio Ponella Pl-3055/.% Esperidião Amin SC-42< 
Marluce Pinto RR-4062/63 Jonas Pinheiro AP-3206107 PP 

PDT João França RR-3067/6R Meira Filho DF-32 
Darcy Riheiro RT-4230/31 Magno Bacelar MA-3074n5 

Sc:cretário: C'd'iOn Parente- Ramais 3515 e 3516 
PRN R.eun&a: Terças-feiras. ~s 14 horas 

Albano Franco SE-4055/56 Saldanha Derzi MS-:\2..'í5/4215 local: Sala das Comissões. AJa Senador Alexandre Costa -
Anexo das Comissões- Ramal 3286 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA Ronaldo Aragão RR-4052153 Nelson Carneiro Rl-3209/10 
E CIDADANIA - CCJ Garihaldi A. rHho RN-43R2m lrnm Sílraiva G0-3133/34 

(21 Titulare-s e 2~ ~uplcntes) Márcio l.arerda MT-302'1 Vago 

PrC"sidf'nte: Jram Saraiva Vago Vago 

Vice-Presidente: Mll.gno Bacelar PFL 
{ .ourival Raptista SE-3027/2ll Dario Pereira RN-3098(99 

lltulares Suplente.s João Rocha T0-4071!72 Álvaro Pacheco Pl-3085/87 
PMDfl Odacir Soares R0-3218/19 llello Parga MA-3069no 

'\mir l..ando R0-:1111/12 César Dias RR-30ii4165 Marco Maciel PE-3197/9'1 Hydckel Freitas R1~30R2!83 

.id S. de Carvalho Cf'-31158/59 Mansueto de 1 ~vor PE-3183/84 Carlos Patrocínio T0-4058/68 Elcio Alvares ES-3131/32 

osé Fogaça RS-31l77!78 Ga riba !di A Filho RN-4:\q2/92 Franci.'iCO Rollemberg SF.-3032/33 Guilhenne Palmeira AL-3245/41> 

rnm Saraiva G0-3134(.15 Gilherto Miranda AM-3W4~l5 PSDB 
elson Carneiro RJ-3209/10 Mareio t acerda MT -:~0:29130 Almir Gabriel p 1\-3145/46 Dirceu Carneiro SC-3179/80 
ntónio Mariz rn4~5/46 AIUÍ7iO Oe1erra AC'-11~K/:"9 lleni V eras CE-3242/4:1 Eva Blay SP-:1117/18 
edro Sím(m RS-;\2?0/31 Oi\' :tido SuruRgy AL-31R51.'l6 .Jutahy MagRihãe~ Bl\-3171(72 Teotônio V. Filho AL-4093/94 

lvilson Martins MS-3114/15 Alfredo Campos MG<~2J7/:lR rm 
PFL 

Marluce Pinto R0-4062/63 Valmir ("ampelo DF-3188/89 
sapha\ Marinho BA-:1173n4 llydt"'kd Fre-itas R1-3082/R3 Affonso Camargo PR-3062/63 Luiz Alberto Oliviera PR-4059/60 
ranci.~o Rolk:-mherg SE-:11112!11 Man:o Maciel PE-31971'18 Jonas Pínhdro AP-3206/07 Carto.~ Dc'Carli AM-3079/81 
artos Palmcfnio T0-4058/68 ~Ienrique Almeida I\P-W11m 

PDT 
dacir Soares RO-J2IKJI9 I .ourival Raptista. SE-:1027('-1\ 

leio Alvares ES-1111!32 João Rocha T0-4071(72 I .avoisier Ma ia RN-3240/41 . Nelson Wedckin SC-3151!53 

PSDD 
PRN 

SP-:Jllq/20 Almir Gahricl Pl\-3145/46 
Saldanha Det7.i MS-4215/16 Ney Marnnhão PE-3101/02 

va Rlay Áureo Mello AM-3091m Albano Franco SE-4055/56 
tahy Magalhães n .. \-1171nz Teotônio Vilela Filho Al.-4093194 
:%rio f'ovas SP l177nR Vago PDC 

PT!l 
Epitácio Cafeteira MA-4m3n4 Moisés Abrão T0-3136137 

ui7 Al~rto PR-40S'N60 Affonso Cam;:argo PR-:10ó2/63 
PDS 

rios De'('arli AM 14:ni),IRO l.ouremherg N. Rocha MT -~(tl";f.ló I ,ucídio Portella Pl-3055157 Jarba:~ Pas.~>arinho PA-3022/2_1 

PDT 
PSll I PT' 

agno Bacelar MA-~117;\n4 Iavoisier Maia RN-3219/40 
Eduardo Suplicy SP-3213115 José Paulo Riso! RS-322412-'1 

pp 
PRN Pedro Teixeira DF·3127/2ll Meira Filho DF-3221/22 

ureo Mello AM-1(l()J_fJ2 Ney Marnnhão PE-3101/02 Secretário: I uiz ('taúdioNera L6cia 

PDC Telefones: Secretaria: 3515/16/4~54/3341 

itácio Cafeteira MA-4073n4 CJerson Camata FS-3203/04 
Sala de reuniões: 3652 

Reuniões: Quartas·feirns, ~s 14 horaS. 
PDS Sala n'' ()CJ- Ala Alexandre ('~la 

·peridião Amin se -42<l6/07 Jarhas P::ts.<;o:trinho PA-3022124 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS CAE 
PP (27 1itu\ares e 27 Suplentes) 

dm Teixeira DP 1127/2R João França RR l067/6.q Presidente: João Rocha 

Vice-Presidente: Gilhcrto Miranda 

Titulares Suplentes 
~: Vem I .úcia I ~cerda Nunes- Rama i~ ~972 c 19R7 PMDB 
funiões: Quartas~tCiras.. às 10 horns 

Ronan Tito MG-30::\R/39/40 Mauro Benevides CE-3194/95 ~1: SaiR dtts Comissões. Ala Senador Alexandre Costa Garihaldi A. filho RN-4:1R2m José Fogaça RS-Jtmns 
~nexo da'> Comís..o;{)es.- Ram<tl 4115 

Ruy llacelar fll\-3161/62 Flaviano Melo AC-3493/94 
COMISSÃO DF. ASSUNTOS SOCIAIS CAS Ronaldo Amgão RR-4052/53 Cid S. de Carvalho CE-305R/59 

(29 Titulares e 2íJ Suplentes) César Dias R0-3064/65/66 Juvêncio Dias Pl\-3050/4393 
Presidente: Reni Vern!i Mansueto de J .avor PE -3182/83/84 Pedro Simon RS-3230132 

Vicc-rresidente: I .omival Baptista Nufzio Bezerra AC-3158/59 DiValdo Suruagy AL-3!85/86 

luJ.res Suplentes Gilberto Miranda Ai.H104/05 João Calmon ES-3!54/56 
PMOB Onofre Quinan G0-3148/SO Wilson Martins MS-3114115 

ir Lando R0-3111/12 Aluf?.io Bezerra AC-315R/59 PFL 
!ônio Mariz PR-4345/41> João Calmon ES-3LI4/S5 Carios Patrocínio T0-4058/68 Odacir Soares R0-3218/19 
sar Días RR-3<164165 Onofre Quinan G0-3148/49 Raimundo 1 ira Pll-3W1/02 llello Parga MA-3069no 

Sahóia de- C'aTValho C'f1-~05R/60 Pedro Simon RS-~2:vl/~2 I tenrique Almeida AP~31<JJf'92/93 Álvaro Pacheco Pl-3085/87 
aldo Suruagy 1\1.-3180/85 Jost Fogaça RS-3077n8 Oario Pereira RN-3098/99 Elcio Alvares ES-3131132 
êncio Dias Mi\·10:"0/439~ Ronan Tito MG-3031<{.19 João Rocha Ml\-4071n2 JosaphRt Marinho BA-3173n5 



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO _ CB 
(17 'ritula~ e 27 Suplcmes) 
Pn-sidente: Valmir Campelo 

Vice-Presidente: Juvêncio Dias 

Titulares 

João Calmon 
F1aviano Melo 
Mauro Benevides 
Wilson Manins 
Juvêncio Dias 
Mansueto de Lavor 
Jrn>é Fogaça 
Pedro Simon 
lrnm Saraiva 

Jo....aphat Marinho 
Marco Maciel 
Álvaro Pacheco 
Raimundo Um. 
Bello Pa'lla 

Almir Gahriel 
Eva Blay 
Teotônio V. Filho 

Suplen~ 

PMDB 

ES-3154/SS Cid Sabóia de Carvalho 
AC-M93/94 AntOnio Mariz 
CE-3052/53 Onofre Quinan 
MS-Jl t4/l5 Mareio Lacerda 
PA-:\050/4393 Ronaldo Aragão 
PR-:\IR2JR..'l Amir 1 ando 
RS-.\077178 Ruy Tlacelar 
RS-3230/Jl Alfredo ('ampos 
GO-:\I:W/:\5 Nelson ('ameiro 

PFL 
BA-3173/74 
PE-31'17/98 
Pl-:111R5/R4 
PIB201/02 
MA-1t~•W72 

Dario Pereira 
Odacir Soares 
Francisco Rollemher:g 
Carlos Patmcfnio 
Henrique Almeida 

PSDB 

PA-3145/46 
SP-311'1/20 
AL-4093!'J4 

Beni V eras 
Mário Covas 
José Richa 

CE-31158/59 
PB-4345/46 
G0-3148/49 
RJ-31)29/.10 
R0-4052/53 
R0-3110/11 
BA-3160161 
MG-3237!3R 
Rl-32119/10 

RN-3119RN9 
R0-321R/19 
SE-31132/33 
W-405R/6R 
AP-3191fJ2 

CE-3242/43 
SP-3177/78 
PR-3163/64 

PTil 

Valmir Campelo DF-J1AA/R9 Lui1: A Oliveira 
Jonas Pinheiro AP-3206/07 Marluce Pinto 
Louremt'lerg N. Rocha MT-30:\S/36 Carlos De' Carli 

Darcy Ribeiro 

Aureo Mello 
Ney Maranhão 

Moisés Abrão 

Jarhas Pas.~rinho 

Meira Filho 

Eduardo Suplicy 

PDT 

Rl-4229{30 Magno Bacelar 

PRN 

AM-3091192 Albano Franco 
PE-3101/02 Saldanha Derzi 

PDC 

ID-31:\6.137 F.pitácio Cafeteira 

PDS 

PA-30Z' .. ./2'~ Rsperidião Amin 

PP 

DF-3221/22 João Frnnça 

PT!PSB 
SP-J2B/15 José Paulo Bisol 

Secretária: Mônica Aguiar Inocente 
Ramais 3496,G497 
Reuni.1ea: Quintas-fcírns., às 14 horas 

PR-405R/~ 
RR-4062/1 
AM-111791 

SE-4055/! 
MS-4215/ 

MA-4073 

SC-4206/1 

RR-31167, 

RS-3224/ 

I.Dcal: Sala n° 15, Ala Senador Alexandre Costa - Ramal 3121 

EDIÇÃO DE HOJE: 80 PÁGINAS 


